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PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei Municipal n° os ,osde fevereiro de 2015. 

Dispõe sobre os requisitos para a concessão e 
renovação de permissão para exploração do serviço de 
transporte coletivo de passageiros e dá outras 
providências. 

CecirAlves Diamantino, Prefeito Municipal de Santo Antônio do ltambé - MG, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e com base nas 
disposições constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art.1° - Ficam estabelecidos na Administração Direta do Município de Santo Antônio do 
ltambé, os requisitos para a concessão de permissão para a exploração do serviço de 
transporte coletivo de passageiros, obrigatoriamente selecionado mediante processo 
licitatório, com critério de julgamento do tipo melhor técnica. 
Parágrafo único: A presente lei têm como objetivo o atendimento dos ditames 
pactuados pelo Município no Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta - 
TAC, perante a Promotoria de Justiça do Estado de Minas Gerais junto ao Inquérito 
Civil 0671.14.000053-8. 

Art. 20  - Ficam estabelecidas as seguintes rotas de transporte coletivo: 
1— Rota 01 (um), uma concessão, atendendo em conjunto as comunidades de Cipó 1, 
Agua Limpa, Bagres e Cipó li, perfazendo um percurso de 34 (trinta e quatro) 
quilômetros; 
II - Rota 02 (dois), uma concessão, atendendo em conjunto as comunidades de 
Botafogo, Canavial e Queimadas, perfazendo um percurso de 27 (vinte e sete) 
quilômetros; 
III - Rota 03 (três), uma concessão, atendendo a comunidade de Maria Nunes, 
perfazendo um percurso de 17 (dezessete) quilômetros; 

Art. 3° - O prazo da permissão será de 10 (dez) anos, prorrogável, mediante 
justificativa formal do Prefeito, uma única vez, por adicionais 02 (dois) anos. 
§ 1° - Vencido o prazo da permissão, a renovação somente se processará mediante 
novo processo licitatório. 
§ 20  - A permissão poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante regular processo 
administrativo, em caso de prática de delito criminal por parte do permissionário; 
descumprimento do regulamento do serviço; não prestação dos serviços de transporte 
e todas as demais atribuições previstas no processo de seleção. 
§ 30  - Em nenhuma hipótese haverá cessão, doação ou qualquer outro instituto jurídico 
que permita a transferência de titularidade da permissão. 
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Art. 40  - Além da prévia seleção e classificação através de Certame Licitatório, para 
pleitear a concessão ou renovação da permissão, deverá o requerente apresentar: 
- Documentação pessoal consubstanciada em: Carteira de Identidade, CPF, Título de 

Eleitor neste município e Carteira Nacional de Habilitação (vedado o uso de permissão 
para dirigir); 
II - Comprovação de regularidade junto às Receitas dos três entes federativos. 
III - Comprovante de propriedade do veículo, com idade máxima de até 15 (quinze) 
anos, atualizado e com os tributos em dia, acompanhado de laudo de vistoria da 
autoridade de trânsito, atestando sua aptidão para o transporte de passageiros. 
IV - Comprovante de pagamento das taxas e tributos incidentes sobre a atividade. 
V - Declaração formal do proprietário do veículo que irá dotar o mesmo com os 
adesivos e caracterizações de veículo de transporte coletivo, na forma estabelecida 
pela prefeitura. 
VI - Declaração formal do proprietário da disponibilização do vidro traseiro do veículo 
para uso institucional do Poder Público Municipal para propaganda institucional e 
turística do Município, de seus atrativos naturais/históricos/culturais, mediante adesivo 
ou técnica correlata, devidamente aceita pela autoridade de trânsito. 

Art. 50  - Independentemente da data da concessão inicial da permissão, esta deverá 
ser renovada anualmente até o dia 31 de janeiro, sob pena de não o fazendo em até 
30 dias, perder a permissão. 

Art. 6° - O custo do serviço de transporte coletivo será pago diretamente pelo usuário, 
podendo, os valores fixados pela Administração Municipal através de Decreto do 
Prefeito Municipal. 

Art. 7° - A presente Lei será regulamentada através de ato formal do Prefeito Municipal 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da sua entrada em vigor. 

Art. 8° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, em fevereiro de 2015. 

Cecir Alves Diamantino 
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ISTÉRIO PIJBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TE MO DE CO PROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

representad 

compromite 

ITAMBÉ/MG, 

do Santo An 

Jurídico, Dr. 

presente In 

irregulárid ad 
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§60, da Lei 

AJUSTAMENT 

O MINIS 
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e, de um! 

esentado 

;nio do Ita 
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s na prest 

a cidade d 
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DE COND 

ÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

for de Justiça de Patrimônio Público, denominado 

do, e, de outro, o MUNICÍPIO DO SANTO ANTÔNIO DO 

elo Sr. Cecir Alves Diamantino, Prefeito do município 

bé/MG, devidamente acompanhado do Procurador 

ers Rodrigues, OAB n. 78733, objetivando por termo ao 

II n. 0671.14.000053-8, instaurado para apurar 

çõo do serviço público de transporte coletivo de 

Santo Antônio do Itambé/MG, em atenção ao art. 50, 

.347/1985, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

TA, segundo as cláusulas e condições a seguir: 

efetivo resp 

direitos asse 

tomar do in 

legais, nos t 

CONSIDE 

ito dos Pod 

urados na 

eressado c 

rmos art. 12 

NDO que compete ao Ministério Público zelar pelo 

res Públicos e dos serviços de relevôncia pública aos 

Constituição da República (CR) de 1988, podendo 

mpromisso de ajustamento de conduta às exigências 

inciso III, da CF/88 e art. 50, 60, da Lei n. 7.347/85; 

República d 

exige, licitaç 

da Lei ri.8.6 

12.587/2012; 

CONSID RANDO que, à luz do art. 175 da Constituição da 

1988, a concessão/permissão para exploração de serviço público 

o, o que é reforçado pela legislação infraconstitucional (artigo 20  

6/93; artigi. 20, incisos li e IV, da Lei n. 8.987/95 e art. 10 da Lei 

  

   

CONSID RANDO que o transporte coletivo de passageiros é 

serviço pú.lico e que, portanto, está condicionado ao reá ,,,_ ento 

das conc;ssões e permissões, disciplinado pelos art. 175 da 

8.987/95, su.ramencionados; 

considerad 

legal própri 

e pela Lei n 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; II. a maior oferta, nos 

casos de pagamento ao poder concedente pela outorga da concessão; 111. a 

combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos 1, II e VII; IV. melhor 

proposta técnica, com preço fixado no edital: V. melhor proposta em razão da 

combinação dos critérios de menor valor da tarifa do serviço público a ser 

prestado com o de melhor técnica; VI. melhor proposta em razão da 

combinação dos critérios de maior oferta pela outorga da concessão com o de 

melhor técnica; ou VII. melhor oferta de pagamento pela outorga após 

qualificação de propostas técnicas), sendo que a única escolha capaz de 

promover o serviço de transporte público local adequado, eficiente e módico, 

sobretudo em consonância com a conjuntura atual dos municípios brasileiros é 

a licitação consubstanciada no tipo menor tarifa', o que não isenta o Poder 

Público da obrigação de verificar as condições de adequação da prestação 

do serviço (art. 60, § 1° da referida lei); 

• CONSIDERANDO que o transporte público coletivo de 

passageiros é conceituado pela Lei n. 12.587/2012 (institui as diretrizes da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana) como serviço público de transporte de 

• passageiros acessível a toda a população mediante pagamento 

individualizado, com itinerários e preços fixados pelo poder público" (art. 4°, 

4' 	inciso VI) e, que a contratação "será precedida de licitação e deverá observar 

: 	
as seguintes diretrizes: l - fixação de metas de qualidade e desempenho a 

• serem atingidas e seus instrumentos de controle e avaliação, II - definição dos 

• incentivos e das penalidades aplicáveis vinculadas à consecução ou não das 

• metas; III - alocação dos riscos econômicos e financeiros entre os contratados e 

o poder concedente; IV - estabelecimento das condições e meios para a 

prestação de informações operacionais, contábeis e financeiras ao poder 

• concedente; e V - identificação de eventuais fontes de receitas alternativas, 

• complementares, acessórias ou de projetos associados, bem como da parcela 

t 	destinada à modicidade tarif(jria" (art. 10 da Lei 12.587/2012): 
4 
• 1  "O valor tarifário (menor tarifa") deve ser estabelecido com base em custos relacion\çios er*4 

• 
planilha aberta (instjrflos, encargos, tributos, salários e outros elementos componentes), paNque 
o julgamento possa efetivamente refletir o preço de mercado" (MOnA. Carlos Pin1-C,pèo. 

• Eficácia nas concessões, Permissões e Parcerias. Dei Rey. Belo Horizonte: 2007, pág, 81). 

O 
4 
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critérios e a forma de indenização de eventuais créditos remanescentes de 

investimento$ ainda nãØ amortizados ou depreciados, apurados a partir dos 

levantamentbs referidos 

especializado escolhida 

imprensa oicial de a 

autorizando b presta çõc 

renovável até 31 de 

cumprimentck do disposft 

io inciso (deste parágrafo e auditados por instituição 

ie comum acordo pelas partes: e II! - publicação na 

o formal de autoridade do poder concedente, 

precária dos serviços por prazo de até 6 (seis) meses, 

dezembro de 2008, mediante comprovação do 

nos incisos 1 e li deste parágrafo"; 

CONSIDRANDO que resta comprovado nos autos do Inquérito 

Civil que o I%unicípio do Santo Antônio do ltambé/MG, ora COMPROMISSÁRIO, 

o serviço de transporte oletivo de passageiros é prestado sem licitação e sem 

aferição de Odequabilic ade (art. 60, §1° da Lei 8.987/95) pelo Poder Público, o 

que consutstancia violação aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade E eficiência; 

CONSIDRANDO que a população tem direito a um serviço 

adequado, entendido esse como todo aquele que satisfaz as condições de 

reguldridad1, continuid de, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 

cortesia na sua presta ão e modicidade das tarifas, com observância do 

disposto na onstituição da Repúblida e Leis n. 8.987/95 e n. 12.587/2012; 

CONSIDRANDO a possibilidade de. solução da questão por 

intermédio 4e compro isso de ajustamento de conduta às exigências legais, 

com base n4 art. 5° § 6° Ha  Lei 7.347/85; 

CONSIDERANDO a necessidade e o interesse do 

COMPROMISÁRlO em resolver estas questões pendentes na Promotoria de 

Justiça únict  da Comarca do Serro; 

REZO LV celebrar o presente COMPROMISSO DE AJU 	ENTO 

  

DE CONDUTt mediante s seguintes termos: 

   

    

    



ÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS MINISTÉRIO 4'  

observôncia da legisIaço supracitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da presente iata; 

IV - efetuar as contratações dos concorrentes aprovados na 

licitação no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da homologação do 

procedimento licitatório, devendo os contratos obediência ao disposto nas Leis 

Federais n. 0.666193, n. 8.987/95 e n. 12.587/2012, em especial ao essencial 

contido no at. 23 da Lei .987/95; 

CLÁUSULA SEGUNDA. Todas as outorgas (concessões, 

permissões, lvarás) parti o exercício de transporte municipal de passageiros 

devem ser irtjpreterivelmnte revogadas pelo COMPROMISSÁRIO até 22/3/2015. 

CLÁUSU TERCEIRA. O descumprimento das obrigações 

  

assumidas nste termo Ile  ajustamento de conduta, acarretará a cominação 

de penaIidde pecuhiária ao COMPROMISSÁRIO, correspondente ao 

pagamento ida multa ce R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada permissão 

encontrada Mm situaçãc irregular, e de R$1.000,00 (mil reais) por dia, no caso de 

descumprimento aos inctisos  III e IV da Cláusula Primeira, a ser revertida para o 

Fundo Especial do Minist$rio  Público do Estado de Minas Gerais - FUNEMP. 

PARÁGR4¼FO PRIMEIRO. As multas serão executadas 

independen emente de prévia notificação judicial ou extrajudicial, cujo valor 

será atualizado de acrdo com o índice oficial da Corregedoria-Geral de 

Justiça, acrescido de jurs moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

data da ina4iimplência. 

CLÁUSULA QUARTA. Para fiscalizar o cumprimento deste termo, 

poderá o Ministério PúbIio delegar poderes a quaisquer órgãos ou enti .des, a 

seu critério, além de pder delegar ou requisitar concurso da força p. 'dai, 

sendo que 4este termo erá dada ampla divulgação para que qualquer um 

povo possa e todo seifvidor público deva, obrigatoriamente, comunicar gp 

Ministério Púlico quaisquer desvios ou faltas no seu adimplemento. 
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Projeto de Lei Municipal n°o 	/2015. 

Autoriza Abertura de créditos Suplementares ao 
Orçamento de 2015 e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé - MG, através de seus representantes legais 
aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica autorizado a abertura de crédito suplementar, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 
ao Orçamento de 2015, na seguinte dotação orçamentária: 

10.01.02-20.606.0035.2093 - Manutenção Convênio com EMATER/ITERIIEF 
33304100— Contribuições 
100— Recursos Ordinários - Valor R$ 100.000,00— Ficha 669 

Art. 2° - Como fonte para aberturas dos créditos supra, serão utilizados recursos provenientes de 
Anulações das Seguintes Dotações. 

06.01.01-12.364.0023.2036 - Manutenção Serviços de Ensino Superior 
33903900 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
100— Recursos Ordinários - Valor R$ 24.000,00— Ficha 183 

09.02.02-08.244.0009.2079 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
31900400— Contratação por Tempo Determinado 
100— Recursos Ordinários - Valor R$ 11.000,00— Ficha 546 

09,03.01-08.243.0038.2090 - Manutenção das Atividades do FMCA 
31901100— Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
100— Recursos Ordinários - Valor R$ 20.000,00— Ficha 644 

10.01.01-04,122.0002.2091 - Atividades dos Serv. de Obras, Agricultura e Desenvolvimento 
33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
100— Recursos Ordinários - Valor R$ 15.00000 - Ficha 659 

10.01.04-26.782.0037.2100 - Manutenção dos Serviços de Estradas Vicinais 
31900400 - Contratação por Tempo Determinado 
100— Recursos Ordinários - Valor R$ 20.000,00— Ficha 721 

11.01.02-18.541.0034.2104 - Atividades de Proteção ao Meio Ambiente 
33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
100— Recursos Ordinários - Valor R$ 10.000,00— Ficha 764 

Art, 3°- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé, em Fevereiro de 2015. 

Cecir Alves Diamantino 
Prefeito Municipal 

Rua Aristides Alves, 54— Centro - CEP: 39.160-000 - Tel: (33) 3428-1223 
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• Governo do Estado de Minas Gerais 

S - 	Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
Instituto Estadual de Florstas 	 - 
Escritório Regional Alto Jequitinhonha/Parque Estadual do Pico do Itambé 

_ 	IEF 
- 	 -j 	INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

OFICIO 00241 20141 Parque Estadual do Pico do Itambé/ IE/ SISEMA 

	

4 	 Santo Antônio do Itambé, 26 de Fevereiro de 2014. 

4 

De: Silvia Jussara Duarte - Gerente do Parque Estadual do rico do Itambé 

	

4 	Para: Cecir Diamantino -. Prefeito Santo Antônio do ltambé 
S/ 

Prezado Senhor, 
4 -.  
0 

Enviõ'lhe o "Termo de Cooperação Técnica No. 21.00014.2013.005, que entre 
si celebram o Instituto Estadual de Florestas - IEF, através d.o Escritório Regional de 

	

* 	 Florestas .e Biodiversidade do Alto Jequitinhonha-EIRAJ, e o município de Santo 
• Antônio do Itambé" já assinado entre as partes. 

0' 

* 

	

O 	 Desde já agradeço e coloco-me a disposição para esclarecimento. 

	

Ir 	 Atenciosamente, 

4- 	 - 

• 
Silvia ssara Duarte 

Gerente Parque Estadual do Pico do Itambé 

4 

	

4 	 Silvia Jussara Duarte 

	

0 
	

Gerente E E. Pico do itambé 

	

0 
	

IEFIERAJMaSP101 20368 

4 
4 
4 
4 
4 
4 

Gw 
4 	jrquc - ;'JLa3 do f')co cio t' '-Fa/)Ii S,).) jOO, S - N lAna Kuri -. 	fltu Arttõnft' do 

('-FÁ>: 3i6Ú-UOO t'-)ïodl: 

4 



Governo do Estado de Minas Gerais 
Sistema Estadual de Meio Ambiente 
Instituto Estadual de Florestas 
Escritório Regional Alto .Jequitinhonha 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 21.00014.2013.005, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO ESTADUAL DE 

FLORESTAS - IEF, ATRAVÉS DO ESCRITÓRIO REGIONAL DE 

FLORESTAS E BIODIVERSIDADE DO ALTO JEQUITINHONHA-

ERAJ, E O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

ITAM BÉ/MG. 

O INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF, Autarquia Estadual, CNPJ n°. 18.746.164/0001-28, 

criada pela Lei Estadual n°.: 2.606, de 05 de Janeiro de 1962, alterada pela Lei Estadual n°.: 

8.666, de 21 de Setembro de 1984, Decreto n2.: 44.807, de 12 de Maio de 2008 e Lei Delegada 

n9.: 180, de 20 de Janeiro de 2011, Decreto n2.: 45.834, de 22 de Dezembro de 2011, com sede 

na Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n9., Edifício Minas, Bairro Serra Verde, cidade 

administrativa, CEP: 31.630-900, em Belo Horizonte/MG, através do Escritório Regional de 

Florestas e Biodiversidade do Alto Jequitinhonha-ERAJ, neste ato representado por seu Chefe 

Regional - Sr. Sílvio Henrique Cruz de Vilhena - MASP n2. 1021226-4, por delegação de 

competência que lhe foi conferida pela portaria n9.: 137, de 27 de Agosto de 2013 e a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ/MG, pessoa de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o n2. 18.303.222/0001-49, isento de inscrição estadual, com sede à 

Rua Aristides Alves, n2. 54, Centro em Santo Antônio do ltambé/MG, neste ato representado por 

seu Prefeito Municipal, Sr. Cecir Alves Diamantino, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.2: 

756.578.996-87, portador da cédula de identidade n.2 MG 5.940.095, resolvem celebrar o 

presente TERMO DE COOPERACÃO TÉCNICA, N2 21.00014.2013.005, de acordo com a Lei n2.: 

8.666, de 21 de Junho de 1993, Decreto n2.: 43.635, de 20 de Outubro de 2003 e no que couber, 

Lei Federal n9.: 12.651, de 25 de Maio de 2012 que institui o Novo Código Florestal, Lei Estadual 

n0.:14.309, de 19 de Junho de 2002 e seu Decreto Regulamentar n2.: 43.710, de 08 de Janeiro de 

2004, com suporte na Lei n°.: 6.938, de 31 de Agosto de 1981, com redação da Lei n°.: 7.804, de 

18 de Julho de 1989, alterada pela Lei Complementar n2. 140, de 08 de Dezembro de 2011, Lei 

n°.: 9.985, de 18 de Julho de 2000, e regras previstas na Resolução CONAMA n° 237, de 22 de 

Dezembro de 1997 e Lei Estadual n2.: 14.181, de 17 de Janeiro de 2002, regulamentada pelo 

Decreto n2.: 43.713 de 14 de Janeiro de 2004, alterado pelo Decreto n2.: 43.854, de 13 de 

Agosto de 2004, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

IEF - INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
ERAJ - Escritório Regional Alto Jequitinhonha 

Av. da Saudade, n°  335— Centro - Cep: 39.100-000 - Telefax: (38) 3531-3919 - Diamantina/M 



e 
Governo do Estado de Minas Gerais 

• 4, Sistema Estadual de Meio Ambiente 
Instituto Estadual de Florestas 
Escritório Regional Alto Jequitinhonha 

4 
O presente instrumento tem por objeto a realização de atividades em regime de integração e 

cooperação mútua, além do estabelecimento de regras e condições de cooperação técnica e a 

gestão compartilhada dos recursos florestais, bem como a parceria técnica e administrativa, 

visando promover a preservação e a conservação da fauna e flora, o desenvolvimento 

sustentável dos recursos naturais renováveis e da pesca, a gestão e proteção de áreas protegidas 

no Estado, com a finalidade de atender ao interesse público no que tange as atribuições do Setor 

de Meio Ambiente Municipal e do Instituto Estadual de Florestas - IE, especialmente junto as 

atividades a serem desenvolvidas pelo, e em conjunto, com o Parque Estadual do Pico do 

ltambé. 

'Ir 
• As atividades serão realizadas através de: 

• a) Elaboração e execução de programas de educação e conservação da natureza; 

e 
b) Programa de arborização urbana, rural e implantação de áreas verdes; 

	

e 	c) Proteção da biodiversidade; 

	

4 	d) Proteção à fauna e a flora e o desenvolvimento da pesca, da aquicultura e piscicultura; 

• e) Proteção e recuperação dos mananciais do Município, através dos seus programas de 

• fomento ambiental e social; 

	

4 	f) Apoio na gestão e proteção do Parque Estadual do Pico do ltambé e na APA Estadual das 

	

* 	 Águas Vertentes; 

4 

II— CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO IEF 

e 

	

e 	Compete ao Instituto Estadual de Florestas, através do Escritório Regional de Florestas e 

• Biodiversidade do Alto Jequitinhonha —ERAJ: 

4 
4 	1. Orientar e assistir tecnicamente os trabalhos do presente Termo de Cooperação; 

4 
• 

2. Planejar e coordenar ações de caráter educativo, para conservação e preservação do meio 

• ambiente, especialmente relacionado ao aumento da cobertura vegetal, em conjunto com o 

4 	 Município, com enfoque nas áreas de abrangências das Unidades de Conservaç-.; 

4 

to 
40 	 ERAJ 
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1— CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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Gw 

4 
e 
4 
4 
4 
4 	 4. Treinamento ao(s) servidor(es) cedido(s) e/ou contratado(s), visando cumprimento das 

atividades objeto deste instrumento; 
4 
4 S. Proporcionar condições adequadas para o desempenho das atividades atribuídas a cada 

4 	 servidor cedido, junto à APA Estadual das Águas Vertentes e /ou Parque Estadual do Pico do 

S , 	 Itambé; 
4 
• 6. Administrar o registro de frequência, controle da pontualidade, concessão de férias 

• regulamentares e afastamentos; 

4 
• 7. Determinar a movimentação do(s) servidor(es) cedido(s), independente de sua(s) 

* 	 anuência(s) prévia(s), considerando a imperativa necessidade do serviço, de uma para outra 

• Unidade, desde que tal movimentação ocorra nos limites das Unidades de Conservação; 

0 
4 	8. Responsabilizar-se pelo deslocamento do(s) servidor(es) cedido(s), quando de sua(s) 

4 	 participação(ões) em cursos de capacitação fora do âmbito municipal; 

4 
9. Efetuar pagamento de combustíveis e diárias para cobrir despesas de viagem do(s) 

servidor(es) colocado(s) à disposição do IEF, quando em serviços de interesse da Autarquia, 

em conformidade com o art. 8, § l do Decreto n2.: 45.618/2011; 

4 
• 

10. Apoiar o município nas ações de cunho ambiental, conforme atribuições do Instituto; 

11. Participar das atividades de educação ambiental, elaborando programas junto as Secretarias 
4 	 . 

do Município, dando subsídios, assistência técnica e cessão de espaço para atividades de 

• 
campo; 

4 
* 
4 

13. Disciplinar as formas, os métodos e a regularização da exploração dos maciç 
GM 
' 	 homogêneos; 

IEF - INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
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1 

3. Proceder atendimento, análises e vistorias das questões relacionadas ao Instituto Estadual 

de Florestas em apoio a Subsecretaria de Gestão e Regularização Ambiental Integrada, 

conforme diretrizes da SEMAD, nas áreas rurais e urbanas do Município, de acordo com a Lei 

Estadual n2.: 14.309/02 e demais legislações florestais vigentes, supletivamente pela Lei 

Federal n2.: 12.651/2012; 

12. Promover o fomento florestal de proteção e de produção a fim de recuperar áreas 

degradadas, além de propiciar fontes alternativas de receitas a pequenas e a média 

propriedade rural; 
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14. Fornecer ao Município elementos e informações necessárias à realização das atividades 

deste Termo de Cooperação Técnica; 

15. Fornecer mudas produzidas nos viveiros florestais, subordinados ao ERAJ, mediante pedido 

oficial de 30 (trinta) dias e, de acordo com as disponibilidades e necessidades do IEF, de 

acordo com as especificidades da região e demandas da Prefeitura; 

16. Receber e dar o devido encaminhamento às demandas oriundas de sua microrregiâo de 

abrangência que sejam direcionadas a qualquer unidade do SISEMA. 

Parágrafo primeiro - Todo e qualquer fato ou incidente que dependa de sindicância para 

determinar a autoria e materialidade, será instaurado e concluído pelo IEF, assegurados os 

direitos à ampla defesa e ao contraditório. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Compete ao Município de Santo Antônio do ltambé: 

1. Fornecer ao IEF os elementos e informações necessárias à realização das atividades do 

presente Termo de Cooperação; 

2. Participar com o IEF nos projetos e nos programas ambientais de interesse do Município; 

3. Apoiar nas ações de preservação e na conservação da fauna, flora e recursos hídricos, o 

desenvolvimento sustentável dos recursos naturais renováveis e da pesca, bem como a 

realização de pesquisas em biomassa e biodiversidade; 

4. Apoiar e incentivar o florestamento e o reflorestamento com finalidade múltipla; 

5. Participar do Conselho Consultivo do Parque Estadual do Pico do ltambé e da APA Estadual 

das Águas Vertentes, através das reuniões ordinárias e extraordinárias. 

6. Destinar, mensalmente, recursos financeiros e/ou materiais, no valor mensal de R$ 2.000,00 

(dois mil reais), valor este oriundo do recurso transferido ao município de Santo Antônio do 

ltambé, referente ao repasse de ICMS oriundo do critério Meio Ambiente, para o Parque 

Estadual do Pico do Itambé para as seguintes atividades: execução de projetos e atividades 

educativas, realização de cursos, produção de material Impresso, aquisição de material 

permanente, realização de eventos, locação de alojamentos, manutenção de aceiros e 

trilhas, compra de alimentação e água para atendimento a situações eme :enciais com 

combates a incêndios florestais, bem como para auxilio da gestão da Unidade; 

IEF - INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 	-,-.. id 
ERAJ - Escritório Regional Alto Jequitinhonha 

Ai'. da Saudade, n°335—Centro - Cep: 39.100-000 - Telefax: (38) 3531-3919 - Diainaifli 
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16. Efetuar pagamentos de combustíveis e diárias para cobrir despesas de viagem do(s) 

servidor(es) do 1FF colocado(s) à disposição, quando em serviço(s) de interesse do município, 

em valores compatíveis com aqueles definidos nas normas aplicáveis aos demais servidor(es) 

municipal(is); 

17. Acompanhar a execução das ações e atividades ora pactuadas. 

Parágrafo primeiro - O(s) recurso(s) humano(s) cedido(s) pelo Município, para a execução do 

presente Termo, não sofrerá(ão) afteração(ões) na sua vinculação funcional/empregatícia, sendo 

de responsabilidade do Município todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, 

fiscal e securitária decorrentes. 

Parágrafo segundo - Nos termos da Lei n9  9.504/1997 as ações previstas neste Termo deverão 

ser realizadas apenas entre os cooperados, internamente, sem propiciar distribuição gratuita de 

bens para população em geral. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

1. As despesas, indiretas e estimadas, decorrentes da execução pelo o presente Termo do 

Instituto Estadual de Florestas - IEF correrão por conta do mesmo. 

2. As despesas, do Município de Santo Antônio do ltambé/MG, decorrentes pelo o presente 

Termo correrão por conta do próprio Município. 

Parágrafo único - Os demais exercícios, havendo necessidade, terão suas dotações colocadas na 

forma de apostilamento, nos termos da Lei Federal n9.: 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

As partes poderão alterar o presente termo a qualquer tempo, mediante celebração de aditivo e 

a anuência das partes, bem como apresentação de justificativa. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

O presente Termo da Cooperação vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data da 

publicação no Diário Oficial de Minas Gerais, podendo ser prorrogado ou alterado através de 

Termo Aditivo, sendo que os efeitos financeiros terão início a partir de 01 de janeiro de 201 

LEF - DÍSTLTUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
ERA.! - Escritório Regional Alto Jequitinhonha  

Av. da Saudade, n° 335— Centro - Cep: 39.100-000 - Telefax: (38) 3531-3919 - Diamantina/1%jf& 



Governo do Estado de Minas Gerais 
Sistema Estadual de Meio Ambiente 
Instituto Estadual de Florestas 
Escritório Regional Alto Jequitinhonha 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

O presente Termo poderá ser rescindido, em comum acordo entre partes, mediante prévia 

notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou unilateralmente, por 

descumprimento de qualquer das obrigações nele contidas e, ainda, no caso de prorrogação, se 

a avaliação anual demonstrar que os resultados foram insatisfatórios. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

A execução do presente Termo será do Chefe do Escritório Regional de Florestas e 

Biodiversidade Alto Jequitinhonha - IEF, e terá como fiscal de seus termos, por parte do IEF o 

Gerente do Parque Estadual do Pico do ltambé, e por parte da Prefeitura, o Prefeito Municipal, 

podendo, ambas as autoridades, indicarem outro servidor em sua substituição, por meio de 

ofício que será parte integrante do presente. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

Para que este Termo de Cooperação Técnica atenda aos princípios legais da Administração 

Pública, será publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e será de responsabilidade do 

Instituto Estadual de Florestas - IEF, através do Escritório Regional de Florestas e Biodiversidade 

do Alto Jequitinhonha - ERAJ. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PARTICIPAÇÃO AO RESULTADO DOS TRABALHOS 

Os resultados técnicos e de todo e qualquer desenvolvimento ou invocação tecnológica, 

decorrentes de trabalhos no âmbito do presente instrumento serão atribuídos às partes. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AÇÃO PROMOCIONAL 

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente acordo será, 

obrigatoriamente, destacada a participação do Município de Santo Antônio do Itambé, do 

Instituto Estadual de Florestas e do Estado de Minas Gerais, na forma do artigo 37, 1°, da 

Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

IEF — INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
ERAJ - Escritório Regional Alto .Jequitinhonha 
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A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverão ter 

caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Na hipótese de inexecução total ou parcial dos serviços, objeto deste Termo, e ocorrendo 

quaisquer motivos dispostos no artigo 78, da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993 o Instituto 

Estadual de Florestas, além da aplicação das penalidades legais, poderá rescindir este Termo, de 

acordo com o artigo 79, do citado diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos mediante comum acordo, respeitada a Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ações específicas, não previstas neste Termo de Cooperação, serão efetivadas mediante aditivo 

ou instrumentos próprios, a serem celebrados entre as partes. 

Parágrafo Primeiro - Poderão as partes envolvidas, em conjunto ou separadamente, realizar 

parcerias, mediante a celebração de contratos, convênios, acordos e instrumentos similares, 

com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual e municipal, organizações da 

sociedade civil de interesse público, instituições cientificas nacionais, estaduais, municipais e 

internacionais, na forma da legislação pertinente, para o atendimento dos objetivos deste Termo 

de Cooperação. 

Parágrafo Segundo - As partes se obrigam a realizar anualmente, reunião geral de avaliação das 

atividades desenvolvidas visando aferir a eficiência na execução das ações e atividades que 

estiveram em curso podendo, em razão dos resultados, firmarem novos instrumentos de 

cooperação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Ficará eleito o Foro da comarca de Diamantina/MG para dirimir as controvérsias e os conflitos de 

interesse, decorrentes do presente instrumento e que não possam ser dirimidas entre as 

no âmbito administrativo. 

if F— INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
ERAJ - Escritório Regional Alto Jequitinhonha 
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E para firmeza, eficácia e validade do que ficou convencionado, as partes firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma jurídica, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

Diamantina, 30 de dezembro de 2013. 

SILVIO HENRIQUE CRUZ DE VILHENA 

Chefe Regional - MASP 1021226-4 

Delegação de Competência Portaria n9 09/2013 

Escritório Regional de Florestas e Biodiversidade Alto Jequitínhonha -ERAJ 

Instituto Estadual de Florestas - IEF 

1'  
CECIRALVES DLAMANTINO 

Prefeito do Município de Santo Antônio do ltambé/MG 

Testemun 

a) NomJ/UÀACk OG½tc. 

CPF: 5L(7.èj35j/Ç76.Ç7 
Endereço: (L,uLx oto,/t..ini /xzió 

t-3- &'t -. -o 
cyvv 0w r o 

- - 
/ PRRADOR oa. Do iasOso 

OABIMG 18.133 
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,',nio.,rocos,l(nnd,rra rtaaa:,'i(e,Ia aacr]avari: IRaIaÇI,. 
tRpr,,ar(ana 210111391 I2.a14(5,'iI 330(30(3 (rI 
111 2111 I3392(244419'cX] 3(01(706(071 2181 13 

92 12444190011 1300'llOjBaoln 2101(3392.1144 
(04IVI] 37'A13'hOc5,o 1.9;pnaidne Fni,,aadaMadar. 
,a,Aa,orrru, Maa(,oSatCS. 1 .rc,,, Ocea,a OIro O0adelMOS 
-M,,;'.tacraj,Aa(m,mdaoçanc,Son,9arS'Á 

Conaloa,,r I' 000/21,14 '. Lavo 1 ('od.a6aa Cair, Sa]rar 
3 Ajudado &rM,na,. (Orlou Cao,cct, de ao, da Canada 

daaAoocPccafld(dcfldholcnlpinsn' 
n'cal,' laulada ' Ta'-"auTa LO mnaaaa.1' - Altas-, Pacooga da 

nota,,, nua,,. 
ad. PaLra Ri lEIlOO' cqnaaoi]a coram) a naSaauir(u,s 
rara). 00(01.040: (Ctr(mdohacralanar, (-ama,daMadc,. 
,a,,AoaraJ,, Sdaaaaada,+rR FaLar, /ao,,4a,,n',S A liooaa,. dc 
12 

3 — ' 4 521151. O 

lN'SP,TilTO (1/ ESTAIS -AI D PATR]M,SNlca 

11(3, QRICO (. AIO (i]'I Ir, 1DP MINAS GoçAco 

REraL ildxa Dli (.IC!TAÇ À') 
A Cu,n,,rdnr l'arrnaaaac do Uaddaçdcda ('soaI, Lalodna( 
4,, Poror.Sai, 	, ;a,m,ao da Palma, Caras lar,, 
p,d.I,aaaar',,]o,aoana(ar alua o (,oraido da (kaç.'o a' 130013, 
Scan.,, Adira, ,rlra, cc,, 1c' 220',o72,aOciSO,,11(] 3. 'SI,' 

patroa, COOanlcnr, da rrnaaaataçla 
Sccdvra da Caaars1aa cd, Iparja 

na,. (anaIs.-, o, Oras.. dc Musa' 
O. (ai Netaraí,ORACASSADA acUa 

14dc(rra,riradr20(4 Roraaa Lida D'aio, 
IScs,decucda Cc'uraaslar 

2 cair - li 5PS7 a 

tJN(VERS]])ADS LorADI (A] DE MOR ('ES Cl .5.000 

("oraM dar 1' Torra, Ad",' da CacEo,c ta' 3567/2013 
dc 1' aaarcanc,,,a. (rasada 'rola, o ESTADO DE MINAS 
O(4tAIt pr'ra(racdr(o( UNIMON l)i5r aO( forneaadanfra( 
(iS.-I'A.P200»aI -(O 'HP UNFORMAIIC'A rus, LoacIXa' 
a'231[1121 1064)1012/L, Prc*9ca c(oadra,ae DI, os AQUI. 
S]ÇÀO DE rrr,'UIPAMONTOS PARA ATE P1DIMENTO 
121 C11180 07, 7, aS-ORATIUAÇACI IIM E)lFfl(A' 
000.I.'t(NIMON]7S I'tacrcpoaijo pular dc 010)1/2014 
ala, 305512014 Shl,r cara]. *5 O (79,5') Dnaçao0sea.( 
Orçaaa,c(Ia,Ira) 	23(1(2,]12'ul 202001330)301 

Anu,onaa (7/1243(3 Sugraldnc, ralo anal-
lua/a 0,1,0, Bodn,a SoIc.aaa pala ramaracuara l,red,cn, R—
& A/coa ('mIco. 

- 

a coa .o4slI160-1 

UN]vriRslLw,o (xi EarrAoxi DE MINAS Goaoaos 

UNIVERSIDADE IX) ES [AIX) 1)1, 
MINAS CORAIS' 10h40 

licamana, ,Sa lt,daaoie,]a)r Ica(dao,r 
Aauada, da £anrpcaraçcar Ir' 233/27(3 Parta li N, pai orla' 
alba)" da Llaa,nlern da Dr[ana Otqcac aa.Uccoa(afloro 
calrcaMnaa,"n ,,a da VaRna noL(mrmndodadaPsadada 
M,nas Dera,, pua, o dr,nrr',s],,a,aar]a da mnaanrpro do Pio' 
ara,ra uRda pmpaa,oa do IrabalIn, apoacarlarda paIaIIEMCa 1 
Can,aloaaçac C01n1 da (rajas, Omita., rwa parr,çipaçaa 
apcanç)uLnallaa.Mampa.V,phtc,a 1311.13,871214 Aaaa-
'atara (3.11 II. Saaaoloorar V,noAn,aru(rEdJanJaSão. 
(ar,- Carnaloa.a'arllanuI 'Ou, (roleta Raadaa a l)nan Monas 
OO,aaan- Magn/aaan Soa,,,' da 10700 

3,m'14311127-1 

F(1NDAÇÀa ES7ADIJAL IX) MI/lo AIO48IIENTE  

FI.o da, Priora o,, Tara,, Adaa,n,, a, Cotarala da lar-
laça,, da acc-v/a)aa acocOrada, claro a F'wadaçao EacaJaal da 
Mc,, Am(aaonlc . ('lAsca Mona (ma, Ada,a,aar,oçaa, a 
5aviçaa4](A-MUS,a.da,20 aa,,d)ji3,a,(r,41 
1(081/ 3d II OoIraaa, • a(Iaaçio dl pnadcada,daa. ,,ala,lui. 
çin doa ocaso,. baor caem a aJaraçJa da rota, omlmajoal 
flaaç(n. da tua/aço,, dar pvaaar,aa] da 1W ('520055 O,alcr 
alabal adamada da arn(aala' rntrrtrcndara o at,pcatanuaa 
da 5$ 15.0,3,45 (ocaca a apara,,, a rIfle) md, ajano caIr 
a, qaaa,e,laaaanat nria(ovraa), alIa l*gaara,lo vacrat, pra 
sanI- da daloçasr ,mçaa,aardaro n' 1091 18 122 	264)II0' 
71131.90 (943 31.] 
S,l,, O I,r,oaa,rw 3 1 dr,'na'rar. da 1014 o35a(mka SIal' c'
Joa

Io
btaai, ,Sanaaa Sima (ihada 

3aoi'14a20711'l 

1N.-orr1vr0 ES'CADUAI. (38 FLOIoESIAS 

F,arara da amaa]a da dooçia a 2(010*)] 51010(3, uda' 
(coa)' nmira,r ]raaaaaiaa Ealodoa( do Plaeoaaa - 5(7,1 
S.ao'r, Cracapaco Embalaacon

.. 
da Sanca] Lula. 	acne 

aapcac(uaaça'rsdoprmc,ao Da,da aaacoaoaa. l0j]212c13 
Odor local- 506330.040 ia,'. Monas Claras a) aa,alaza 
da A]ma,da N'raid, Mola - Clmafe da USE Rrpeotal Pita,, 
1,1 Rcprarcna,,m]o (cpa( da (atava rmcraarr000u F,nt(ralagar, da 
lira,]] (Uda. 
Manca, ((ou,. U3do ('a'cra,m dc 2,1(4 

071(0 da Cauaparaçaaa icarta 90 2135]aa]4ld]3'aoa mao 
o INSTITUTO l]sl-,8d)(UAl Dl) oLomoçCAs_aola, atrasos 
do P,OCRPORIO REGIONAl, DE flORESTAS E RIO' 
DIVP.RSIOADE 0054.70 10/21(11715(1 0074] IA'piRAd ro 
PRPP3'Il'ORA MUNICIPAL, DE SAuNTO /CÁdTON3O DO 
I1AÃ114144O L*,jcEa. O poecola ma0100o,n, na, pan 
a(ajçqaa raduzaçao da aa'adade oracle da o]rpaçla 
eeçcaçla md0a W. dc aolabcknonamk, de rapar 
daçales da ,oarsrIrraçao d'roca e o gamos, aaopamrc(bada dc. 
mao a,, Ocaso-ai,., 8101 noma a pusera Iontn.a a,Omaaaa,' 
EaS,'a. chacaL, j.ron,na a amcvacdoa a onmiatcaçla da 
lauta a 4am, a dcan,'aI,rmoola radcld'rl - tomara 
nacacua rmo,eao,s edo prata. a pasda a panocçio do data, 
prraeg,daaaoPa(ad,a acam o baLdado do alorda a, calo-
te,, p0d41oa troa laagn •Oibuaçde, da Sonda Muda 
/anhic,Sq Mua(a,pa( oda naratala Esadaal de, Bacour - 
17,7, `Soada'.", a, o(is',doda a amar desonrO,,- 
dai polo, a em 'coitada, ama a Pwapaa liaaadai( do PSaa da 
II 	14, A, 	dados maia mnalizodan aaavda da: 0/ O'dahama' 
W  aaajcçala da poopror." a dc cdaacaçi a aaanaan'.çio da 
nai,araco. O) ('ragroa,o da aobcaaaaçda aaabma. rural c,mplr'-
laaolodciaaa,acrder, 
a(Eoanaaada(e,d,noamadodc d'Poadoçio '(rua 	Ia, 
o drcaa,olcomaaoo(odaproaa. do oçraanaaac. rpisaaadl,aau.) 
('raBada • roalapeaçbo da. nianumalo do Mccictpao. avo' 
uda doa mia. rwspaa,a, 

 

de famas, trOamos] a 040041. 1) 
Apajo ou penda a proloçio do. Praças Sound doa ('casa da 
ftanid coa APAatooduua( do, Agas'.

aio,, 
bSororJ'3vaoVipOo- 

a,, II (doam] maca, a maa,(r da 	do ,oa oablmaoçdn'. Da., 
draadnaaio, : 31 daDodcalhDcdo20la. 
U)(amonoaa. (Ida Pr,erciro da 20(4 
S'U'(o Hanaqau Cro,, da V,lr.ma - Lbafr Rcg,ama( AUla 
Jaq,audrharota 

8cin-145II15I-1 

SECRETARIA DE ESTMX' DE 

D,srNvrsv]MliN'Io ECONÔMICO 

SECRIOTAIRIA DF II74TAUXIDE 
DPSPNVOLV]MEPO'o ECONOMICO 

da, l'mirm,,ao,Tomoo AIS ,c,n,,aar COM aala, 90 941)704 i 
Pancra' Scnrcaa,n da aMada dc Datoncal, 'aros EacaOo 
mma-S'l(I)Fi c a Enrproaa (araminro de i'cca,nrlarp,o a Sala,,-
aLalr,ç(a'dc Ccmn'do,c-a (4DM Lada 
(7b(clo O (moia/Ia Jnrinataci,,a te,., pan ohiata. pancarpor a 
pra a. a/a 00dm), do Contras, SEDE 90)22.20(3 lana 44 
'a aoa r,a, da  
LI UdaS mc 4,2(10 
V,pin,a'Oa dc rraa7, da 20(7010 da ouarçada 10(5 
S'jSla(aal,',. C(d,ad,n da Pa,na loa,,,, (904)8/, La-a U,a,a 
Ocadatah( 1)m 1 laLdan a ial,raaa SUm,t,a,-rau, 0 (OM) 

3 afio '[4 10O ' 

Co1oiI'ANIII1 (SE DEIP:NS'ol,Slp.sEor 

aONÔMICI a £20 MUNAS GERADa 

Caralpaah'a da I)c,o,,s'alv,ma,rlc vido,~
doM],,, (Ia,], C()I)EMIO 

Reabada, ;alga,aro.Icc da o,qaaaucs da pr'raoaa nor pno,csaa 
(,naIa(aa'aa 	 - 

CaTIcaOr5,aa(d 20,20]]- Panama, 4351]3 
'U/pradoUioOaçoa-rna'a'rpcaja 

8] E açdad aR, da p1 oajdadaln]aa,doda 
laala,,aal,, da hflnart]a, da D,,iarra It,daraaaa( dcAma0iaaa 
-MC 
('0ao' Cnrn,oao-' Catc.ic 1k,,,, a Fanp,.aad,nca alua, ['(da 

l'cegar Campaadaa da Obra l(npaSOona a C,mdamaçaac 
Laia
.5' (4ar Craratrr,lota 12,]c du, Coara Ilda, 
41 lapar Maqaoanga - M(aimnaao Fa5a,d,aa,u ],lda 
],uacaaclaa draadocaa6aadas C,,I(ra,aaaaa Ca,'al Ilda 0,17 a 

OdiaaaLamiprrradcitatca,a Coa,Iaiaçaet 
 

Leia, por nau oaaad,- 
tnaa,ladc (dar 70.Ida edital. 
(IaL,000rarr]a. ]lakCveardedclO(4 
Cora,ma, Porrala,can]odal.laiiaçlo 

OrlarIa dc Ccroralov 
1 rata alal,n( 62604.4 .. MAXIla,) UM.OR3aIADIJS 
JR]RIDICO LIDA X COo3(aM(C - 0h1aIo; (Saa,o,üna'na, 

5, ,aa4'rar,agaçd, da placa da 
urgdcnuaprm (lrnasr'a]rorrardel]I/03071d-,a,aaaaa,aalda 
(051 714,0 -aa,(ru.Oa se 04)02)7OUd 

CcorOaca 90 3691 - SISCRET,S.RIÁ DE F,STA]'X) Dl) 
L'UL LEIRA X 000B4]0" (l'raaa Cnaperaçoa 'maca.,, 
l,aumaaaa ataVa ao paula aaaaodo a caaplannaØ, do cpuça 
maacd na aalaga. Caagoa da l,aaal'on, - Mas,, doa A1mau, 
pala prazo' da 9,— - vdar global do *915480(48,4) - 
aaaO,,aja oa, 230(100]d 

Oaa -NI 5206*)-1 

Cosas',uoos Es rRCdoÍICA Do 

E,s'rAIxa (SE MINAS GERAIS 

Cernig Craonerc(al'lzadora 
de Enor0it Incent(vada SÃ. 	 IG 

Cac,5 C,rrraaa-ao]iaadac, aIa lIr,a8ia la.aaar,,,alai1s. 

UNIU (5 138 /04/lixo 43 - 341SF 3(7(0' 16011 

O,lrarAdaA,a daAara,irh]craGerai Errmaa,d,aaa(a. 

Data h,t,anla,al .11042-24(3. dvalrac,aa rnaoaaal 

Mama Iarmadaolo.R,a.aola ("6 Chaabc( '9oardan/a-,04o,-
manta a'aagcda brada Barro, 

Oa,nano dia, I'ouav oaaoaidao 1, 6.24aM, as, RnaaR la, 
Choatnd pan piacdcr a "01,00 II' A 7ncd,da da Proauda,S, 
a tccrr]aaa lua a £Sraacnla da LImIana Eaamaa,,a, na acta. 
oda da oiav,rao a Eriromtar(a lacro 2(114. III- A Amomla]r,a 
apla"oau a) a Arpoo, da DUnnaia Lra,adsa ,am,aicoada 
ralara,, II, ,apra: o, h) a ala doca manar (aaomç.a Pairar,' 
1oa Avaiuoaanclacrrpauaa,ctaron, oca par oca,. 4 da, 
ualas Maronri 154040 brado B-., 	la, Char

,qca.r, 
' 

ba(cr.,aa,ikarrao,cMpnnolaah,lacI,,C,'rarag 

aiAuomaa,a}'ag,da Pa,daBacrn, 

jaula C,roaa'ciol do Ecado da Mira, Garoa' 
Euso ((ao Ia 'aplana na ('7-02-2]'14 

rota anona,,, 5224152 
Pr,aaxaar,, IdA05.341-9 

Manta),, da Paul, (I,r,l(m 
S.mraarro Doa] 

7aat'14S210tO' a 

£00100 DUSCR(IILOÇÀO 55 

074U'I 409(01  

Mt,l'al - CANAS 7ISO DE O L,RNOCIILSI001 

RF.SCI.SÃO OON1O,AITRÀI 0005 C0N'PRATIIu 
4ançr(637. 40700(0,40 a 10*0101720 

E INLTAIIRÀÇÀO DO, PROCP.530 
ADMINISTOACIVO PUNITIVO 

Na a,,da a,arl,pr(&oaao,n,m drlidao camaoaaa 1acato 
razia da ,nadamplooala daaoaprama Enarpiaa lobado, 
5.5, caçam,,, reaaoaboda' ua,(alaaalr,00lra aai aosaoaar. ri 
463640(1(m)?. 067,IXIib44l o 40301)5727, o ousar da dai, 
doo, paM,aoçlsr. 4 ,o,i,aaoodo o Prooaaaa .kda,inartaaa,,, 
Pana,', 61)15)7014 pia, 'piara/Ia' da), (aMo o aarcaaodaa,do -a 
0.,aaaqmaa,a aan'da'(S(,,roal dardacrpraaapracaira-
çaodaara,aoaa,r.,& cdclhua, aarõpamladacer-,a,ar,ap(alamcnar 
ralada,,, pa,1t,taçeaa, —I

PuhUa,laaaau. 

Do],,] Ioad,mia, l( da tcvaaao,, 4,20(4 

a La,, (1 aia A lar, a.ar Mad aI 
Caca,00 da PUaoqamartlaa do Sapralrenlo, 

Caalarlaa a Oaolaa da MamaL, F'acrm,aaakn 
7,m-l452Ill7' 1 

—a 

£110110 DUSTR]IjLiUÇÀO 5-A. 

CN('d (36 Sal (0,tOtU'lb 

MCCI -AQO(SICÀO DE soii'osçais 

515110150 
Plad,IiAO OLE! ReBOCO Moida aro-O 07050 Lab ala rara' 
lacrAIa dar aawr*9r ac,aAaolaa, pana e(aVaoaçaa, 5,, c.nadac. 
aapocafaaa9daaldocaauoaaaaa900dapaooronraaaabaoaL,t 
7O0i0a cx, plaecaara do l,car4,,ms'ala aoahacaca( 1 calcIna 
macprado da (alda dc, (,,laiaçaraa da,'. CON']'RATANTIOX 
Adaa,dama'0272014. 00(1.1,,,). l,d)rancmaa,, (cia 
ruIda, dala da raalo,oçlo da pra luada atraio da ajmair(a, 

Na 'DaIu,Ia aaa(Laasda'da,P,,oiar 230]2o1Oid - (rara, 
Las,, da abc.pcasa, ala a, 06)0 barras dada, 25,5211)Id - 

(ta,roraak obmi,ara da 'caia, pabhca UliocI Orara, boa.,, 
rtaataccdasaa(Laa,ala, a,, daaoa, a,aradaçda' 

- ADE,NIXI 
P510. 	n.IT'lo 	1 	''(O- , 	1]" 1- 
CoatoaçIo - uafl,çaa aah(mOaa pano cLtaaraaia,, da 
ocadoa, awmac,(aaçdoa ]asamc-ao a a'auoaa,l,r da (a,a/ua,r,, 
annlauoraaas prrs'naas ar (mcccli, da (arçaaa-arc,aa,, ao 

mao md,. da galor alta, (r4gloa0a'r da, [05' 
ERA'L534703, Adaadu ,f 71 ElheU,'o lndaa,rarn," 
qua n, aahcaar 1 A 4, Ai'olXO A - copQnIç,bp o rol/li, (5 
daOUUA:,daacrarur alra'alapara '2l' Ap,apav'ada',aad 
ajaamc,aar praÇsrr ca,ra,as', da rra,rdcona'raa,,,nivar,ara, 
dava, dao(amma,. ao. (Sai/La,, ',m9,,ar 
varada da rxprauau,,a 'a ]/a4,anaa,a a' da sacIa Iir,o,aor,ao' 

ADITIVO 
RE.'S'R - Cc,arp ]X0$ihaça' 3 A —mama,),, Ruo da 
Ml' Otsao tra'raraç,çls. do' Raoo do a iça'a,a,, 
dcaadaaaaa.ar,'aalo4O7CO,l1.M ('iaaadajoraa'ra, 
dl mama. Vala', da 05204 50,5 ('dr para (05511(69,51 , , 

r1a,12.2((3 
RCÍSR - Carnal ()(drabrda1l, O A o Rancu Vapor Ruam, 
San,r-a Ob,.aaa pa'ro.,1aadua d" 'anca, da'o(das,oa 11, 
raça, da salaam la a'aarric 45700t2941 Pra,,,' da?) 
paI, (41 orara,, Va]nc do, (3920994101 (na 0$45 1(5141 
Asa (1r12,1013. 
Re, IR - Lacra6 lS(ca,ba,çs, S.A o A(S']SC-Aplrraca' da 
(Rrana,dsm,cnl, (.caaa( (alaicodan Soa, arda) da, Ch,,pada 

ooçX''a{,ar]?iO1&'2] ifl41T, 
pana lo) mana, Solar da (0102 /"2",'d para (4549 51934 
Soa (1112)200) 
RC(411 - Cern(g 

P47
Dadorbuiçia 95, (acha Apaaa'a"da(/,r' 

0,-no Ta(cI'er,. 	Oh/do p,,r-,n'aaç.S' dia ruo,, ala 
a]lo'açIs da mIca, ai rarIalo 

 

4"11[2"11 Pr.aaa 
da 31 oao, 73(2,01 moca Valor da 952(1 ('l'a 10 pira 
(0540 alh,aL' Ana 51d]2121117 
56,5k-Corra a. ~A ,Cadarhdraardal1caa,rd, 

Cal oUatrc ME O'rrsa avradc d
ali, 	ae 11.x

p
~adjade
aoar da arada 

(vau ali n'ora 12],., da 10137(mi.R, p-',a-. 515134590 
Soa, 0211 o,715 7 
RC/SR-Caa,c80,analmaaata,'asrfla,,gab,l,d,, -Nai-
a4jcra pn'rcaaçna dc orara 4, saddraaaac o(lor(4)o' da "Iam 
a, ocr,nla 451012922 (rara da 30 ala-o,, (vva rR',(aac,. 
hhiardcRS) ISl,]Y'p(am: 5$5) (9775 AIS .,09((2)70(3 
RC/S(9 E 	IN 1, çá'SA l5,'( 	A ,(Lda 

(41 cc,', Voiaa da 5521 324(0 pao 5995.9 a), O 
119/11,210) 

- 	- 	AVISO) EDiTAl, 
PRLIaAOII4,Oi000aNILriM3/rS Stu,.U,t7ras E'baIa
'Cara da Copoa0la da loaitarar parr fararaaaaoa da, cloro, 
da bano Sorria Aberan da amola pah(c.aa dia 200)20(4, 
au('(haa'aa-l'a(a,,, da mr5,aatcav,aadaa,lon,,inaaaa1a 
aelrr,od93aahamarbialadaaE.'r,,r,a  
dccpcm,,ai —1,— 	ram br 

AVISa) '07, PDit'a]. 
Pa'1rOa l((aa-daca,, MIrSI( 53c1'l ((l'7070 OhJc(a - ('arrorari' 
9da' O' omamçc,'a a'q'aaaalaaadaa da rara,, a,,lrcaraa ('au, aa,r' 
aa,'dod,,a n,cc,çladc l'abprapia.nadaMnma]oronmmc 
daFoaaa d,amraocs'o',aqaa. do aaaIrroart,d aro,,,, a,a,ada, 

Pia.,, da Caarcmra]a a%a,,brcnlaii - '05 Abalam da 'amado 
paalrlaaa dia 2,,,,2125 13 a, Ilha,,,'  
sOa da vaia a, ao "a, a arar, lo aro Em, i4,,r,,, ai,, dam 'la alra 
(aradaraurda, l(d,cajaa3r..nasalt,,.',a,, "a,saa,mupaaehr 

llacn'14a21120.l 

—a—as 

CLMIt 0,) 

"oLE'S - AQ(OSIÇÀ',) DL 'SERVIÇOS 

COPOI RATa) 
CO, 10*0314051, 4,aOOa(a,4658a468a57a0,,59 Pnflr, Caor,p 
("amo/Ia, lraana,,a'Ia, 5,5,, (amag Da,o/ro,a,a,' 5A a 
Caarpjabaa (]ocmIetsoa de: MI., Cara,, iA a Oman,.. 
haaoSal CEuta' (*(,la (:amaIraao de p,ahl,n,dadc. Da,rpara.r 
da Lonccuada a.1lO's.a(o.0r6727 	VaI,,, 
9124.10101,. Imrar,ra,a.oarlE(3 

]rAVraGAÇ4r/ 
3.95(500 Praxaaroa UaRI(CA) (4,0, ('505(00(1 E) RI G1,1 /20 
DE PREÇOS PISOMANONTI', MOiO 5(0-11(0994 I9ahr 
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Governo do Estado de Minas Gerais 
Sistema Estadual de Meio Ambiente 
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - LEF 
.IURIDICO REGIONAL ALTO IEQIJITLNI-IONUA 

19 TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA N2 21.00014.2013.005, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - 

IEF E O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ. 

O INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - 1FF, Autarquia Estadual, criada pela Lei Estadual 

n°.: 2.606, de 5 de Janeiro de 1962, alterada pela Lei Estadual n°.: 8.666, de 21 de 

setembro de 1984, Decreto n9.: 44.807, de:  12 de maio de 2008 e Lei Delegada n9.: 180, 

de 20 de janeiro de 2011, Decreto n2.: 45.834, de 22 de dezembro de 2011, com sede em 

Belo Horizonte, na Rodovia Prefeito Américo' Gianetti, s/n9, Edifício Minas, Bairro Serra 

Verde cidade Administrativa, CEP 31.630-900, inscrito no CNPJ sob o n° 

18.746.164/0001-28, através do Escritório Regionàl de Florestas e Biodiversidade do Alto 

Jequitinhonha, representado pelo Chefe Regional - Silvio Henrique Cruz de Vilhena - 

MASP 1021226-4, nos termos da Portaria.:-137, de 27 de Agosto de 2013, e o MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ/MG, pessoa de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob o nQ. 18.303.222/0001-49, isento de inscrição estadual, com sede à Rua Aristides 

Alves, n2. 54, Centro em Santo Antônio do ltambé/MG, neste ato represehtado por seu 

Prefeito Municipal, Sr.. Cecir Alves Diamantino, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.9: 

756.578.996-87, portador da cédula de identidade n.2  MC 5.940.095, resolvem celebrar o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N9 

21.00014.2013.005, de acordo com a Lei n2.: 8.666, de 21 de Junho de 1993, Decreto no.: 

43.635, de 20 de Outubro de 2003 e no que couber, -Lei Federal n9.: 12.651, de 25 de 

Maio de 2012 que institui o I4ovo Código Florestal, Lei Estadual n2.: 20.922, de 16 de 

outubro de 2013, Lei n°.: 6.938, de 31 de Agosto de 1981, com redação da Lei n°.: 7.804, 

de 18 de Julho de 1989, alterada pela Lei Complementar n2. 140, de 08 de Dezembro de 

2011, Lei n°.: .9.985, de 18 de Julho de 2000, e regras previstas na Resolução CONÂMA n° 

237, de 22 de Dezembro de 1997 e Lei Estadual n9.: 14.181, de 17 de Janeiro de 2002, 

regulamentada pelo Decreto no.: 43.713 de 14 de Janeiro de 2004, alterado pelo Decreto 

n9.: 43.854, de 13 de Agosto de 2004, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

- Cláusula primeira —ØQ  OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto a .alteraçã. das Cláusulas 

"Segunda" e "Terceira", que tratam respectivamente "Das obrigações do E" e "Das 

obrigações. do Município". 

Menída da Saudade. n°.: 335—Bairro Centro - DjamantjnajMG - 39100-000 - Tel (38) 353 
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4 	n°.: 2.606, de 5 de Janeiro de 1962, alterada pela Lei Estadual n°.: 8.666, de 21 de 

	

4, 	 setembro de 1984, Decreto n2.: 44.807, de 12 de maio de 2008 e Lei Delegada n2.: 180, 

	

4 	de 20 de janeiro de 2011, Decreto n2.z 45.834, de 22 de dezembro de 2011, com sede em 

Belo Horizonte, na Rodovia Prefeito Américo' Gianetti, s/n2, Edifício Minas, Bairro Serra 

Verde, cidade Administrativa, CEP 31.630-900, inscrito no CNPJ sob o n° 

	

4 	18.746.164/0001-28, através do Escritório Regional de Florestas e Biodiversidade do Alto 

• Jequitinhonha, representado pelo Chefe Regional - Sílvio Henrique Cruz de Vilhena 

MASP 1021226-4, nos termos da Portaria .: -137, de 27 de Agosto de 2013, e o MUNICÍPIO 

	

* 	 DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ/MG, pessoa de direito público interno, inscrita no CNPJ 

	

4 	sob o n2. 18,303.222/0001-49, isento de inscrição estadual, com sede àRua Aristides 

	

4 	Alves, n9. 54, Centro em Santo Antônio do ltambé/MG, neste ato represehtado por seu 

4 Prefeito Municipal, Sr.. Cecir Alves Diamantino, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.9: 

756.578.996-87, portador da cédula de identidade n.9  MG 5.940.095, resolvem celebrar o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N 

21.00014.2013.005, de acordo com a Lei n2.: 8.666, de 21 de Junho de 1993, Decreto n2.: 

43.635, de 20 de Outubro de 2003 e no que couber, Lei Federal n2.: 12.651, de 25 de 

Maio de 2012 que institui o Novo Código Florestal, Lei Estadual n2.: 20.922, de. 16 de 

outubro de 2013, Lei n°.: 6.938, de 31 de Agosto de 1981, com redação da Lei n°.: 7.804, 

de 18 de Julho de 1989, alterada pela Lei Complementar ri2. 140, de 08 de Dezembro de 

4 	
2011, Lei n°.: 9985, de 18 de Julho de 2000, e regras previstas na Resolução CONAMA n° 

• 
237, de 22 de Dezembro de 1997 e Lei Estadual n2.: 14.181, de 17 de Janeiro de 2002, 

regulamentada pelo Decreto ri2.: 43.713 de 14 de Janeiro de 2004, alterado pelo Decreto 

nQ: 43.854, de 13 de Agosto de 2004, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

4 	 . 	/ 
- 1— Cláuwta  primeira - DO OBJETO 

4 
AL 

O presente termo aditivo tem por objeto a alteraçã. das Cláusulas 
4 

	

	 "Segunda" e "Terceira", que tratam respectivamente "Das obrigações do F" e "Das 

obrigações. do Município". 

L 
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II - Cláusula Segunda - DA ALTERACÃO 

As cláusulas "Segunda" e "Terceira" do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

N2 21.00014.2013.005 passam a ter a seguinte redação:- 	- 

4 	 " II - CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO IEF 

Compete ao Instituto Estadual de Florestas, através do Escritório Regional de Florestas e 

4' 	 Biodiversidade do Alto Jequitinhonha —ERAJ: 

• 
• 1. Orientar e assistir tecnicamente os trabalhos do presente Termo de Cooperação; 

4' 	2. Planejar e coordenar ações de caráter educativo, para conservação e preservação do 

meio ambiente, especialmente relacionado ao aumento da cobertura vegetal, em 

conjunto com o Município, com enfoque nas áreas de abrangências das Unidades de 

Conservação; 

• 3. Proceder atendimento, análises e vistorias das questões relacionadas ao Instituto 

4 Estadual de Florestas em apoio a Subsecretaria de Gestão e Regularização Ambiental 

• Integrada, conforme diretrizes da SEMAD, nas áreas rurais e urbanas do Município, de 

• acordo com a Lei Estadual n2.: 20.922/13 e demais legislações florestais vigentes, 

• supletivamente pela Lei Federal n2.: 12,651/2012; 

4 	 4. Treinamento ao(s) servidor(es) cedido(s) e/ou contratado(s), visando cumprimento 

• das atividades; 

5 S. Proporcionar condições adequadas para o desempenho das atividades atribuídas a 

cada servidor cedido, junto à APA Estadual das Águas Vertentes e /ou Parque Estadual 

do Pico do ltambé; 	 - 
4 
• 

6. Administrar o registro de frequência, controle da pontualidade, concessão de férias 

• 
regulamentares e afastamentos; 

4 
4, 
4 
4 
4 
4 
4 

9. Efetuar pagamento de combustíveis e diárias para cobrir despesasd 	iagem do(s) 

servidor(es) colocado(s) à disposição do !EF, quando em serviços de in 

' 	 Autarquia, em conformidade com o art. 32, § 19 do Decreto n2.: 45.618/201
/ 
 iS. \ 

4 	 10. Apoiar o município nas ações de cunho ambiental, conforme atribuições d. stittï.; 	Ç 
Avenidada Saudade, ri'.: 335— Bairro Centro - DíarnantínafMG - 39100-000 - Te[: (38) 3531- 

4 
4 

7. Determinar a movimentação do(s) servidor(es) cedido(s), independente de sua(s) 

anuência(s) prévia(s), considerando a imperativa necessidade do serviço, de uma para 

outra Unidade, desde que tal movimentação ocorra nos limites das Unidades de 

Conservação; 

8. Responsabilizar-se pelo deslocamento do(s) servidor(es) cedido(s), quando de sua(s) 

participação(ões) em cursos de capacitação fora do âmbito municipal; 
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11. Participar das atividades de educação ambiental, elaborando programas junto as 

Secretarias do Município, dando subsídios e assistindo tecnicamente; 

-4 	12. Promover o fomento florestal de proteção e de produção a fim de recuperar áreas 
4 	 degradadas, além de propiciar fontes alternativas de receitas a pequenas e a média 
4 	 propriedade rural; 
4 

13. Disdplinar as formas, os métodos e a regularização da exploração dos maciços 

florestais homogêneos; 

4 	14. Fornecer ao Município elementos e informações necessárias à realização das 

4 	 atividades deste Termo de Cooperação Técn)ca; 

4 	15. Fornecer mudas produzidas nos viveiros florestais, subordinados ao ERAJ, mediante 

t- 	 pedido oficial de 30 (trinta) dias e, de acordo com as disponibilidades e necessidades 
4 	 dolEF; 

4 
* 	

16. Gerenciar o Contrato de Permissão de Uso n2. 01016707, firmado entre o IEF e a 

TELEMAR NORTE LESTE 5/A, o qual consta o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 

* 	
ITAMBÉ como interveniente/anuente; 

• 17. Investir no Parque Estadual do Pico ltambé, principalmente para execução de 

• projetos e atividades educativas, realização de cursos, produção de material 

• impresso, aquisição de material temporário e permanente, realização de eventos, 

• manutenção de aceiros e trilhas, construção e refórma de estradas, combate a 

4 	: 	incêndios florestais, aquisição e consertos de veículos e motocicletas automotores, 

entre outros, os valores recebidos e disponibilizados pela TELEMAR NORTE LESTE 

• 
5/A proveniente do Contrato de Permissão de Uso n9. 01016707; 

1. 	 18. Receber e dar o devido encaminhamento às demandas oriundas de sua microrregião 

4' 	 de abrangência que sejam direcionadas a qualquer unidade do SISEMA. 

Parágrafo primeiro - Todo e qualquer fato ou incidente que dependa de sindicância para 
* 	 determinar a autoria e materialidade, será instaurado e concluído pelo IEF, assegurados 
4 	 os direitos à ampla defesa e ao contraditório. 
4 
4- 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
4 

Compete ao Município de Santo Antônio do Itambé: 

4 
1. Fornecer ao IEF os elementos e informações hecessárias à realização das ati •'ades do 

41, 	 presente Termo de Cooperação; 

411, 

4 	 Avenida da Saudade. !f.: 335—Bairro Centro— Diamantina/MG —39100-000—Tel: (38) 3531-391 

4 
4 
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2. Participar com o IEF nos projetos e nos programas ambientais de interesse do 

Município; 

3. Apoiar nas ações de preservação e na conservação da fauna, flora e recursos hídricos, 

o desenvolvimento sustentável dos recursos naturais renováveis e da pesca, bem 

como a realização de pesquisas em biomassa e biodiversidade; 

4. Apoiar e incentivar o florestamento e o reflorestamento com finalidade múltipla; 

5. Participar do Conselho Cónsultivo do Parque Estadual do Picodo ltambé e da APA 

Estadual das Águas Ver-tentes, através das reuniões ordinárias e extraordinárias. 

6. Destinar, mensalmente, recursos financeiros e/ou materiais, no valor DE R$2.000,00 

(dois mil reais), valor este oriundo do recurso transferido ao município de Santo 

Antônio do ltambé, referente ao repasse de ICMS oriundo do critério Meio Ambiénte, 

para o Parque Estadual do Pico do ltambé para as seguintes atividades: execução de 

projetos e atividades educativas, realização de cursos, produção de material impresso, 

aquisição de material permanente, realização, de eventos, locação de alojamentos, 

• manutenção de aceiros e trilhas, compra de alimentação e água para atendimento a 

• situações emergenciais como combates a incêndios florestais, bem como para auxilio 

• da gestão da Unidade; 

4 

4 
4 
4 

7. Será disponibilizado/designado servidor, por meio de oficio, ernitido pelo Município, 

passando o instrumento a ser parteintegrante do Termo de Cooperação Técnica; 

e 
4 
é 
• 9. Qualquer substituição do(s) servidor(s) cedido(s) e/ou contratado(s) disponibilizado(s) 

4 	 pelo Município para execução das atividades inerentes ao présente Termo deverá(ão) 

4 	 ser previamente comunicada(s) ao lEF, no prazo de 30 (trinta) dias, que severá anuir 

4 	 com a mesma; 

10. Assegurar ao(s) servidor(es) cedido(s), todos os direitos e vantagens já incorpora 
Gw ' 	 previstos no Regime Jurídico Único - Estatuto dos Servidores Municipais de 

Antônio do ltambé/MG; • 
Avenida da Saudade, rf.: 335 —Bairro Centro - Diarhantina/1v113-39.100-000—Te(: (38)3531-3919k. 
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6.1 - Os valores estabelecidos neste tópico serão geridos diretamente pelo Município, 

em conta especifica de seu orçamento, para liberação mediante solicitação justificada, 

após autorização do Prefeito Municipal, seja para o pagamento direto da despesa 

(acompanhada da respectiva Nota Fiscal em nome do Município), seja para a liberação 

do item solicitado, quando este já for objeto de contrato com fornecedor vencedor de 

certame licitatório (nesta hipótese o valor da aquisição será debitada da conta do 

convênio), devendo ser observado, em qualquer hipótese, o prazo hábil para 

atendimento. 

8. O(s) servidor(es) cedido(s) e/ou contratado(s) pelo Município, para execução das 

atividades inérentes ao presente Termo, será responsabilizado(s), pelo(s) seu(s) ato(s) 

de imprudência, negligência e imperícia;' 



• 
.4 

* 	 Governo do Estado de Minas Gerais 

• 
Sistema Estadual, de Meio Ambiente 
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF 
JuRíDico REGIONAL ALTO JEQUITINHONHA 

4 
11. É vedada ao Município, após cessão do(s) servidor(es), a concessão de vantagens a 

qualquer título, salvo as inerentes ao vínculo empregatício e as incorporadas à sua 

4 	 remuneração; 

* 	 12. Garantir apoio técnico na efetivação de cursos e eventos para qualificação e 

• aperfeiçoamento do(s) servidor(es); 

13. Manter sistema permanente de acompanhamento e registro funcional de pessoal 

cedido, bem como garantir a -atualização da gestão municipal no que se refere à 

mudança de procedimentos administrativos; 

• 14. Garantir ao gestor do IEF informações sobre o término da tramitação dos processos 

• encaminhados, referentes à movimentação de pessoal; 

o 
• 

17. Disponibilizar a conta bancária n9. 9960-0, agência n2. 1145-2, Banco do Brasil 5/A, 

• 
para que a TELEMAR NORTE LESTE 5/A atenda a "CLÁUSULA NONA - DO PREÇO", do 

• 
Contrato de Permissão de Uso n9. 010106707, firmado entre o IEF e a TELEMAR 

NORTE LESTE 5/A, o qual consta o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

• 
como interveniente/anuente, para atender as necessidades do Parque Estadual Pico 

do ltambé; 

4 	 18. Apresentar Prestação de Contas anual ao IEF dos recursos recebidos através do 

• Contrato de Permissão de Uso n2. 010106707;. 

• - 	« 19. Acompanhar a execução das ações e atividades ora pactuadas. 

4 

Parágrafo segundo - Nos termos da Lei n9.: 9.504/1997 as ações previstas neste Termo 

4 	
deverão ser realizadas apenas entre os cooperados, internamente, sem propiciar 

distribuição gratuita de bens para população em geral. 

- 	. 
Parágrafo terceiro: Os recursos provenientes do Contrato de Permissão dp 

-t  

4 	 01016707 não utilizados em seu mês de deposito se manterão na cont* 
Avenida da Saudade. n4 .: 335— Bairro Centro - Diarnantina/MG - 39.100-000 T  Tel: (38) 

4 
4 

15. Na hipótese de falta funcional grave ou falta disciplinar praticada pelo servidor cedido, 

4 	 o órgão cedente intervirá com o processo administrativo adequado para a aplicação 

4 	 das sanções cabíveis. 

16. Efetuar pagamentos de combustíveis e diárias para cobrir despesas de viagem do(s) 

servidor(es) do IEF colocado(s) à disposição, quando em serviço(s) de interesse do 

. 	 município, em valores compatíveis com aqueles definidos nas normas aplicáveis aos 

demais servidor(es) municipal(is); 

Parágrafo primeiro - O(s) recurso(s) humano(s) cedido(s) pelo Município, para a execução 

do presente Termo, não sofrerá(ão) alteração(ões) na sua vinculação 

funcional/empregatícia, sendo de responsabilidade do Município todos os encargos de 

natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e securitária decorrentes. 



9$J/qwo31 07) O!UÇiU V ouog ap o3iafaJd 

ONIINVIAJ VIU 53A1V 81)3) 

wai cvWlO 
U~0 y&O aDe0 

53 	snp$WS Ir 

r - Á 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 

ONÍCuIWSUJ?10 - 0JW900JJ189 - 9SE ,U apapnesepepiueAv 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 

:o3aiapuj 

:j 

:aLUON (q 

o5èja pu; 

:awON (e 

:sequnwaTsal 

i31 - sosaoij ap ls3npos3 

oquoqupn ba o:iiv apnp:siaiupoig a S0I58JOIJ ap i"øn O!J9$IJfl3 

Ero/ar : 3u ø.'JPOd opu?ladwo) ap ogiofiaiaa 

P-9zzrzor dSVV'J - ,OUO!5aH afaqj 

VN3H71A 30 ZÍ78) 3Ü018N3H 01/1715 

17T01 ap wqwaas ap jrj 'euiweweia 

,1sÏeJaS seuij»  IP!9O opeia ou og5ejqnd e s9de e!DD!Ja 

euajd ens WOD 'scPE:)[Pul ox!eqe 5e4untualsal se awejad ewioj a joai lengiap se!A 

(senp) ZO  wa auasaid o weu!sse sa.ied se 'sapoDe a sesnÍ wajesa iod 'j 

ouawnasui asa iod sepeiaje awaweaipu, no eOJ!p wao; ou anb ou 'opu8io 

oivaAuo3 Op sensnp sIewap se sepeoai a sepeJaeuJ waauewia 

SV1flSflV1 S1VtAJ30 SVO - eJ!aJa2 2jflSflfl) - III 

;sapeplIeul; 

seino iapuae eied 61 WQI ou epez;qpuodsp eppueq gluo3 BU Sop4uew SOSJfl)J 

50 .JezlIl;n ciapod OU 39IAIVII 00 OINOJ.NV 0.LNVS 30 OIdi)INflIN 0 -  openb o;e.i2eiej 

3d-qweI 031d  op lenpeis3 anbied op sapepssa3au sep ep!paw 

eu sopez!4n wa.ias ejed '39IAJV.LI 00 OINO.LNV OJ.NVS 30 OIdI)INfltN OIad 

VHNOHNI.LIDÕ31012V iVNO1D3 O3i0iflf 
- sv1s32013 30 1VflUVIS3 OIftLLLSNI 

eueiqwy oej ep IcnPCIS3 ewa4sig 
S!eJOO seuflJ OP  OP!2S3 op 0U43A09 



1 
1 

1 
1 

1 

1 
1 

1 

2 

1 

1 
1 

1 

30-  VJ00/63W I.W8C :flfl43 

E)VM / aqwe11 op oiugjuv ojues / Ii I--sPE () 9UO - 90 0u leznoS e cissço ep OJeAIV en 

elas 'oiJeuaId O OP!An 

edpunj,j eiewej ep auapIsaJd-031A 

soueg sop OJflOLAJ uosJaiÁeui t7  7 C1P)P 'cflP G 	
&1flWdtt7i 

stoz ap o5iew ap 01 wa '9,Aj/9qwe op ol 

sode 'anb 	e as-janb 

0p!pad o oppuae 

'ewioj esaa 

p apaj 

oaíoJa op!JaJaJ op asijeue eied oppaouo odwa 

oDied op ozei wa 'awau!pad zej as oppad lei anb iaaiepsa aqej 

StOZ/ZO U 1 1 ap  oafoJd 
op cisiA .zaianbaj a4sap saAeae WOA oueeuis oxieqe JopeaiaA o 

9tAJ/qwe41 op o!u9wv '°2S ap edpunsJ eJewe) ep auapisaJd 
BAuS ep evnbsaisj OUBJAO( soiew 

ioqua 'a 

aqwell op O!UÇ1UV oueg ap Ied!o!unIAI eJew?3 



o anA 

WIA 

5IOPJtlt[ 9P6i 'fl 

.soi 
S OUÓEAWd1 v 

op OU$DitJV °3'S 

euis 'iaa.md o ; 

wqns' 3ei3a1d qos saçirso&ud 
ISUOa sp a4ueitj  

aul stuwap sop OøilJapisUt% u su-opuai 
1PJOAVJ aUJ-OSaJ!UU'IU 'Bflh!zfl? saoóut'j 

C--- ZO7  6? 3CwC OÇ) OH r; 

r 

'solo, SO L 

rw nrrg 
1ONIi O' 	ÇV  JLNVS 

-la 
1*: ')INÍW't vdWJyo ., 

awapis 

N!S Up SOUBS 

a 

0BSSIWO3 gp a4uapISaJ,J 

4 5u09 0W!U9Jaf OI9PWA JOpBaLa,\ 

uns ap opuunb 0uy.u3)d ou saiopuaiaA -SJS  sop  UMOWS,1  o5nsjtu'uw u opusiasai 
-tpuuasaidu o5igodoid u(ad opçpuaw. aimnurrnajd as-auoatm oarjqd assajatur o onb 
oqu 	'SaQSSUUO) S SlJp)flqUP? SIJJd 	adtiioa S» Ov.Ja.J 1U3 

op'DaqIhx, 
aluauqu!punul fl jWJMUflWO3 P4) UIUQWLIWd 9WE4 op Oa!d O 19€ fliSlA e(q 'unna eiauuiodwi 
cpd ufa' 'owatuoo opciaeidns o 972% sup/!(8u S)pRp!A48 	 P 'Q&RJW ajuaqwu 
o!atu ap oggAnsaId uu 	Bpí!q!pupsIw! epd gías 'quiuj op oaij op tp':i  anbrnd op 

)!U4 adinha Rp so%Wu? .n1 o a iedialtmN aiva o aqua oinauoa op ou5uainuuw ep ouóundod 
u vud o~ °! ateaai o oausap uótsodoid up o2aÍqo ou aiajax as anb ON

ap 

guong uns 
ap AtwlaJut e epwasqo roj a ouoq ozafqo wawoa o5zsodojd y wew ep muawj o2uawlWa'j 
ou owoo uiaq 'judtarnnpj uaiutiç ri eu sopnajaquisa o4uauwsszxud a up1jiqissiwpu 
ap sozsodnssazd sou apuae o6r,odo.zd e aub .wluGqvs a.zduma 'a2uawamun raia 

TtJplQfifaO4d W4t10 pp a ioe  ap osuawvi.q9 0V 

SJUØWaJdiZg S0Vfl43 wnJJaqv °"°/'W LIOZ/ZO 737 d/J oia(øij 

:oe&sodoid auinas ep uaiazu 
ãooaiud oputuasaidu «as titoqos gAjt «p -w ouu!Aoç soamp aluaptsat 'S O 

siovzeo J93t1t4 

SVINO3 ao VOYWO]. 1 01S3M1V»iO SVNVMÂ 10 WZÍNVMIW{J Oy$S 

ZO-I000/539 t-?98C  :flff.43 

)WWJ op OIUOUV o;1.•es ap Jed!o!unweJeweo 

0 



cZZ I -8EVC (c c) ii. — 000-091 6C d33 - oiluaj — fl 'SaAfr SiSi 	H 

IBSUOW OW!U!W OU889 
op (oivao jod ajuaienb) %0 	aluaIeAinba oixne-esoq eiaqaoied '016çjse 
ap SB!JÇ!p seioq (OJTeflb) frQ opueoaxa 'OOiU3el no O!paW I8A!U ap !j?! bejsj 

- AI 
I2SU8W OW!U!W o!JÇIBS 

op (oluaa iod eluanbui3) %09 e ajualeAinbe oixne-esoq çiaqeoiad 'o!bçJsa 
ep SBIJÇIp seioq (sas) 90 opueaexe 'oivae, no oipw IeA!u ep O!JÇ!68199 

- III 
•IBSUSW OW!UIW 

oIJes op (o,uea .iod eTuenbu!3) %OG e ejueeA!nbe oxne-esoq çieqeoed 

'oISçTse ap sepç!p seioq (oilenb) P0 opueoiexe 'jouedns IBNU Bp 0!JÇ168193 
- II 

IBSUOW OW1U!W 
OuBles op (oivaa jod eiuessas) %09 e alueleAinba oiflxne-esoq çJeqealed 
'o!bçjsa ep seu?ip seioq (sias) 90 OU8OJ8X8 'oiedns I8AJU ep oJiÇ!62193 - 

SOWJBT 
selu!nbes SOU '016?1S3 ep OUBId oAiloadseJ OU opioeaqejSe OWJ0JuOO 'O!6ÇSe 
op euçioq e6eo ep a ouç!5e;se op I!Tuepnlse IOA!u O W0O opooe ap ÇJGU8A anb 
'oijxne-esjoq OPBU!WOUGp oJIeoueuiJ oAIIue3ul wn çiaqeaied opç!6else o - ,,Z w 

iedpunw 8TaJ!P O?ÕBJTS!U!WPB cp S0?6J9 SOSJOA!p 
908 ojunE SepBpiA!j8 ep OO!lÇid O!O!OJeXO owoo weq 'sounle sop JBIflOWflD 
apei6 ep ojueweoõiajjede e oeãelueweldwoo ap suij eed 'oune o woo 
OIUBWBT8J!p no'oip?w no .iouadns ouisue ap S8p8A!Jd a seoqt)d saoóinl!lsui woo 
cÍas 'oibejsa ep so;uewnsjsui ap eJnTewJ!J eied seiepod 90 'qWe op O1U9TUV 
oiues ap oid!o!unJ op oAiln09x3 JBPOd op Gj9q0 08 sope6jojno weoid 

- OVPV 

lei ejuinbas e ouoioues na e noAoJde 
edp!Uflhl c^co e enb ieqes zej 's!euO!onInsuoo sagõ!sods!p seu eseq woo 
e oidia!unj op eaiuç6io ie-j eled sepuejuoo o?s qqj enb sagãinquje sep osn ou 

- ÇqWeTI 0D o!upTuv 0U89 ap Ied!o!UnIN oeJeJd 'oupueWe!a sepy 083 

seiouepiAoJd seijno ?P a 9qwe;j 
op OU9JUt1 o,ues ap Odjaunsj op OAIJflOOX3 JØPOd 
OP oj!qwe ou seuepn;se ap o!6?lsa o aiqos egds.ia 

- 9 ~OZ ap oõiew ap '200U IBd!3!UflIAI ei ep oTeíojd 

sivuao SVNIW MI OOVIS3 
ItHAJVII OU OIMOIMV OINVS au vufllIaIaNd 

uaJ Tcr) c 

38WV11 00 ONOINV OSNVS 
30 VUflhl3S3d 

1 
1 
1 

1 
1 

1 

1 

1 
1 

1 

d 



1 

-e 
OODi99$1úbd35 - 

sÕpse 

o SOA 	WÕi JtóDjOf\ 

T9TD,' 90 / 	 uo àpotoidy 
et.NVfl On C$NQINV oiPits 

10 
1V&OINflV'i VtM43 

jft,PPS4 8) Ii?QIII CUiC4 ç4j Ot 	v 
e4uep!seJd  

	

r )T 	VJTÇ 

9(Ne3orM5ysntor\ %o WO' )O5O40f\ 

gyOD/3 	O/ 	'Quaopotoidvt 

9t'NV1I On O'NQINV OINVS 
M 

1VcV)INflI VUVV43 1 
OU112fl~a SOA IV iiae 

ctty 

oz ep oõiew we 'eqwell op oiuçju'' ojueg 

•oõeoqnd ens ep 
eiep eu Jo6!A we wue ial eise  OuçJuOo we segã!sods!p se sepeboAeH - 0L 

J06!A 
we epejue ens ep sopeuoa 'seip (epjeio o oueo) 091,  ep ozeid ou iedo,unvj 
olieIeJd op iewioj oie  ep SABJTB epeluewelnboJ cias !°1  ejuesoid  v - o9 PV 

e6eA (ewn) I,0 - .iezei o epods 'wnn ep jedpiunj 8!JBTOJOGS - luA 
e6eA (ewn) I,0- leAçluolsns 

OTuOW!ÂioAueSeo e ouoiqwy oiejj 'ows!Jnl ep lecImunVj ejie;eioeg - lIA 
se6eA (senp) ZO - olueweFeueud e  o?õeJTs!uiwpv  ep ledIo!unIAJ euejoioeg - IA 

e6eA (ewn) I,0 - epueze ep Ied!o!unv elieieJoos - A 
se6eA (sei;) €0 - le!os 0?ãV °P iedlolunl4i e!J818J009 - AI 

se6eA (senp) 	- eppeg ep lecípunIN eP8TeJS - nu 
se6eA (senp) zo - oeõeonpj ep ledioitinIN e!iejeJOOS - Ii 

ebeA (ewn) o - oicípunVy op ueie euopejnooj - 
:einhiojeJd ep so?5J9 od 'oxne-esoq ep ouewqeoeJ oe oeiip WO3 O! 6?Tse 

ep sebeA ep soJewpu soiutn6es  90 Sopex!J e sopaeioqejse weoij - 09 'IJV 

]BUOUnJ opepiiqejse op od!J ionbuenb no 'epepiuJejepJ 
e5ue3fl owsew no eõueoa olu!xnv  'seõueofl  eu!ueTeN o?õeoiJ!leJo/ouçles 
€[. '51Jd OWOO 5!eT  'ooiqI) iopIAJO9 op OjflTBjSB sou sols!AeJd sope.iip sop 

.ienbsienb soueiôeise soe sopijueie6 o?s O?U :ooiun oJei6?Jed e!odse ionbuenb 
ep o?õejounwoj  no  o!Jçles  ep ojuewq03eJ oe OT!ei!p  O 8i06 O?u e 'oueibejse 
o e ued!o!unw o?õeJlsiuiwpe  e eiue oioqebeidwe opulA ep odil Jenbienb ep 
Oluauiloaquooei ou eoqdwi O?u  lei  eisep sowiei sou opezileeJ oibejso o - 0v 

soue (siop) 	Jessedejiun ewnbue 
oseod!q we 'opuopod o?u  'sesow (sias) 90  ep ?ias o6çjso op ozeJd o - c 

SIVWID SVNIN MI OUVIS3 

38IMVII OU OINOLNV OLLNVS MI vuriiiaaau 

 

aaLNvsi oa OINOINV OLNVS 
30 VUOhI33Hd 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

4 



1 

:sa;uin6es 

£T4q ; dp%tq&g0 
kIzW?h) euo 

id 

t9cflOr4Qi soio(\ S° Ui0) 05040A $ 
vgf 	¶jU/ 	tfø .iaopctoidy 
'» 	8tt4V11 0(1 Q!N9INV oilvs 

lVcflINflV'u VdW 
ALIs ep evn tfl 

V'/ 	Qf 	Qecwj 0 01 iiy ØjØ5S 
- g 0u leznos e eis" 9cj8IV enu 

zx'cr\tzrsn'oç S° wo- 95O4OA6f 
Vc49 / 5Ç) 	I---M 

» 	8Nj 01 O'NQn,w OINVS 
10 

1VüF)jNflVj VUYW 
ep 

-. oue.MorrsaoJeI$J iopewe 
vrj qLtQQ  cØ»lJ'3. 

•9I.OZ ap Oqunf' ap zo 'gqwell OD O!U94UV otues 

o6pe asep ;ndea ou seppaiajo sEOBA 
sep epepieo; ep (o;ueo iod zep) %Ol ap ien;ueoiad o epupijap 
ap se.iopepod seossed se opeinøasse cam=lun  ojeibu* 

e WOC) OO!Ur) 
ojw6çied o 	u IeSiflN iai ep oaioJd op og  pwoø OS-   

o 

•o;uawelaueld a ofleJ;s!u!Lupy ap Ied!3!unv& 
e!ie;0J309 Ç OgS!AJadflS e opu~o 'Jo!Je;ue  oje6çed ou epiajea 
e!J399 e*oid ep oe5eoqea eiad w03 weq 'OAflaIaS ossaaod op 
o;uawepue oiad  e oçSvúopjoo3 eiad epepiiqesuodsaa e '!el  a;uesaid 
ep oÇ  pe Ou 5PEU013I91  coc~ epeo ap 06.ie3 e ÇJE3!J a§ 

sep!6!xe JØS e wequa 'a4ue4B14uo3 apepue no 
o?6J9 op 0u931J3 e 'anb sapep!Iepow sei;no ap ozJnfaJd tuas 'ensa 
eAoJd 'e;uawepo;e6pqo 'opuapuaaidwoa 'euopn;su a o3qd 
'opeaipIdw!s oA!;alas Osseaoid ap O?3eZ!IeaJ  Ç epeuoppuoo 
eaj jndea o BE4 anb ap ieossed ap oeóejei;uoo y i. § 

sowi6çied so gt.oziwo íed!o!untN !1 ap  04$wcj  op 	ce as-e;ueosany - a 

9003/99L 1. t. IeJ3OJ  91 Cp 
LI pe ou ojsodsip oied  oWoD waq teaiqndaj ep o?óIn;lsuo3 ep tUA 4tc pe  oted  sopeuoioejoo sowie; 
sou eioucnjap ap seiopepod so eiS seBeA ap ienzueoiad ap equejeb aieai es anb ou ieuoieu 
oç5es;691 e iepuae as ap apepisseoeu eied epuie eoip;snf as 'e;uejsqo O?N iei ep ojeFoid oied 
opuupp ewio;uoo tjedioiunw e;aup og5eisiuiwpe ep sog6i9 sou ogien;e anb sou?l6elsa sop o@-Sejas 
eu eiwouosi ? ojuewipua op epeptssaoeu ejed eogIsnF es epuawg a;uesaid v 

eçdxa iin6es e enb sowiai 
sojal 'seuouQplAoid se4no ?p 9 çqweli op oiugiuV oiues ap oidjoiunpj op oAqnoex3 J9POd op opqwg 
ou sajuepnse ap oi61pse o aiqos açdsip, anb ozicoo ei ap  o;eroid  oe eAIpp'' BPuGIU3 ep ejsodoid 
ejuaseid e euesaide ed;oiun eiewg ep oweui o4uewi6e8 oted e tediciunhi eoiuçôjo ie eied 
sepuajuoo ogs aqj enb seAqeboJJeid sens ap osn ou aansqns eisa e enb JOPEGJOA o 

9I0t/C00 13120 onroaa 0V 100 0N VALLIQV VGN3IN3 

30-1.0001639* I.398C :J3 

@qwell op o!ugTuv  oues ap Ied!o!unIN eJew?o 



'a 
a 
a 

epioDel "oqjeg ?JPUV :oueflsfl c:v€:g - 93 ap 1!jqV op fl epn e!JOIflSUOO e e!Jossess - H1H 	 Z-fl 

9W330 0I0102X3 

svIJy.LN3IAlV5U0 saziaiaHa 3C1 12i 

SIVHSO SVNRAi 30 oavisa 

nvw±i oa 
OINQ±NV O±NVS aa 1VdIOINflV'sJ VHfl1I2dèid 

01 	a 
4 



à 
à 
à 

S8J99 Seu! tAl - qwei op oiu9uv oues 

JqwoYooi.eÁaqweTwd :iew 000-09T'6£  :da:) 

1 
owaj pÇ 'saA S@P!ISIJV enj 

	

e .ieoqea oJeAep soidoiunIpj so e lejapa,1 oT!JTs!a  o 'sopesj 50 '0!Ufl 	 à 

	

e enb euiwia4ap e leos!J oelsa6 eu epepiiqesuodsai e eied sepeijoA seoiqpd 	à 

seóueu!j ap sewiou eoeeqe;se Ies!d  epepiiqesuodsaj ap !i v 

ap ojieoueu! 0iOJ9XG O eied s!euaweeobw  

seoóe sep oTueweíeueld  op  o?ôelnwJo;  e jeepou endoeid epepileuli 

.iod wal enb we ep!paw eu 'eoiqrj ogõeJ;siu!wpv e eed IeAçsueds!pui 

e leluawepunj eõed we (oai) seirnjueweõio seziJai!o ap lei e as-inpsuo3 

oid!oiunLftJ op eoiuç6io lei ep soAijisodsip sou owoo waq '0003  ep oiew ep 

	

'o ap  'iot 0u lejapa=i ie;uewaidwoa !i  eu e 1796L  ep oõrnw 9P LI. ep  OZCt 	 à 

	

0u IeJePed !i ep sewou seu '9961. ap lejapa,1 0?õinpTSuoQ  ep  99[. ObflJV 	à 

op Z § ou osods!p oe japuale es 	ap oeío.id  awesed o 
à 

:vAIlvoIJIssnr 	 à 
1 
à 

	

,,sei3uepiAoJd 	 à 

se.qno ?P e 91.03  ap oJ!eoueuij oppexe o e.ied eiJ?TueweôJo ei ep ogõnoexe 

e oç5eioqee e eied sieieb sazujeJip se aiqos eçdsia,,  anb  !i  ap oleíojd 

o Ied!o!unIi c^co ei69J63 essep o?ôe!oajde eed oquiwe3u9 

	

:aqwe4i op o!u9uv o;ueg ap Ied!oIunIi e.iewç ep aluap!seid  a  SGJOPeGJ9A 	
1p4  

11 

à 

à 

à 

à 

à 
à 
a 
'à 
'à 
'à 

S!eJD seu!LAj ap 0petS3 

39LAJVJ.i 00 OINQiNV OINVS 30 1VdIDINflLN VHflhI333Ud 

1 SGJOquaS sow!ss!TuaIaoxa 

-9iOZ ap OJ!93UeU!J o!a!alexe O tiød seueueweÓJO 

saz!40J!a se eiqos eÇdS!p enb 	ap OIe!OJd  op o;uewequ!weouj 

IAI2DVSN2IAJ 



a 
-0 
a 

a 
a 
a 

siciag seuivJ -pqweli op o!ugwy  oueg 

JqwoDooqeÁ©aqwe!wcf :pPw3 000-091'6£  :da:) 

oivaj tjÇ 'saA sapnsuv 811H 

ÇIOZ ap piqu ap zo 	p O!i91a)J - SflJOJ jEI1UJ ODUPU 'llS'fllU 

oo'000 . ap eseo eu sopepuopaue 

SGJOIBA 90 WOO wnsiniu wa oiqwo a %09'14 wa sonr ap exej 

e '%09'9  we  VOdI  ou eseq woo eiJçuopeJu! ogsAeJ e '%0[.'[. we  BId °P 

0?5flI0A9 ep O?S!AeJd e sopeiepisuoo We.JOd [.sieioiJo sejuoj ep sopeijxe s!ed 

op ooiwçuooaoioew ouçuao o eied saçõeíod se wqwe owoo 'soioioiexe 

SOwilil) 99J; sop oÕepeoeJJe e aseq owoo wejewo 	eied seu?TuaweõJO 

sazueic ap  ai ap oTe[oJd ou sepez!I!Tn 5!eOs!J seQ53íod sV 

•91r03 ap OJ!aOu!J 

oIo!ojaxe o eed 5!eOs!d S0O5!J ap oxeue O OWOO weq 'sa4u!fl6es S!OP  90 eJed 

a g[.03 ap otopiexe o aied eoiqd ep!A!p ep ejueuow e 'ou?wud  e  leu!wou 

opense 'sesadsep 'seuaoai  e soi;eai 'se4ue4suoo e sauaiioo seioie 

wa sienue seaw se sepioaeqe4se o?4s9 apuo 'sieosid seej ap soxeue 

sop epequedwooe çse seu?TueweÕJo SeZ!ileJ!a ap  !i euasad e '0003II-O[. 

0u jeivawaldwoo !i ep s!e6eI soiaoaid e4siA wa opuaj 

s!eluaweuJeAob sagóe sep ogõezi;ejauoo 

eu Ied!o!unvI o?õeJTs!u!wpv ep o?óenTe  e ajueiOije siew ieuoj OpueI¼iJeÍqo 

'sooiqd soõ!AJas sop o?Õezilenle eu e e!ouejedsueiT eu 'oeõeziuiapow 

eu wepodwi enb saQõe ap o?õeluewaldwi ? esiA Ied!o!unv1 o?5ej1siuiwpv 

e 'oõajde wa ojaíoid ou sepioeaqe4se s9Zu49Jip sep 019W JOd 

!I eied sopexij sepwi 

sop eiouçivasqo e4ueuewjed e woo 'sieosij 9849W sep o?ÕnoaSuOO e e sooiqrd 

sojse6 sop eiouJedsueJ4 e iein6esse ap opsçdojd o woo '(Ieos!d  o?Tseo 

ep ou94eIeJ) dSI o e (eu?jueweõJo o?õnoaxa ap op!wnsad oiJç4eIeI) oaièi 
o 'eluaWeO!pO!Jad 'e 'ooi - se!J?ivaweõJo saz!JTeJ!a ap ei e wequedwoae 

enb 'sieosij 949jAJ ep soxeuv so e s!eOS!d soosid ap soxaue 90 .ieoiqnd 

seiag S8UIfiJ ap opes 

39LNvlI 00 OINQINV OiNVS 30 1VdIDINflIAJ V}IflhI333Hd 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

Estado de Minas Gerais 

e 

0 
	

Por todo o exposto, e considerando a relevância da matéria 

e 	veiculada através da presente proposição, solicito aos Ilustres Edis a sua 

e 	aprovação. Oportunidade que me coloco à disposição dos nobres senhores 
* 	

para quaisquer esclarecimentos pertinentes e necessários à elucidação de 

1 
	 dúvidas referentes ao projeto de lei em apreço. 

1 

1 

1 
	 Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé, 14 de abril de 2015. 

1 

1 

1 
	

Cecir À1s Diamantino 

1 
	

Prefeito Municipal 

1 

1 

1 

1 
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se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, tanto no 

aspecto das metas físicas quanto das metas financeiras. 

§ 10  - A proposta orçamentária será elaborada em 

4 

	

	consonância com as metas e prioridades estabelecidas na forma do caput 

desse artigo. 
4 
4 	 § 10 - O projeto de Lei Orçamentária para 2016 conterá 

4 	demonstrativo de observância das metas e prioridades estabelecidas na forma 

do caput deste artigo. 

4 
4 	 Seção II 
'e 

Orientações gerais para elaboração e estrutura da Lei Orçamentária 

4 	Anual; 

Art. 30  - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução 

• da Lei Orçamentária de 2016 deverão ser realizados de modo a evidenciar a 

4 	transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 

4 	permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a 

cada uma dessas etapas, promovendo a participação popular nos termos do 

artigo 48 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

4 

	

	 Parágrafo Único - Para o efetivo cumprimento da 

transparência da gestão fiscal de que trata o caput deste artigo, o Poder 

Executivo e o Poder Legislativo deverão implantar e manter atualizado 

endereço eletrônico, de livre acesso a todo cidadão, com os dados e as 

4 	informações exigidas pela Lei Complementar 131/2009, como também devem 

4 	publicar o Relatório de Gestão Fiscal e o Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária. 

4 Art. 40  - As categorias de programação de que trata essa 

Lei serão identificadas por unidades orçamentárias, funções, subfunções, 

programas, projetos, atividades, operações especiais, categoria econômica, 

grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elemento da despesa 

além da fonte e destinação de recursos, de acordo com as codificações da 

Rua Aristides Alves, 54 Centro 
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Portaria SOF/STN 42/1999, Portaria Interministerial STN/SOF n° 163/2001 e 

alterações posteriores, da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2014-

2017 e Instruções Normativas editadas pelo Tribunal de Contas do Estado de 

4 	Minas Gerais. 
4 

Art. 50  - Conforme dispõe o art. 15 da Lei 4.320/1964, a 

4 	proposta orçamentária para o exercício de 2016 será discriminado até o nível 

4 	- de elemento da despesa, e a estrutura da natureza da despesa a ser 

observada na elaboração da proposta orçamentária de todas as esferas de 

Governo será "c.g.mm.ee.dd", onde: 

4 	 a) "c" representa a categoria econômica; 
L 
4 	 b) "g" o grupo de natureza da despesa; 

c) 'mm" a modalidade de aplicação; 

• d) "ee" o elemento de despesa; 

e) "dd" o desdobramento do elemento de despesa. 

4 	 § 11  - No desdobramento do elemento da despesa "dd", 

• obrigatoriamente constará o preenchimento "00" na elaboração da proposta 

orçamentária para o exercício de 2016. 

6 Art. 60 - O orçamento fiscal, da seguridade social e de 
6 

	

	investimentos compreenderá a programação dos Poderes do Município, seus 

fundos, órgãos, autarquias, fundações, empresas públicas dependentes, e 

6 	demais entidades em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a 

4 	maioria do capital social com direito a voto e que recebam recursos do Tesouro 

• Municipal. 
4 
6 
	 Art. 70  - O projeto de Lei Orçamentária que o Poder 

• Executivo encaminhará à Câmara Municipal será constituído de: 

1— texto da lei; 

4 

	

	
II - documentos referidos nos artigos 20  e 22 da Lei n° 

4.32011964; 

4 	 Rua Aristides Alves, 54 Centro 
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III - quadros orçamentários consolidados; 

	

4 	 IV - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social, 

	

* 	discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei; 
4 

	

4 	 V - demonstrativos e documentos previstos no artigo 51  da 

	

* 	Lei Complementar n1  101, de 2000. 
* 
• Parágrafo único. Acompanharão a proposta orçamentária, 

	

4 	além dos demonstrativos exigidos pela legislação em vigor, definidos no caput, 

	

4 	os seguintes demonstrativos: 
4 

	

s 	 1 - Demonstrativo da receita corrente liquida, de acordo 

	

L 	com o artigo 20, inciso IV, da Lei Complementar n° 101, de 2000; 

II - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na 

	

4 	manutenção e desenvolvimento do ensino, para fins do atendimento do 

• disposto no artigo 212 da Constituição da República; 

III - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no 

FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

• de Valorização dos profissionais da Educação, para fins do atendimento ao 

	

4 	artigo 22 da Lei n° 11.494/2007; 
4 
• IV - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas 

	

4 	ações e serviços públicos de saúde, para fins do atendimento ao disposto na 

Emenda Constitucional n° 29/2000; 
4 
• V - Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do 

	

4 	atendimento do disposto no artigo 169 da Constituição da República e na Lei 

• Complementar n0  101, de 2000. 

Art. 80  - As estimativas de receitas e a fixação de despesas 

	

4 	para o exercício de 2016 a serem consideradas nos Anexos de Metas Fiscais, 

	

4 	deverão obedecer às diretrizes constantes desta Lei e poderão ser adequadas 
A s possíveis variações que possam ocorrer até a elaboração da proposta 
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6 	
§ 10  - Ocorrendo a hipótese prevista no caput do artigo, os 

* 	
ajustes necessários serão realizados preferencialmente no valor da Reserva 

4 	Para Contingenciamento. 

e ,  § 20 - O projeto de Lei Orçamentaria atualizara a estimativa 

da margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos de receita 

• resultantes do crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que 

* 	implicam aumento da base de cálculo, bem como das alterações na legislação 

tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado primário e 

nominal estabelecidos nesta lei. 

* Art. 90  - O Poder Legislativo e os órgãos da Administração 

Indireta encaminharão ao setor de planejamento do Poder Executivo, até o dia * 
31-07-2015, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de 

• consolidação ao projeto de Lei Orçamentária Anual. 

Art. 10 - Na programação da despesa não poderão ser 

fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos, 

• de forma a evitar o comprometimento do equilíbrio orçamentário entre a receita 

• eadespesa. 

e 
Art. 11 - A Lei Orçamentária discriminará, no órgão 

• responsável pelo débito, as dotações destinadas ao pagamento de precatórios 

* 	judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da Constituição Federal. 

Parágrafo Único - Para fins de acompanhamento, controle 

* 	e centralização, os órgãos da administração pública municipal direta e indireta 

* 	submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios á 

* 	apreciação do Setor Jurídico do Município. 

• Art. 12 - Na fixação das despesas para o exercício de 2016, 

* 	será assegurada a aplicação mínima de 25% (vinte e cinco por cento) na 

* 	manutenção e desenvolvimento do ensino e 15% (quinze por cento) nas ações 

e serviços públicos de saúde. 
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Subseção Única 

	

* 	 Da definição do Montante e Forma de Utilização da Reserva de 

	

4 	 Contingência; 
4 * Art. 13 - A Lei Orçamentária poderá conter reserva de 

	

4 	contingência constituída, exclusivamente, com recursos do orçamento fiscal e 

	

* 	será equivalente a no máximo 4% (quatro por cento) da receita corrente líquida 

prevista na proposta orçamentária de 2016, destinada ao atendimento de 

passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e para o 

	

4 	reforço das dotações orçamentárias que se tornarem insuficientes. 

4 

Seção III 
4 
• Disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários; 

Art. 14 - A despesa com pessoal do município não poderá 

• ultrapassar 60% (sessenta por cento) do total da receita corrente líquida. 

4 Art. 15 - A repartição do limite constante do artigo anterior 

não poderá exceder os seguintes percentuais: 

• 1 -6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; 
4 
• li - 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder 

• Executivo. 

	

4 	 Parágrafo único - Na verificação do atendimento dos limites 

	

* 	fixados não serão computadas as despesas: 

* 

	

4 
	 - de indenização por demissão de servidores ou 

• empregados; 

	

* 	 II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

	

* 	 III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 60  

* 	do art. 57 da Constituição; 
4 
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IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de 

período anterior ao da apuração a que se refere o § 20  do art. 18 da Lei 

	

4 	Complementar no 101, de 05 de maio de 2000; 

V - com inativos, ainda que por intermédio de fundo 

	

s 	específico, custeadas por recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
4 b) da compensação financeira de que trata o § 90  do art. 

201 da Constituição; 

	

4 	 c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo 

	

4 	 vinculado a tal finalidade, inclusive o produto da alienação 

	

Lur 	 de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 

financeiro. 

4 

	

* 	 Art. 16 - Se a despesa com pessoal ultrapassar os limites 

• estabelecidos na Lei Complementar Federal n° 101/2000, a adoção de medidas 

não deverá prejudicar o atendimento á saúde, educação e assistência social do 

• 
município. 

	

* 	 Art. 17 - Se a despesa com pessoal atingir o nível de 95% 

(noventa e cinco por cento) dos limites estipulados para cada Poder, a 

• 
realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada 

ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações 

	

4 	emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

4 
* 
4' 

4 
4 
e 

	

* 	 Art. 18 - Desde que obedecidos os limites para gastos com 

	

4' 	pessoal, definidos pela Lei Complementar Federal n° 101/2000, os Poderes 

Municipais, mediante lei autorizativa, poderão criar cargos e funções, alterar as 

Rua Aristides Alves, 54 Centro 
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estruturas de carreiras, corrigir ou aumentar remuneração dos Servidores e 

• Subsídios dos Agentes Políticos, conceder vantagens fixas e variáveis, admitir 

4 	pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma 

• disposta em lei. * 
• Art. 19 - O Executivo Municipal adotará as seguintes 

* 	medidas para reduzir as despesas com pessoal, caso sejam ultrapassados os 

4 	limites estabelecidos no artigo 15 desta Lei: 
4 
• 1 - eliminação de vantagens temporárias concedidas a 

4 	servidores; 

S 	 II - eliminação das despesas com horas-extras; 

III - redução em pelo menos vinte por cento das despesas 

com cargos em comissão e funções de confiança; 

• IV - exoneração dos servidores não estáveis. 

4 

• Seção IV 
4 
* 	 Disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do 

• Município; 

Art. 20 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá 

• conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a 

* 	estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, beneficiar 

1. 	contribuintes integrantes de classes menos favorecidas ou vinculados a 

programas sociais do Município, devendo esses benefícios serem 

considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos 

4 	do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua 

• vigência e nos dois subseqüentes, conforme art. 14 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 
e 
4 Art. 21 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos 

em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 
4 	tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se 
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constituindo como renúncia de receita, conforme art. 14, §3°, II, da Lei de 

• Responsabilidade Fiscal. 

• Art. 22 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção 

* 	ou benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da 

Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação, 

conforme art. 14, §20, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

• Parágrafo único. Aplica-se à Lei que conceda ou amplie 

• incentivo ou benefício de natureza financeira ou patrimonial as mesmas 

* 	exigências referidas no caput, podendo a compensação, alternativamente, dar- 

se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor 

equivalente. 

Art. 23 - A estimativa da receita que constará do projeto de 

• Lei Orçamentária para o exercício de 2016, com vistas à expansão da base 
* 	tributária e conseqüente aumento das receitas próprias, contemplará medidas 

de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre os quais: 

* 	 1 - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e 
* 	julgamento dos processos tributário-administrativos, visando à racionalização, 

simplificação e agilização; 

• II - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança 
* 	e arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão. * 

III - aperfeiçoamento dos processos administrativo-

tributários, por meio da revisão e racionalização das rotinas e processos, 
* 	objetivando a modernização, a padronização de atividades, a melhoria dos 

controles internos e a eficiência na prestação de serviços; 

* 	inibitório da prática de infração da legislação tributária. 

* 	 Art. 24 - A estimativa da receita de que trata o artigo 

• anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na 
6 	legislação tributária, observada a capacidade econômica do contribuinte, com 
Gw 

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento 

destaque para: 
40 
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* 
tv 	Melhoria com a finalidade de tornar exeqüível a sua cobrança; 

• decorrência de alterações legais, daqueles já instituídos. 

e 
• tributária que estejam em tramitação na Câmara Municipal. 
e 
e 
• 

Seção  

• Equilíbrio entre receitas e despesas; ' 
Rua Aristides Alves, 54 Centro 

Orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas na legislação 

Art. 25 - Na estimativa das receitas do projeto de Lei 

X - a instituição de novos tributos ou a modificação, em 

IX - instituição, por lei específica, da Contribuição de 
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- atualização da planta genérica de valores do município; 

	

* 	 II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre 

	

* 	Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, 

condições de pagamentos, descontos e isenções, inclusive com relação à 

• progressividade desse imposto; 

• III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com 

redefinição dos limites da zona urbana municipal; 

• IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre 

	

* 	Serviços de Qualquer Natureza; 
a 

	

LI, 	 V - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre 

• Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos Sobre Imóveis; 

VI - instituição de Taxas pela utilização efetiva ou potencial 

• de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou 

• postos à sua disposição; 

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do 

• poder de policia; 

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para 

manter o interesse público e a justiça fiscal; 
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Art. 26 - A elaboração do projeto, a aprovação e a 

• execução da Lei Orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar o 

	

$ 	superávit primário necessário para garantir uma trajetória de solidez financeira 

	

* 	da administração municipal, conforme discriminado no Anexo de Metas Fiscais, 

	

* 	constante desta Lei. * 
• Art. 27 - Os projetos de Lei que impliquem diminuição de 

• receita ou aumento de despesa do município para o exercício de 2016 deverão 

estar acompanhados de demonstrativos que discriminem o montante estimado 

da diminuição das receitas ou do aumento da despesa, para cada um dos 

• exercícios compreendidos no período de 2016 a 2018, demonstrando a 

	

4.., 	memória de cálculo respectiva. 

Parágrafo Único - Não será aprovado projeto de lei que 

• implique aumento de despesa sem que esteja acompanhado das medidas 

• definidas nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

* Art. 28 - As estratégias para busca ou manutenção do 

• equilíbrio entre as receitas e despesas poderão levar em conta as seguintes 

• medidas: 

1 - para elevação das receitas: 

• a) A implantação das medidas previstas nos arts. 23 e 24 

	

* 	 desta Lei; 
Çw 
• a) 	Atualização e informatização do cadastro imobiliário; 

* 
b) 	Chamamento geral dos contribuintes inscritos na 

• Dívida Ativa. 

• II - para redução das despesas: 

• a) 	Implantação de rigorosa pesquisa de preço, de 

• forma a baratear toda e qualquer compra e evitar a 

• cartelização dos fornecedores; * 
b) 	Revisão geral das gratificações concedidas aos 

Gw 	 servidores. 
Rua Aristides Alves, 54 Centro 
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4 

• Seção VI 

4 	 Critérios e formas de limitação de empenho; 
4 
• Art. 29 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias 

4 	estabelecidas no caput do art. 90, e no inciso II do § 11  do art. 31, da Lei 

• Complementar n° 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo 

procederão á respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, 

calculada de forma proporcional á participação dos Poderes no total das 

• dotações iniciais constantes da Lei Orçamentária de 2016, prioritariamente nas 

seguintes despesas: 
'e 

1 - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a 

• recursos oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de 

• crédito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos; 
e 

II - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

• III - Dotação para combustíveis destinados a frota de 

veículos dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; 

• IV - Dotação para material de consumo e outros serviços 

• de terceiros das diversas atividades. 
e 
• §10  - Excluem-se do caput desse artigo as despesas que 

constituam obrigação constitucional e legal, as despesas destinadas ao 

* 	pagamento dos serviços da divida e com os precatórios judiciais. 
e 
• § 20  - O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo 

• o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação 

• financeira, conforme proporção estabelecida no caput deste artigo. 
4 
• § 30  - Os poderes Executivo e Legislativo, com base na 

• comunicação de que trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato 

* 	próprio estabelecendo os montantes que caberão aos respectivos órgãos na 

limitação de empenho e da movimentação financeira. 
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Por todo o exposto, e considerando a relevância da matéria 

veiculada através da presente proposição, solicito aos Ilustres Edis a sua 

aprovação. Oportunidade que me coloco à disposição dos nobres senhores 

para quaisquer esclarecimentos pertinentes e necessários à elucidação de 

dúvidas referentes ao projeto de lei em apreço. 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé, 14 de abril de 2015. 

Cecur Alvos Di
c' 	 amantino 

Prefeito Municipal 
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to 

	

4 	 Projeto de Lei n° 	12015. 

4 
4 

	

* 	 "Dispõe sobre as diretrizes gerais para 

a elaboração e execução da Lei 

Orçamentária para o exercício 

financeiro de 2016 e dá outras 

	

4 	 providências" 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado 

	

La 	de Minas Gerais, por seus representantes á Câmara Municipal aprova, e eu, 

	

4 	Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

4 

Das Disposições Preliminares 

4 Art. 10  - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto 

	

* 	no § 20  do Artigo 165 da Constituição Federal de 1988, nas normas da Lei 

Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964, e na Lei Complementar Federal n° 

• 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 

	

4 	Orçamentária do Município de Santo Antônio do ltambé relativo ao exercício de 

• 2016, compreendendo: 
4 

1 - as metas e prioridades da Administração Pública 

	

4 	Municipal; 

II - orientações gerais para elaboração e estrutura da Lei 

	

* 	Orçamentária anual; 

4 
4 

IV - disposições sobre a receita e alterações na legislação 

4 
V - equilíbrio entre receitas e despesas; 
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III - disposições sobre a política de pessoal e serviços 

extraordinários; 

4 

tributária do Município; 
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VI - critérios e formas de limitação de empenho; 

	

4 	 VII - normas relativas ao controle de custos e a avaliação 

	

* 	de resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos; 
4 

VIII - condições e exigências para transferências de 

	

4 	recursos a entidades públicas e privadas; 

4 
IX - autorização para o Município auxiliar o custeio de 

	

4 	despesas atribuídas a outros entes da Federação; 

X - parâmetros para a elaboração da programação 

	

s 	financeira e do cronograma mensal de desembolso; 

	

'111' 	 XI - definição de critérios para início de novos projetos; 
4 
• XII - definição de despesas consideradas irrelevantes; 

XIII - disposições sobre a dívida pública; 

	

4 	 XIV - disposições sobre o orçamento do Poder Legislativo 

• e da Administração Indireta; 
* 
• XV - das disposições gerais e finais. 

4 

	

* 	 Seção 1 
4 

Das metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 

¼ Art. 20  - Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 20, da 

Constituição Federal, atendidas as despesas que constituem obrigação 

• constitucional ou legal do município e as ações relativas à manutenção e 

	

* 	funcionamento dos órgãos da administração direta e das entidades da 

• administração indireta, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 

2016 correspondem às ações especificadas no Anexo de Metas e Prioridades 

	

4 	
que integra esta Lei, de acordo com os programas e as ações estabelecidas no 

• Plano Plurianual relativo ao período de 2014-2017, as quais terão precedência 

	

4 	na alocação de recursos na lei orçamentária de 2016 e na sua execução, não 
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se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, tanto no 

& 	
aspecto das metas físicas quanto das metas financeiras. 

4 	 § 10  - A proposta orçamentária será elaborada em 

4 	consonância com as metas e prioridades estabelecidas na forma do caput 

desse artigo. 
4 
• § 10  - O projeto de Lei Orçamentária para 2016 conterá 

4 	demonstrativo de observância das metas e prioridades estabelecidas na forma 

• do caput deste artigo. 

4 
4 	 Seção II 
L 
4 	Orientações gerais para elaboração e estrutura da Lei Orçamentária 

4 	Anual; 

Art. 30 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução 

da Lei Orçamentária de 2016 deverão ser realizados de modo a evidenciar a 

4 	transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 

* 	permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a 
* 	cada uma dessas etapas, promovendo a participação popular nos termos do 

artigo 48 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

4 	 Parágrafo Único - Para o efetivo cumprimento da 
4 	transparência da gestão fiscal de que trata o caput deste artigo, o Poder 

Executivo e o Poder Legislativo deverão implantar e manter atualizado 

• endereço eletrônico, de livre acesso a todo cidadão, com os dados e as 

4 	informações exigidas pela Lei Complementar 131/2009, como também devem 

4 	publicar o Relatório de Gestão Fiscal e o Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária. 

4 	 Art. 40 - As categorias de programação de que trata essa 

4 	Lei serão identificadas por unidades orçamentárias, funções, subfunções, 

programas, projetos, atividades, operações especiais, categoria econômica, 

grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elemento da despesa 

além da fonte e destinação de recursos, de acordo com as codificações da 
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49 	Portaria SOF/STN 42/1999, Portaria Interministerial STN/SOF n° 163/2001 e 

a, 	alterações posteriores, da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2014- 

2017 e Instruções Normativas editadas pelo Tribunal de Contas do Estado de 

• Minas Gerais. 
4 
• Art. 50  - Conforme dispõe o art. 15 da Lei 4.320/1964, a 

a, 	proposta orçamentária para o exercício de 2016 será discriminado até o nível 

• de elemento da despesa, e a estrutura da natureza da despesa a ser 
6 	observada na elaboração da proposta orçamentária de todas as esferas de 

a, 	Governo será "c.g.mm.ee.dd", onde: 

4 
L 
a, 
4 
a, 

a, 
a, 
a, 
• obrigatoriamente constará o preenchimento "00" na elaboração da proposta 

orçamentária para o exercício de 2016. 

6 Art. 60  - O orçamento fiscal, da seguridade social e de 

4 	investimentos compreenderá a programação dos Poderes do Município, seus 

fundos, órgãos, autarquias, fundações, empresas públicas dependentes, e 

a, 	demais entidades em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a 

a, 	maioria do capital social com direito a voto e que recebam recursos do Tesouro 

• Municipal. 
• 
a, Art. 70 - o projeto de Lei Orçamentária que o Poder 

a, 	Executivo encaminhará à Câmara Municipal será constituído de: 

1—texto da lei; 

a, 
	

II - documentos referidos nos artigos 20  e 22 da Lei n° 

4.320/1964; 
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a) "c" representa a categoria econômica; 

b) "g" o grupo de natureza da despesa; 

c) mm" a modalidade de aplicação; 

d) "ee" o elemento de despesa; 

e) "dd" o desdobramento do elemento de despesa. 

§ 10  - No desdobramento do elemento da despesa "dd", 
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III - quadros orçamentários consolidados; 

* 	 IV - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social, 

* 	discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei; * 
* 	 V - demonstrativos e documentos previstos no artigo 50  da 

* 	Lei Complementar n° 101, de 2000. 
e 
• 

Parágrafo único. Acompanharão a proposta orçamentária, 

• além dos demonstrativos exigidos pela legislação em vigor, definidos no caput, 

* 	os seguintes demonstrativos: 
4 
• 1 - Demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo 

L 	com o artigo 20, inciso IV, da Lei Complementar n° 101, de 2000; 

II - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na 

• manutenção e desenvolvimento do ensino, para fins do atendimento do 

4 	disposto no artigo 212 da Constituição da República; 

III - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no 

* 	FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

• de Valorização dos profissionais da Educação, para fins do atendimento ao 

* 	artigo 22 da Lei n° 11.494/2007; 
* 

IV - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas 

* 	ações e serviços públicos de saúde, para fins do atendimento ao disposto na 

¼.. 	Emenda Constitucional n° 29/2000; 
4 

V - Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do 

4 	atendimento do disposto no artigo 169 da Constituição da República e na Lei 

• Complementar n°101, de 2000. 

• Art. 80  - As estimativas de receitas e a fixação de despesas 

* 	para o exercício de 2016 a serem consideradas nos Anexos de Metas Fiscais, 

* 	deverão obedecer às diretrizes constantes desta Lei e poderão ser adequadas 

às possíveis variações que possam ocorrer até a elaboração da proposta 

orçamentária. 
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§ 10  - Ocorrendo a hipótese prevista no caput do artigo, os 

	

a 	ajustes necessários serão realizados preferencialmente no valor da Reserva 

	

a 	Para Contingenciamento. 

§ 20  - O projeto de Lei Orçamentária atualizará a estimativa 

• da margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos de receita 

• resultantes do crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que 

	

4 	implicam aumento da base de cálculo, bem como das alterações na legislação 

tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado primário e 

nominal estabelecidos nesta lei. 

	

4 	 Art. 90  - O Poder Legislativo e os órgãos da Administração 

	

L 	Indireta encaminharão ao setor de planejamento do Poder Executivo, até o dia 
a 
a 	31-07-20151  suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de 

• consolidação ao projeto de Lei Orçamentária Anual. 

Art. 10 - Na programação da despesa não poderão ser 

fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos, 

• de forma a evitar o comprometimento do equilíbrio orçamentário entre a receita 

• e a despesa. 

Art. 11 - A Lei Orçamentária discriminará, no órgão 

a 	responsável pelo débito, as dotações destinadas ao pagamento de precatórios 

4 	judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da Constituição Federal. 

Parágrafo Único - Para fins de acompanhamento, controle 

• e centralização, os órgãos da administração pública municipal direta e indireta 

• submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios à 

4 	apreciação do Setor Jurídico do Município. 

* Art. 12 - Na fixação das despesas para o exercício de 2016, 

• será assegurada a aplicação mínima de 25% (vinte e cinco por cento) na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e 15% (quinze por cento) nas ações 

e serviços públicos de saúde. a 
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* 
1 	 Da definição do Montante e Forma de Utilização da Reserva de 

* 	 Contingência; * 
• Art. 13 - A Lei Orçamentária poderá conter reserva de 

4 	contingência constituída, exclusivamente, com recursos do orçamento fiscal e 

• será equivalente a no máximo 4% (quatro por cento) da receita corrente líquida 

prevista na proposta orçamentária de 2016, destinada ao atendimento de 

passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e para o 

4 	reforço das dotações orçamentárias que se tornarem insuficientes. 

s 
Seção III * 

* 	 Disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários; * 
Art. 14 - A despesa com pessoal do município não poderá 

• ultrapassar 60% (sessenta por cento) do total da receita corrente líquida. 

• Art. 15 - A repartição do limite constante do artigo anterior 

não poderá exceder os seguintes percentuais: 

• 1 -6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; * 
* 	

II - 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder 

* 	Executivo. 

tr 
4 Parágrafo único - Na verificação do atendimento dos limites 

* 	fixados não serão computadas as despesas: 

1 - de indenização por demissão de servidores ou 

• empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 
0 
O 
* 	do art. 57 da Constituição; 
4 
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Subseção Única 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 60 
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t IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de 

• 
período anterior ao da apuração a que se refere o § 20  do art. 18 da Lei 

4 	Complementar n°101, de 05 de maio de 2000; 

V - com inativos, ainda que por intermédio de fundo 

• específico, custeadas por recursos provenientes: 

• a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 90  do art. 

201 da Constituição; 

4 	 c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo 

4 	 vinculado a tal finalidade, inclusive o produto da alienação 

de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 
4 

financeiro. 

4 

4 	 Art. 16 - Se a despesa com pessoal ultrapassar os limites 

• estabelecidos na Lei Complementar Federal n° 101/2000, a adoção de medidas 

não deverá prejudicar o atendimento à saúde, educação e assistência social do 

• 
município. • Art. 17 - Se a despesa com pessoal atingir o nível de 95% 

(noventa e cinco por cento) dos limites estipulados para cada Poder, a 

• 
realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada 

ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações 

4 	emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 
4 
4 
4 

4 
4 
4 

Art. 18 - Desde que obedecidos os limites para gastos com 
4 	pessoal, definidos pela Lei Complementar Federal n° 101/2000, os Poderes 

Municipais, mediante lei autorizativa, poderão criar cargos e funções, alterar as 
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4 

Parágrafo Único. A autorização para a realização de 

serviço extraordinário para atender as situações previstas no caput deste 

artigo, no âmbito do Poder Executivo, é de exclusiva competência do Prefeito 

Municipal e, no âmbito do Poder Legislativo, é de exclusiva competência do 

Presidente da Câmara. 
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estruturas de carreiras, corrigir ou aumentar remuneração dos Servidores e 

* 	Subsídios dos Agentes Políticos, conceder vantagens fixas e variáveis, admitir 

4 	pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma 

* 	disposta em lei. 
4 • Art. 19 - O Executivo Municipal adotará as seguintes 

• medidas para reduzir as despesas com pessoal, caso sejam ultrapassados os 

4 	limites estabelecidos no artigo 15 desta Lei: 
4 

1 - eliminação de vantagens temporárias concedidas a 

4 	servidores; 

4 	 II - eliminação das despesas com horas-extras; 

III - redução em pelo menos vinte por cento das despesas 

com cargos em comissão e funções de confiança; 

• IV - exoneração dos servidores não estáveis. 

4 

• Seção IV 
4 
• Disposições sobre a receita e alterações na legislação tributaria do 

• Município; 

Art. 20 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá 

• conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributaria com vistas a 

4 	estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, beneficiar 

contribuintes integrantes de classes menos favorecidas ou vinculados a 

programas sociais do Município, devendo esses benefícios serem 

considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos 

4 	do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua 

• vigência e nos dois subseqüentes, conforme art. 14 da Lei de 
4 	Responsabilidade Fiscal. 
4 
4 Art. 21 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos 

4 	em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 
4 	tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se 
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constituindo como renúncia de receita, conforme art. 14, §30, II, da Lei de 

• Responsabilidade Fiscal. 

• Art. 22 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção 

* 	ou benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da 

Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação, 

conforme art. 14, §20, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

• Parágrafo único. Aplica-se á Lei que conceda ou amplie 

4 	incentivo ou benefício de natureza financeira ou patrimonial as mesmas 

* 	exigências referidas no caput, podendo a compensação, alternativamente, dar- 

se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor 

equivalente. 

• Art. 23 - A estimativa da receita que constará do projeto de 

* 	Lei Orçamentária para o exercício de 2016, com vistas á expansão da base 
* 	tributária e conseqüente aumento das receitas próprias, contemplará medidas 

de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre os quais: 

* 	 1 - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e 

julgamento dos processos tributário-administrativos, visando à racionalização, 

simplificação e agilização; 

• II - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança 
* 	e arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão. 
4 

III - aperfeiçoamento dos processos administrativo- 

tributários, por meio da revisão e racionalização das rotinas e processos, 

objetivando a modernização, a padronização de atividades, a melhoria dos 

controles internos e a eficiência na prestação de serviços; 

* 	inibitório da prática de infração da legislação tributária. 

4 
40 	

destaque para: 
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IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento 

4 
* 	 Art. 24 - A estimativa da receita de que trata o artigo 

* 	anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na 

legislação tributária, observada a capacidade econômica do contribuinte, com 
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* 	 - atualização da planta genérica de valores do município; 

	

4 	 II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre 

	

4 	Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, 

condições de pagamentos, descontos e isenções, inclusive com relação à 

• progressividade desse imposto; 

• III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com 

redefinição dos limites da zona urbana municipal; 

• IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre 

• Serviços de Qualquer Natureza; 
a 

	

I1 	 V - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre 

	

4 	Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos Sobre Imóveis; 

VI - instituição de Taxas pela utilização efetiva ou potencial 

• de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou 

	

4 	postos à sua disposição; 

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do 

• poder de policia; 

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para 

manter o interesse público e a justiça fiscal; 

	

4 	 IX - instituição, por lei específica, da Contribuição de 

Melhoria com a finalidade de tornar exeqüível a sua cobrança; 

4 

• decorrência de alterações legais, daqueles já instituídos 
4 

4 
• tributária que estejam em tramitação na Câmara Municipal. 
4 
4 
• Seção  

	

4 	 Equilíbrio entre receitas e despesas; 
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X - a instituição de novos tributos ou a modificação, em 

Art. 25 - Na estimativa das receitas do projeto de Lei 

Orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas na legislação 
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Art. 26 - A elaboração do projeto, a aprovação e a 

• execução da Lei Orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar o 

	

4 	superávit primário necessário para garantir uma trajetória de solidez financeira 

	

4 	da administração municipal, conforme discriminado no Anexo de Metas Fiscais, 

constante desta Lei. 
4 
4 Art. 27 - Os projetos de Lei que impliquem diminuição de 

	

4 	receita ou aumento de despesa do município para o exercício de 2016 deverão 

	

* 	estar acompanhados de demonstrativos que discriminem o montante estimado 

da diminuição das receitas ou do aumento da despesa, para cada um dos 

	

a 	exercícios compreendidos no período de 2016 a 2018, demonstrando a 

	

'1 	 memória de cálculo respectiva. 

Parágrafo Único - Não será aprovado projeto de lei que 

• implique aumento de despesa sem que esteja acompanhado das medidas 

• definidas nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 28 - As estratégias para busca ou manutenção do 

• equilíbrio entre as receitas e despesas poderão levar em conta as seguintes 

• medidas: 

1 - para elevação das receitas: 

• a) A implantação das medidas previstas nos arts. 23 e 24 

	

* 	 desta Lei; 

	

4 	 a) 	Atualização e informatização do cadastro imobiliário; 

4 
4 
• Dívida Ativa. 

• II - para redução das despesas: 

	

* 	 cartelização dos fornecedores; * 
b) 	Revisão geral das gratificações concedidas aos 

servidores. 
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b) 	Chamamento geral dos contribuintes inscritos na 

a) 	Implantação de rigorosa pesquisa de preço, de 

forma a baratear toda e qualquer compra e evitar a 
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4 
4 
a 	 Seção VI 

4 	 Critérios e formas de limitação de empenho; 
4 
• Art. 29 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias 

4 	estabelecidas no caput do art. 90, e no inciso II do § 11  do art. 31, da Lei 

• Complementar n° 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo 

procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, 

calculada de forma proporcional à participação dos Poderes no total das 

4 	dotações iniciais constantes da Lei Orçamentária de 2016, prioritariamente nas 

seguintes despesas: 

1 - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a 

• recursos oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de 

• crédito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos; 

a 
II - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

4 	 III - Dotação para combustíveis destinados a frota de 

veículos dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; 

• IV - Dotação para material de consumo e outros serviços 

• de terceiros das diversas atividades. 
4 
• §10  - Excluem-se do caput desse artigo as despesas que 

constituam obrigação constitucional e legal, as despesas destinadas ao 

4 	pagamento dos serviços da divida e com os precatórios judiciais. 
a 
• § 20  - O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo 

• o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação 

• financeira, conforme proporção estabelecida no caput deste artigo. 
4 
• § 30  - Os poderes Executivo e Legislativo, com base na 

• comunicação de que trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato 

• próprio estabelecendo os montantes que caberão aos respectivos órgãos na 

limitação de empenho e da movimentação financeira. 
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ky 	 § 40  - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais 
41 	 de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de 

empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado 

4 	financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2015. 

& 

	

	 § 50 - Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na 

forma da lei, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados 

• 
e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do art. 

65 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

4 
0' 	 Seção VII 

Normas relativas ao controle de custos e a avaliação de resultados dos 

• programas financiados com recursos dos orçamentos; 
ê 

Art. 30 - O Poder Executivo realizará estudos visando a 

• definição de sistema de controle de custos e a avaliação de resultados dos 

4 	programas de governo. 

4 
Art. 31 - Além de observar as demais diretrizes 

• estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em 

4 	seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas de 

• forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos 

programas de governo. 

§ 10  - A Lei Orçamentária de 2016 e seus créditos 
4 	adicionais deverão agregar todas as ações governamentais necessárias ao 

cumprimento dos objetos dos respectivos programas, sendo que as ações 

• governamentais que não contribuírem para a realização de um programa 

4 	específico deverão ser agregadas num programa denominado 'Apoio 

4 	Administrativo". 
4 
4 	 § 20  - Merecerá destaque o aprimoramento da gestão 

& 	orçamentária, financeira e patrimonial, por intermédio da modernização dos 

instrumentos de planejamento, execução, avaliação e controle interno. 
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§ 30  - O Poder Executivo promoverá amplo esforço de 

redução de custos, otimização de gastos e ordenamento de despesas do setor 

público municipal, sobretudo, pelo aumento da produtividade na prestação de 

4 	serviços públicos e sociais. 

Seção VIII 

* 	 Condições e exigências para transferências de recursos a entidades 

• públicas e privadas; 
4 

Art. 32 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em 

seus créditos adicionais, de dotações a títulos de subvenções sociais, 

ressalvadas as autorizadas mediante lei específica que sejam destinadas: 
4 
• 1 - ás entidades que prestem atendimento direto ao público, 

• de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde, educação e ou 

4 	cultural; 
4 
• II - às entidades sem fins lucrativos que realizem 

* 	atividades de natureza continuada; 

4 
4 III - às entidades que tenham sido declaradas por lei como 

• sendo de utilidade pública; 

Parágrafo único - Para habilitar-se ao recebimento de 

subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar 

• declaração de regular funcionamento, que deve ser emitido por autoridade 

4 	local, e comprovante da regularidade do mandato de sua diretoria. 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
• 1 - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas 

* 	para as ações relativas ao ensino, saúde, cultura, assistência social, 

agropecuária e de proteção ao meio ambiente; 
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LI 

Art. 33 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em 

seus créditos adicionais, de dotações a títulos de auxílios e contribuições para 

entidade pública e/ou privada, ressalvadas as autorizadas mediante lei 

especifica desde que sejam: 
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* 	 II - associações ou consórcios intermunicipais, constituídos 

exclusivamente por entes públicos, legalmente instituído e signatário de 

• contrato de gestão com a administração pública municipal, e que participem da 

	

* 	execução de programas municipais. 

Art. 34 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentaria e em 

• seus créditos adicionais, de dotações a título de contribuições para entidades 

	

* 	públicas de fins lucrativos, ressalvadas as instituídas por lei específica no 

	

* 	âmbito do Município que sejam destinadas aos programas de desenvolvimento 

industrial. 

Art. 35 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em 

seus créditos adicionais, de dotação para a realização de transferências 

financeiras a outro ente da federação, exceto para atender as situações que 

envolvam claramente o atendimento de interesse local, observado as 

• exigências do art. 25 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 36 - As entidades beneficiadas com os recursos e as 

	

* 	
entidades previstas nesta Seção, a qualquer título, submeter-se-ão a 

• fiscalização do Poder Executivo e Poder Legislativo com finalidade de verificar 

• o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos. 
* 
* Art. 37 - As transferências de recursos às entidades 

• previstas nos ads. 32 a 35 desta Seção deverão ser precedidas da aprovação 

de plano de trabalho e da celebração de convênio, devendo ser observadas na 

elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 116 da Lei Federal n° 

8.666/1 993. 

• § 2° - É vedada a celebração de convênio com entidade em 

	

* 	situação irregular com o Município em decorrência de transferência feita 
Gw 

	

4, 	
anteriormente. 
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§ 10  - Compete ao órgão concedente o acompanhamento 

da realização do plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo 

Município. 
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4 
4 

	

	 § 30 - Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais 

a que se refere o caput deste artigo as caixas escolares da rede pública 

municipal de ensino que receberam recursos diretamente do Governo Federal 

• por meio do PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola. 

Art. 38 - E vedada a destinaçao, na Lei Orçamentaria e em 

• seus créditos adicionais, de recursos para diretamente cobrir necessidades de 

* 	pessoas físicas, ressalvadas as que atendam as exigências do art. 26 da Lei 

* 	Complementar n° 101/2000 e sejam observadas as condições definidas na lei 

específica. 

• Parágrafo único - As normas do caput deste artigo não se 

aplicam à ajuda a pessoas físicas custeadas pelos recursos do Sistema Único 

de Saúde, ou a pessoas físicas constantes do cadastro de assistência social do 

• 
município. 

• Art. 39 - A transferência de recursos financeiros de um 

órgão para outro, inclusive da Prefeitura Municipal para os órgãos da 

• 
Administração Indireta e para a Câmara Municipal, fica limitada ao valor 

• previsto na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais. 

Parágrafo Único - O aumento da transferência de recursos 

financeiros de um órgão para outro somente poderá ocorrer mediante prévia 

• autorização legislativa, conforme determina o art. 167, inciso VI, da 

Constituição Federal. * * 
Seção IX 

* 	Autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a 

outros entes da Federação; 

e 
• seus créditos adicionais, de dotações para que o Município contribua para o 
* 	custeio de despesas de competência de outro ente da federação, ressalvadas 

as autorizadas mediante lei específica e que sejam destinadas ao atendimento 

40 	 das situações que envolvam, claramente, o interesse local. 
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4 	 Parágrafo único - A realização da despesa definida no caput deste 

artigo deverá ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração 

• de convênio. 

4 
* 	 Seção  
* 
• Parâmetros para a elaboração da programação financeira e do 

• cronograma mensal de desembolso; 

Art. 41 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar por 

• ato próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2016, 

• as metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira e o cronograma 

mensal de desembolso, nos termos do art. 80  da Lei Complementar n° 

101/2000 com vistas ao cumprimento das metas de resultado primário 

estabelecida nesta Lei. 

4 	 § 10  - Para atender ao capuz' deste artigo, os órgãos da 

administração indireta do Poder Executivo e o Poder Legislativo encaminharão 

ao Órgão Central de Contabilidade do Município, até 15(quinze) dias após a 

• publicação da Lei Orçamentária de 2016, os seguintes demonstrativos: 

* 	 1 - as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma 
4 
• 

a atender o disposto no art. 13 da Lei Complementar n° 101/2000; 

* 	 II - o cronograma bimestral de realização das despesas 

orçamentárias (liquidação), classificadas em despesas financeiras, as que 

• 
correspondem ao pagamento dos Juros e Encargos da Dívida, Concessão de 

• Empréstimos, Aquisição de Título de Capital já Integralizado e Amortização da 

4 	Dívida, e despesas não-financeiras, as demais despesas do orçamento; 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

	

	 § 2o - Para atender ao caput deste artigo, o Poder 

Executivo elaborará demonstrativo contendo: 
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III - o cronograma de pagamentos mensais de despesas 

incluídos os restos a pagar, esses últimos identificados em processados e não 

processados, nos termos do art. 80  da Lei Complementar n° 101/2000. 
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to 	 1 -  a previsão de arrecadação da receita desdobrada em 

metas bimestrais, classificadas em dois grupos - receitas de natureza 

s 	financeira, que reúne aplicações financeiras, operações de crédito, amortização 

• de empréstimos e alienação de bens, e receitas não-financeiras, reunindo as 

* 	demais receitas do orçamento; 

• II - o cronograma bimestral de realização das despesas 

* 	orçamentárias (liquidação), classificadas em despesas financeiras, as que 

* 	correspondem ao pagamento dos Juros e Encargos da Divida, Concessão de 
* 	Empréstimos, Aquisição de Titulo de Capital já Integralizado e Amortização da 

4 
	

IV - a previsão de resultados primários, desdobrada por 
4 	bimestre, de forma a garantir o cumprimento da meta estabelecida nesta lei. 
4 
* 	 § 30  - O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas 

* 	bimestrais de arrecadação, a programação financeira e ao cronograma mensal 

40 	
de desembolso, no órgão ou local oficial de publicação do Município até 

• 
30(trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2016. 

* 
Seção Xl 

* 
* 	

Da definição de critérios para inicio de Novos Projetos; 

* 	 Art. 42 - Além da observância das metas e prioridades 
* 	definidas nos termos do art. 2° desta Lei, a Lei Orçamentária de 2016 e seus 
4 
* 	créditos adicionais, observando o disposto no art. 45 da Lei Complementar n° 

• 	101/2000, somente incluirão projetos novos se: 

- estiverem compatíveis com o Plano Plurianual 2014-

2017 e com as normas desta Lei; 
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4 
r 	Dívida, e despesas não-financeiras, as demais despesas do orçamento; 

III - o cronograma de pagamentos mensais de despesas, 

incluídos os Restos a Pagar, esses últimos identificados em processados e não 

• 
processados; 

s 
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o 
II - as dotações consignadas às obras já iniciadas forem 

suficientes para o atendimento de seu cronograma físico financeiro; 

* 	 III - estiverem preservados os recursos necessários à 
* 	conservação do patrimônio público; 

* 	 IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas 

* 	de recursos federais, estaduais ou de operações de créditos. 
* 

Parágrafo único - Considera-se projeto em andamento, 

* 	para os efeitos desta Lei, aquele cuja execução iniciar-se até a data de 

* 	encaminhamento da proposta orçamentária de 2016, cujo cronograma de 

execução ultrapasse o término do exercício subseqüente. 
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Seção XII 

Da definição das despesas consideradas irrelevantes; 

Art. 43 - Para fins do disposto no § 30  do art. 16 da Lei 

Complementar n° 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas 

cujo valor não ultrapasse os limites previstos nos incisos 1 e II do art. 24 da Lei 

Federal n° 8.666/1 993, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de 

engenharia e outros serviços e compras. 

Seção XIII 

Das disposições sobre a dívida pública; 

Art. 44 - A administração da dívida pública municipal 

interna ou externa tem por objetivo principal minimizar custos, reduzir o 

montante da divida pública e viabilizar fontes alternativas de recursos para o 

Tesouro Municipal. 

§10  - Deverão ser garantidos, na Lei Orçamentária, os 

recursos necessários para pagamento da dívida. 

§ 20  - O Município, por meio de seus órgãos, subordinar-se-

á ás normas estabelecidas na Resolução n° 40/2001 do Senado Federal, que 
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* 	dispõe sobre os limites globais para o montante da dívida publica consolidada e 

da dívida pública mobiliária, em atendimento ao disposto no art. 52, incisos VI e 

• IX, da Constituição Federal. 

Art. 45 - Na Lei Orçamentária para o exercício de 2016, as 

• 
despesas com amortização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas 

• com base nas operações contratadas. 

Art. 46 - A Lei Orçamentária poderá conter autorização 

• 
para contratação de operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará 

• condicionada ao atendimento das normas estabelecidas na Lei Complementar 

n° 101/2000 e na Resolução 43/2001 do Senado Federal. 

Art. 47 - A Lei Orçamentária poderá conter autorização 

• para a realização de operações de crédito por antecipação da receita - ARO, 

desde que observado o disposto no art. 38 da Lei Complementar n° 101/2000 e 

	

* 	atendidas as exigências estabelecidas na Resolução n° 43/2001 do Senado 

	

o 	
Federal. 

4 
• Seção XIV 

Disposições Sobre o Orçamento do Poder Legislativo e da Administração 

• Indireta 

	

* 	 Ad. 48 - As despesas do Poder Legislativo e da 

	

4 	
Administração Indireta constarão da proposta orçamentária para o exercício de 

• 2016, em programa de trabalho próprio, detalhado, conforme aprovado em 

• Resoluções do órgão colegiado específico, observando o disposto no art. 50  

	

4 	desta Lei. 
4 
• Art. 49 - A Câmara Municipal e os órgãos da Administração 

• Indireta enviarão mensalmente ao Poder Executivo, no prazo máximo de 20 

• dias após o encerramento de cada mês as suas respectivas demonstrações 

contábeis para serem consolidadas na Prefeitura Municipal e posteriormente 

publicadas para efeito da Prestação de Contas junto ao Tribunal de Contas do 

Estado, em atendimento à Lei Complementar Federal n° 101/2000. 
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4110 	
Prefeitura Municipal para consolidação deverão refletir o Manual de 

§ 10  - As demonstrações contábeis a serem enviadas à 

• Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) que é de observância 

* 	obrigatória para todos os entes da Federação, e alinhado às diretrizes das 

• Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC T SP) e 

das Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 

* 	(IPSAS). 

• § 20  - As demonstrações contábeis a serem enviadas à 

• Prefeitura Municipal pelos consórcios públicos constituídos de acordo com a 
* 	Lei n° 11.107, de 06 de abril de 2005 deverão refletir as normas gerais de 

Ç consolidação das contas dos consórcios determinadas pela portaria 72 de 01 

• 
• de fevereiro de 2012 expedida pela STN (Secretaria do Tesouro Nacional). 

Art. 50 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 

* 	incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não 

poderá ultrapassar o percentual estabelecido no Inciso 1, do artigo 29-A, da 

* 	
Constituição Federal, relativos ao somatório da receita tributária e das 

• transferências prevista no § 50, do Art. 153 e nos arts. 158 e 159, da 

• Constituição Federal efetivamente realizado no exercício anterior. 

• 
• 

§1° - Em conformidade com o inciso 1 do artigo 29-A da 

• Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional n° 58, de 

• 23/09/2009, o percentual destinado ao Poder Legislativo para cobertura de 

suas despesas totais, não poderá ultrapassar 7% (sete por cento). 
4 

§21  - Ë vedado o repasse para atender despesas estranhas 

• ás atividades legislativas e superiores ao limite constante do caput do Artigo. 

e 
e 
e 
• 

§40  - O total da despesa com a remuneração dos 

* 	Vereadores não poderá ultrapassar o montante de cinco por cento da receita 

40 
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§30  - O Poder Legislativo não poderá gastar mais de 70% 

(setenta por cento) de sua receita com a folha de pagamento, incluindo os 

gastos com o subsídio dos vereadores. 
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o 
* 	do Município, obedecendo ao que determina o inciso VII do art. 29 da 
6 

Constituição Federal. 

6 
• verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução do 

crédito, por meio de Decreto do Poder Executivo. 

6 	
Parágrafo Único - As modificações a que se refere este 

• artigo também poderão ocorrer quando da abertura de créditos suplementares 

• autorizados na Lei Orçamentária, os quais deverão ser abertos mediante 

• decreto do Poder Executivo. 

• Art. 52 - A abertura de créditos suplementares e especiais 

• dependerá de prévia autorização legislativa e da existência de recursos 

• disponíveis para cobrir a despesa, nos termos da Lei Federal n° 4.32011964 e 

da Constituição Federal. 

• Parágrafo Único - A Lei Orçamentária conterá autorização 

• e disporá sobre o limite para a abertura de créditos adicionais suplementares. 

• Art. 53 - A reabertura dos créditos especiais e 

* 	extraordinários, conforme dispostos no art. 167, § 20  da Constituição Federal, 

* 	será efetivada, mediante decreto do Prefeito Municipal, utilizando os recursos 

previstos no art. 43 da Lei 4.320/1 964. 

• Art. 54 - Fica o Executivo Municipal autorizado a fazer 

• através de decreto a transposição, o remanejamento ou a transferência de 

recursos de uma categoria de programação para outra ou de um ôrgão para 

• 
outro, justificadamente, de acordo com as disposições constantes do art. 167, 

VI da Constituição Federal. 

Rua Aristides Alves, 54 Centro 

* 	
Cep: 39.160-000 Email: pmítambeZtyahoo.corn.br  

Santo Antônio do Itambé - Minas Gerais 
6 • 
e 

* 
• Seção XV 

Das Disposições Gerais e Finais 

• Art. 51 - As categorias de programação, aprovadas na Lei 
* 	Orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, * 	. 

justificadamente, para atender as necessidades de execução, desde que 
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o 
AL 

Art. 55 - Fica o Executivo Municipal autorizado a transferir o 

valor entre as fontes de recursos, ou acrescentar novas fontes de recursos nas 

• categorias de programação orçamentárias vigentes para o exercício financeiro 

* 	de 2016 através de decreto, quando estas fontes não estiverem sido previstas 

* 	ou seu valor se tornar insuficiente nas categorias de programação constantes 

da Lei Orçamentária Anual. * • Art. 56 - Em cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei 

• Complementar n° 101/2000, é vedada a aplicação da receita de capital 

derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público, 

para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei ao regime 

de previdência dos servidores municipais. 

Art. 57 - O Executivo Municipal enviará a proposta 

• 
orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do 

• Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do 

• período legislativo anual. 

* 
• § 11  - A Câmara Municipal não entrará em recesso 

• enquanto não cumprir o disposto no "caput" deste artigo. 

Art. 58 - As emendas ao projeto de lei orçamentária para 

2016 deverão ser compatíveis com os programas, ações, metas e objetivos 

• constantes do Plano Plurianual do município para o quadriênio 2014/2017 e 

com as diretrizes, disposições, prioridades e metas desta Lei. 

0 
• § 10  - Não serão admitidas, com a ressalva do inciso III do 

• § 30  do art. 166 da Constituição Federal, as emendas que incidam sobre: 

a) pessoal e encargos sociais; 

* 	 b) serviço da dívida; 

: 	
c) dotações financiadas com recursos vinculados; 

• e) dotações referentes à contrapartida. * 
§ 20  - Também não serão admitidas as emendas que 

acarretem a alteração dos limites constitucionais previstos para os gastos com 
Rua Aristides Alves, 54 Centro 

4 	 Cep: 39.160-000 Email: pmitarnbe(Ôyahoo.corn.br  
Santo Antônio do Itambé - Minas Gerais 
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a manutenção e desenvolvimento do ensino e com as ações e serviços 

públicos de saúde, ou que criem novos projetos e atividades não previstos no 

Plano Plurianual do município para o quadriênio 2014/2017, como também não 

4 	poderão ser admitidas emendas desacompanhadas de projeto básico que 

comprovem a viabilidade técnica e financeira para sua execução. 
4 
s 	 § 30  - As emendas ao projeto de lei de orçamento anual 

* 	deverão considerar, ainda, a prioridade das dotações destinadas ao pagamento 

* 	de precatórios judiciários e outras despesas obrigatórias, assim entendidas 

aquelas com legislação ou norma específica; despesas financiadas com 
fk 
• recursos vinculados e recursos para compor a contrapartida municipal de 

operações de crédito. 

Art. 59 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem 

ao Poder Legislativo para propor modificações no projeto de lei orçamentária 

• anual, enquanto não iniciada a sua votação, no tocante às partes cuja alteração 

4 	venha ser proposta. * • Art. 60 - Se o projeto de Lei Orçamentária anual não for 

6 	encaminhado á sanção até o inicio do exercício financeiro de 2016, fica o 

4 	Executivo Municipal autorizado a executar 1/12 (um doze avos) por mês das 

dotações orçamentárias correntes constantes da proposta orçamentária na 

forma original, até a sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual. 

§ 1° - Excetuam-se do disposto no "caput" deste artigo as 

despesas correntes nas áreas da saúde, educação e assistência social, bem 

como aquelas relativas ao serviço da dívida, amortização, precatórios judiciais 

e despesas à conta de recursos vinculados, que serão executadas segundo 

* 	suas necessidades específicas e o efetivo ingresso de recursos. 

4 
6 
* 	com obras em andamento. 

Art. 61 - Em atendimento ao disposto no art. 40, §§ 10, 20  e 

30  da Lei Complementar n° 101/2000, integram a presente Lei os seguintes 

anexos: 

Rua Aristides Alves, 54 Centro 
Cep: 39.160-000 Email: pmitarnbe(àyahoo.corn.hr  

Santo Antônio do Itambé - Minas Gerais 
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4 

§ 20  - Não será interrompido o processamento de despesas 
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- Anexo de Metas Fiscais; 

II -Anexo de Riscos Fiscais; 

Art. 62 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do ltambé, 14 de abril de 2015. 
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Diante das considerações acima, esta Comissão Permanente se manifesta 
favoravelmente à aprovação cia proposição sob apreciação, submetendo-as a consideração dos 
demais membros. 

ôniodoltarnbé, 15 de junho de 20 

Vereador Valde e Jeronimo Gonçalves 

Presidente da Comissão 

É o parecer, s.m.j. 

Santo A 

os da Silv 

Vice-Presidente 

Vereador Celso Soares da 

Membro 

MIJNICPAL: 
DE 

SANTO ANTÔNIO uo ITAMBt ' 
Aprovodoer  jç  

1 

Santo Atir iodo ornoe  15>  / 	/  rOI5 

Rua Álvaro de Ctssia e Souza, no 05-Fone (33) 3428-13111 Santo Antônio do Itambe/MG 

r 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ 38.521,829/0001-02 

MISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

Parecer 003/2015 

O Sr. Presidente Marcos Joviano M. da Silva solicita seja apresentado parecer 
acerca da seguinte proposição 

Projeto de Lei 04/2015 Dispõe sobre as diretrizes gerais para a 
elaboração e execução da Lei Orçamentaria para o exercício 
financeiro de 2016 e da outras providencias 

Preliminarmente, cumpre salientar que a proposição atende aos pressupostos de 
admissibilidade e processamento estabelecidos na Lei Orgânica Municipal, bem como no 
Regimento Interno da Câmara A proposição contem objeto licito e foi observada a iniciativa de 
sua autoria. 

No que se refere ao objeto da proposição, os membros desta Comissão, em 
análise ao corpo i projeto de Lei, bem como dos anexos de Metas Fiscais e prioridades, não 
encontrou qualquer elemento capai de ensejar a rejeição ou mesmo a modificação do referido 
projeto. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ANEXO II AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Discriminação 
1 

Previstas 
(a) 

II 
Realizadas 

(b) 

Variação(I1-1) 

Valor 
(c)=(b-a) (cia) x 100 

RECEITAS 

RECEITAS CORRENTES 15.370.000,00 12.555.714,46 -2.614.285.52 -16,31 

RECEITAS DE CAPITAL 2.021.000,00 1,566.067,00 -454.933,00 -22,51 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTARIAS 0,00 0.00 0,00 

SUBTOTAL: 17.391.000,00 14.121.781,48 -3.269.218,52 -18,80 

(-)DEDUÇÕES 

Aplicação Financeira 69.000,00 151.574,29 82.574,29 119,67 

Receita de Operações de Crédito 200.000,00 0,00 -200.000,00 -100,00 

Receita de Alienação de Bens 50.000,00 0,00 -50.000,00 -100,00 

receitas redobras 1.763.000,00 1.694.238,56 -68.761.44 -3,90 

SUBTOTAL: 2.082.000,00 1.845.812,85 -236.187,15 -11,34 

TOTAL DA RECEITA FISCAL: 15.309.000,00 12.275.968,63 -3.033.031,37 -19,81 

DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES 11.349.000,00 10.205.466,67 -1.143.533.33 -10,08 

DESPESAS DE CAPITAL 4.129.000,00 2,578,277,84 -1.550.722,16 -37.56 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS 0,00 0,00 0.00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000.00 0,00 -150.000,00 -100,00 

SUBTTAL: 15.628.000,00 12.783.744,51 -2.844.255,49 -18,20 

(-)DEDUÇÕES 

Juros e Encargos da Divida 20.000,00 43,961,80 23.961,80 119,81 

Amortização da Divida 542.000,00 267.813.07 -274.186,93 -50,59 

SUBTOTAL: 562.000,00 311.774,87 -250.225,13 -44,52 

TOTAL DAS DESPESAS FISCAIS 15.066.000,00 12.471.969,64 -2.594.030,36 -17,22 

RESULTADO PRIMÁRIO: 243.000,00 196.001,01 -46.998,99 -19,34 

RESULTADO NOMINAL: 1.176.440,07 -1.578.X00,20 -2.755.140,27 -234,19 

U-21 	 HLH - Assessoria e Consultoria Lida. 14 de Abril de 2015- 16:35:36 Usuário: André Barbosa Lacerda 
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MARCON - ERNANDO CUNHA 	CECIR ALVES DIAMANTINO 
Tesoureiro 	 Prefeito Municipal  

ROGERIO COSTA MACIEL 
Contador 78 4 

CESAR AUGUSTO DIIN 
Resp.00nIroIe Interno 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ANEXO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO art.4°,20,inciso II da LRF 

Municipio 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2012 2013 2014 

Patrimônio/Capital 000 0,00 0,00 000 0,00 0,00 

Reservas 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Acumulado 1.566.751,63 100,00 2.274.776,63 100,00 5.041.406,12 100,00 

TOTAL: 1.566.751,63 100,00 2.274.776,83 100,00 5.041.406,12 100,00 

Regime Previdenciário 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2012 2013 2014 

Patrimônio/Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

Resultado Acumulado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL: 0,00 100,00 0,00 100,00 0,00 100,00 

U-21 	 HLII -Assessoria e Consultoria Ltda. 14 de Abril de 2015- 16:36:24 Usuário: André Barbosa Lacerda 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ANEXO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS art.4°,2°,inciso III da LRF 

RECEITAS REALIZADAS 
2012 
(a) 

2013 
(b) 

2014 
(c) 

RECEITAS DE CAPITAL 000 0,00 0,00 

Receita de Alienação de Ativos 0,00 0,00 0,00 

TOTAL: 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS LIQUIDADAS 

	

2012 2013 2014 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 0,00 0,00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 

Regimes Próprios dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 0.00 0,00 

Inversões Financeiras 0.00 0,00 0,00 

Amortização da Divida 0,00 0,00 0,00 

TOTAL: 0,00 0,00 0,00 

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO: 
1 /'\ 

9=(a-d) h=(b-e)+g i=(c-t)+h 

0,00 0,00 0,00 

MARCONY RNANDO CUNHA 
Tesoureiro 

jcA1fl 	
CECIR ALVES DIAMANTINO 

Prefeito Municipal 
STO DIA 'ANTIN 

Resp.Controle Interno 
RO' RIOCOSTAMA lil 

Contador 78354 

U-21 	 HLN - Assessoria e Consultoria Ltda. 14 de Abril de 2015- 16:36:48 Usuário: André Barbosa Lacerda 
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RNANDO CUNHA 
Tesoureiro 

CECIR ALVES DIAMANTINO 
Prefeito Municipal 

MARCO 

4. 
4 
4-
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÊ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

VIII MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO,Art. 4°,2°, inciso v da LRF 

EVENTOS 
Valores Previstos para 

2015 

Aumento Permanente da Receita(a) 600.00000 

(-)Transferências Constitucionais(b) 0,00 

(-)Transferéncias ao FUNDEB(c) 0,00 

Saldo Final do Aumento permanente de Receita(l)=a-(b+c) 600.000,00 

Redução Permanente de Despesa(li) 0,00 

Margem Bruta(llI)(l+ll) 600.000,00 

Novas D000(e) 500.000,00 

Novas DOCC geradas por PPP(f) 0,00 

Saldo Utilizado da Margem Bruta(IV)=(e+f) 500.000,00 

Margem Liquida de expan3ão de DOCC(V)(llI-IV) h 100.000,00 

ROGERIO COST MACIEL 	CESAR AUGUSTO DIAMANTINO 
Contador 75 54 
	

Resp.Controle Interno 

U-21 	 HLH - Assessoria e Consultoria Ltda. 14 de Abril de 2015- 16:37:35 Usuário: André Barbosa Lacerda 
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MARCONY Ff NANDO CUNHA 
soureiro 

CECIR ALVES DIAMANTINO 
	

RdOERIO COSTA M CIEL 

Prefeito Municipal 	 Contador 78354 

aGUSTODIAMANO 

Resp.Ccntrole Interno 

40 

411,  

4, 
4, 

4, 
4, 

4, 

4, 
4 
e 
e 
e 
4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

ANEXO X - DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2016 

PASSIVOS CONTINGENTES Providências 

descrição valor descrição valor 

Demandas Judiciais 60.00000 Anulação Dotações Utilizando Reserva Contingência 60.000,00 

Dívidas em Processo de Reconhecimento 20.000,00 Anulação Dotações Utilizando Reserva Contingência 20.000,00 

Assunção de Passivos 50.000.00 Anulação Dotações Utilizando Reserva Contingência 50.000,00 

SUBTOTAL: 130.000,00 SUBTOTAL: 130.000,00 

DEMAIS RISCOS PASSIVOS Providências 

descrição valor descrição valor 

Frustração de Arrecadação 1.400.000,00 Anulação de Dotações 1.400,000,00 

Restituição de Tributos a Maior 5.000,00 Anulação Dotações Utilizando Reserva Contingência 5.000,00 

Discrepância de Projeções 600.000.00 Anulação de Dotações e da Reserva de Contingência 600.000,00 

SUBTOTAL: 2.005.000,00 SUBTOTAL: 2.005.000,00 

TOTAL: 
	

2.135.000,00 
	

TOTAL: 
	

2.135.000,00 

U-21 	 HLH - Assessoria e Consultoria Ltda. 14 de Abril de 2015- 16:38:25 Usuário: André Barbosa Lacerda 
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PREFEITURA DE 

SANTO ANTÕNIO DO ITAMBÉ 

PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei Municipal n°oS , de abril de 2015. 

Dispõe sobre a demarcação do perímetro urbano 
do Distrito Sede do Município de Santo Antônio cio 
Itambé/MG e dá outras providências. 

CecirAlves Diamantino, Prefeito Municipal de Santo Antônio do ltambé - MG, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Tvlunicipio e 
com base nas disposições- constitucionais; faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.10  - Fica demarcado o perímetro urbano do Distrito Sede do Município de 
Santo Antônio do ltarnb,' Estado de Minas Gerais, e perímetro de expansão 
urbana, para fins de implantação e manutenção de serviços urbanos, 
parcelamento do solo, loteamentos, construção, obras públicas e outros que se 
fizerem necessários. 

Art. 20  - O perímetro urbano citado no Art.1° desta Lei está demarcado conforme 
especificado no Anexo 1 e respectivo memorial descritivo, devidamente subscrito 
por profissional competente, que fazem parte da mesma. 

Parágrafo Único: Fica considerada como área de expansão urbana a distância de 
2.000 (dois mil) metros além da área fixada no Anexo 1 e respectivo memorial 
descritivo, em todas as direções e sentidos. 

Art. 30  - Revogadas as disposições em contrário, com especial destaque à Lei 
Municipal n° 128/98, de 06 de maio de 1998, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé, em abril de 2015. 
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Objeto 

Proprietário 

Município 

Matrícula 

Código Im6vei. 

Comarca 

Área (tia) 

PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO SEDE 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO ITÁMBE 

SANTO ANTONIO DO ITME/MG 

SERRO 

308,4864 

Perímetro (m) : 8.327,69 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 01, 
de coordenadas N 7.958.687,362m e E 678.633,658m; deste segue 

confrontando com a propriedade de ESTRADA VICINAL, com azimute 

de 120°09'15.314" por uma distância de 10,91m até o vértice 02, 

de coordenadas N 7.958.681,882m e E 678.643,092m; deste segue 

confrontando com a propriedade de EUSTÁQUIO COSTA DA SILVA, com 

azimute de 120°09'15.314" por uma distância de 642,80m até o 
vértice 03, de coordenadas N 7.958.358,982m e E 679.198,910m; 

deste segue confrontando com a propriedade de CÉLIO ALFREDO 
ALVES COSTA, com azimute de 120 008159.6471! por uma distância de 
820,44m até o vértice 04, de coordenadas 14 7.957.946,907m e E 
679.908,353m; deste segue confrontando com a propriedade de 

GUILHERME PERES DE ALMEIDA, com azimute de 203023145.7071! por 
uma distância de 564,56m até o vértice 05, de coordenadas 14 

7.957.428,762m e E 679.684,174m; deste segue confrontando com a 

propriedade de JOANA D'ARC DUARTE, com azimute de 203023127.555v 
por uma distância de 47,02m até o vértice 06, de coordenadas 14 

7.957.385,610m e E 679.665,508m; deste segue confrontando com a 

propriedade de MG-010, com azimute de 203023I27.555 por uma 
distância de 24,90m até o vértice 07, de coordenadas 14 

7.957.362,757m e E 679.655,624m; deste segue confrontando com a 
propriedade de JOANA DARC DUARTE, com azimute de 203023127.555 
por uma distância de 52,43m até o vértice 08, de coordenadas 14 

7.957.314,636m e E 679.634,809m; deste segue confrontando com a 
propriedade de JOANA DARC DUARTE, com azimute de 146020103.1271 
por uma distância de 16,17m até o vértice 09, de coordenadas N 



7.957.301,181m e E 679.643,771m; deste segue confrontando com a 

propriedade de JOANA DARC DUARTE, com azimute de 146 0 23'11.345" 
por uma distância de 297,87m até o vértice 10, de coordenadas N 

7.957.053,116m e E 679.808,669m; deste segue confrontando com a 
propriedade de MARIO LUdO FERNANDES, com azimute de 

259044'01.354" por uma distância de 582,12m até o vértice 11, 
de coordenadas N 7.956.949,368m e E 679.235,865m; deste segue 

confrontando com a propriedade de MARIO LUdO FERNANDES, com 

azimute de 183010'15.277' por uma distância de 553,80m até o 
vértice 12, de coordenadas N 7.956.396,421m e E 679.205,232m; 

deste segue confrontando com a propriedade de ESTRADA VICINAL, 

com azimute de 308 018!59.018 por uma distância de 13,51m até o 
vértice 13 de coordenadas N 7.956.404,798m e E 679.194,631m; 

deste segue confrontando com a propriedade de EDENIZE GENEROSO 

DE SOUZA, com azimute de 325047 1 09.706' por uma distância de 
233,08m até o vértice 14, de coordenadas N 7.956.597,538m e E 
679.063,576m; deste segue confrontando com a propriedade de MG-

010, com azimute de 325 0 47 1 09.706" por uma distância de 17,43m 
até o vértice 15, de coordenadas N 7.956.611,951m e E 
679.053,776m; deste segue confrontando com a propriedade de 

EDENIZE GENEROSO DE SOUZA, com azimute de 325047109.7060  por uma 

distância de 118,88m até o vértice 16, de coordenadas N 

7.956.710,257m e E 678.986,932m; deste segue confrontando com a 

propriedade de MARIA RAIMUNDA DE PAULA, com azimute de 
279 0 17 1 36.365" por uma distância de 840,61m até o vértice 17, 
de coordenadas N 7.956.846,008m e E 678.157,356m; deste segue 

confrontando com a propriedade de ESTRADA VICINAL, com azimute 

de 317 0 52 1 22.336" por uma distância de 10,33m até o vértice 18, 
de coordenadas N 7.956.853,671m e E 678.150,425m; deste segue 

confrontando com a propriedade de JORGE VALTER DA SILVA, com 

azimute de 318°01 1 11.525" por uma distância de 570,38m até o 
vértice 19, de coordenadas N 7.957.277,678m e E 677.768,914m; 

deste segue confrontando com a propriedade de INSTITUTO ESTADUAL 

DE FLORESTAS - IEF, com azimute de 21°25 1 21.291" por uma 
distância de 245,27m até o vértice 20, de coordenadas 14 
7.957.505,999m e E 677.858,496m; deste segue confrontando com a 

propriedade de ESTRADA VICINAL, com azimute de 17°36'39.875" por 

uma distância de 13,86m até o vértice 21, de coordenadas 14 

7.957.519,205m e E 677.862,688m; deste segue confrontando com a 
propriedade de INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF, com 

azimute de 19 011'10.109" por uma distância de 567,60m até o 
vértice 22, de coordenadas 14 7.958.055,276m e E 678.049,222m; 

deste segue confrontando com a propriedade de MITRA 
ARQUIDIOCESANA DE DIAMANTINA, com azimute de 14°30'27.451" por 

uma distância de 333,06m até o vértice 23, de coordenadas 14 

7.958.377,713m e E 678.132,656m; deste segue confrontando com a 

propriedade MITRA ARQUIDIOCESANA DE DIAMANTINA, com azimute de 
253 040 1 06.690" por uma distância de 146,67m até o vértice 24, 



de coordenadas 14 7.958.336,470m e E 677.991,903m; deste segue 

confrontando com a propriedade de VALDERES FERREIRA CORRÊA, com 
azimute de:  315022'11.780" por uma distância de 541,40m 	até o 
vértice 25, de coordenadas 14 7.958.721,761m e E 677.611,555m; 

deste segue confrontando com a propriedade de ANISIO MOURÃO DOS 
SANTOS, com azimute de 11 055149.789 por uma distância de 34,12m 
até o vértice 26, de coordenadas 14 7.958.755,148m e E 
677.618,609m; deste segue confrontando com a propriedade de 

ESTRADA VICINAL, com azimute de 11 0 55'49.789" por uma distância 
de 7,65m até o vértice 27, de coordenadas N 7.958.762,637m e E 
677.620,192m; deste segue confrontando com a propriedade de 

ANISIO MOURÃO DOS SANTOS, com azimute de 11 0 55'49.789" por uma 
distância de 5,26m até o vértice 28, de coordenadas 14 

7.958.767,788m e E 677.621,280m; deste segue confrontando com a 

propriedade de ANISIO MOURÃO DOS SANTOS, com azimute 
94°32'31.792" por uma distância de 1.015,57m até o vértice 01, 
ponto inicial da descrição deste perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferênciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro 
Sistema UTM, referenciadas ao 

e encontram-se representadas no 
Meridiano Central n°  45 WGr, tendo 

como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, 

perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Santo Antônio do Itambé, 10 de dezembro de 2014. 
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Proprietário: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO ITÁMBE/MG 

Responsável Técnico: 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA- MG Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

7 Entidade de Classe 

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 

8. Assinaturas 

adeiras as infymações acima 

lide 	4-..4.p4 	dC -CíL 

II  

9. Informações 

A ART é válida somente quando quitada, mediante spresentaçao do 
comprovante do pagamento ou conferencia no site do Crea. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no sitia 
wwtcrea-mg.org.br  ou vnAv,confea.org,br 
A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 

contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

VALOR DO OBRA: SE 	 ÁREA DE ATUAÇAC: 

ENGENHARIA RURAL, 

Declaro serem 

te
e

e
t
t
t
t
t
t
t
t
t 

1, Responsável Técnico 

PEDRO MAX VIEIRA 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO AGRONOMO; 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO ITA11B* 
Logradouro RUA ARISTIDES ALVES 

Bairro: CENTRO 
Cidade SANTO ANTONIO DO ITNeÉ 
	

UF: MG 
Contrato: PREST. SERV . TOPOGRÁFI 	Celebrado em 30/10/2014 
Valor 1.000,00 	

- 	
- Tipo de contratante :PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 

Ação institucional: ORGAO PUBLICO 

3 Dados da Obra/Serviço 
Logradouro RUA ARISTIDES ALVES 

Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
14201500000002358570 

RNP: 1411620860 

Registro 04.0.0000160681 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 
N°: 000054 

CEP 39160000 

N°: 000054 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 

. 4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

Bairro: CENTRO 
Cidade: SANTO ANTÔNIO DO ITAdB 	 U F: MG 

	
CEP: 39160000 

Data deinicio: 01/12/2014 Previsão de término: 31/12/2015 
Finalidade: CADASTRAL 

Prophetáno: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO ITANBÉ 
	

CNPJ 18.303.222/0001-49 

	

4 Ativiade Técnica 
	

Quantidade 	Unidade 
1 - EflCUÇAO 
EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇO, AGRONOMIA, TOPOGRAFIA 

	
310.00 	tia 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

S. Observações 
iCDIÇOES DE ARPAS,  LEVANTAMENTOS TOPOGRAFICOS, CADASTRNSNTO IMOBILIARIO, M?.PEA?NTO E ELABORAÇÃO DE 

	

PLANTAS CADASTRAIS 	  
6. Declarações 

C REG MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 	F0ÇI& 9,OOO 1-49 
www.crea.mg.org.br  0800.0312732 

Valor da ART. 67,68 	cec%q# 	/2015 	Valor Pago: 67,68 	 Nosso Número: 0000000002370815 e 
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Anisio Mourão dos Santos 
CPF: 219.507.926-68 

7 28 
7958700 

25 
01 

Valderes Ferreira Corrêa 
CPF: 734.767.066-72 

02 

Mitra Arquidiocesana de Diamantina 
CNPJ: 20.078.531/0002-39 

Instituto Estadual de Florestas - IEF 
7957700 	CNPJ: 18.746.164/0001-28 

21 

20 

19 

22 

Jorge Valter da Silva 
CPF: 057.494.276-92 

17 

7956700 

Maria Raimunda de Paula 
CPF 091.046.606-84 

13 

(0 

Eustáquio Costa da E 
CPF: 587.737.626-87 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN 
CEP. 39.160-000- ESTADO DE MINAS 

ÕNlO DO ITAMBÉ 
IS 

PROJETO DE LEI N° 006-199 
DE: Q5-05- 1992 

Delibera sobre as Unhas demarcatõrias 
da cidade de Santo AntÔnio do itambe. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do 
eu, em nome, sanciono a seguinte lei. 

Art. 10  - Os perímetros Urbanos da cidad 
do Itambá, obedecerão as linhas descritas e estipuladas po 
seguinte: 

Cidade de Santo MOido do ltambé - Zona 
Ponto Inicial e Final: Bifurcação da Av. O 

João António Baracho - Inicia-se na bifurcação da Av. O reste 
Antônio Baracho incluindo terreno do Sr. Calo Afonso Gonça 
valo do córrego cantante até atingir a construção do futuro m 
alcança a MG-10 seguindo pela mesma até a ponte do Rio 
pela encosta do referido Rio encontrando-se com residên 
Aurélio da Lomba, sitio de Natália, Creche Casulo, subindo 
rego d'água próximo a Creche até estrada que dá acesso 
incluindo loteamento São Caetano que limita-se com Sr. 1*11 
descendo em linha reta abrangendo a residência do Sr. 
moradores circumtinhos (Famílias do Sr. Antônio Eugênio), 
abrangendo Chácara da Sra. Darcy M. Meio Franco, passa 
32, região do Batatal, passando pelos fundos do Cemlt 
Saudade), sobe aproximadamente 1000 metros abrange 
Antônio Alirio Duarte, até Sítio do Sr. Geraldo Acassio, e em 
bifurcação das Avenidas Orestes Duarte com Av. João AMO 
para Serro, que é ponto inicial. 

Art. 20  - Revogam-se as disposições e 
portanto, a todas as autoridades o quem o conhecimento e 
pertencer, que a cumpram-se façam cumprir tão inteiram 
contém. 

s zonas Urbanas 

també, aprovou e 

de Santo Antônio 
esta lei na forma 

estes Duarte com 
Duarte com João 
s, contornando o 

cedo, neste ponto 
uanhâes subindo 

a do Sr. Antônio 
m Unha reta pelo 
Ponte de Pedra 
Antônio Baracho, 

Ipio de Cássia e 
sce em linha reta 
o pela Cachoeira 

rio (Cemitério da 
o terreno do Sr. 

reta até atingir 
io Baracho, salda 

contrário, mando 
xecução desta lei 
e como nela se 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do II 
30 de Abril de 1998. 
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PREFEITURA DE 
SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei Municipal n°c4, de maio de 2015. 

Dispõe sobre a regulamentação legal do adicional 
sobre atividades insalubres ou perigosas no âmbito 
do Poder Executivo do Município de Santo Antônio 
do Itambé e dá outras providências. 

Cecir Alves Diamantino, Prefeito Municipal de Santo Antônio do ltambé - MG, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
com base nas disposições constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.11  - Para fins de atendimento ao disposto no artigo 74, alínea "c" do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais - Lei Complementar Municipal 003/2005 -, 
que passados quase 10 (dez) anos de sua edição, não foi regulamentado, 
impedindo assim o pagamento de qualquer valor ao servidor a este título, ficam 
estabelecidos os valores a serem pagos aos servidores exercentes de atividades 
perigosas ou insalubres, conforme previsto na NR 15, editada pela Portaria MTb 
(Ministério do Trabalho e Emprego) n°  3.214, de 08 de junho de 1978, nos 
seguintes termos: 
- Atividade perigosa - 20% do salário mínimo; 

II - Atividade insalubre de grau máximo - 40% do salário mínimo; 
III - Atividade insalubre de grau médio - 20% do salário mínimo; 
IV - Atividade insalubre de grau mínimo - 10% do salário mínimo. 

Art. 20  - São consideradas atividades ou operações insalubres as que se 
desenvolvem: 
- Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos n° 1, 2, 3, 5, 11 e 12 da 

NR 15, editada pela Portaria MTb n°3.214, de 08 de junho de 1978; 
II - Nas atividades mencionadas nos Anexos n.° 6, 13 e 14 da NR 15, editada 
pela Portaria MTb n°3.214, de 08 de junho de 1978; 
III - Comprovadas através de laudo de inspeção do local de trabalho, constantes 
dos Anexos n.° 7, 8, 9 e 10; 

Rua Aristides Alves, 54—Centro - CEP: 39.160-000 - TeL (33) 3428-1223 
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IV - Entende-se por "Limite de Tolerância", para os fins desta Norma, a 
concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o 
tempo de exposição ao agente, que não causará dano à saúde do trabalhador, 
durante a sua vida laboral; 
V - No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será apenas 
considerado o de grau mais elevado, para efeito de acréscimo salarial, sendo 

to 	vedada a percepção cumulativa. 
• VI - A eliminação ou neutralização da insalubridade determinará a cessação do 
* 	pagamento do adicional respectivo. 

t 	VII - A eliminação ou neutralização da insalubridade deverá ocorrer: 
a) com a adoção de medidas de ordem geral que conservem o ambiente de 
trabalho dentro dos limites de tolerância; 

• b) com a utilização de equipamento de proteção individual. 
* 	VIII - Cabe ao engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, 
• devidamente habilitado, comprovada a insalubridade por laudo técnico, fixar 

adicional devido aos empregados expostos à insalubridade quando impraticável 
sua eliminação ou neutralização. 

• Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
4 	 de sua publicação. 
4 
• Santo Antônio do ltambé, em maio de 2015. 

6 
Cáit,arnan tino 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA D 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

 

PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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NR IS - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 

Publicação 
Portarja Xl 1h n.° 3.214. de 08 dc junho de 1978 

D.O.U. 

06407/78 

D.O.U. Alterações/Atualizações 

Portaria SSM 1 n.° 12. de 12 de noembrode 1979 23/11/79 

Portaria SSMF n.`01. de 17 de abril de 	980 25/04/80 

Portaria SSMT n.° 05. de 09 de fevereiro de 1983 17/02/83 

Portaria SSMT n.° 12. de 06 dejunho de 1983 14/06/83 

Portaria SSMT n°24. de 14 de setembro de 1983 15/09/83 

Portaria (iM n°3.751. de 23 de novembro de 1990 26/11/90 

Portaria DSST n,° 01, de 28 de maio de 1991 29/05/91 

Portaria DNSST n,°  08, de 05 de outubro de 1992 09/10/92 

Portaria DNSST n.° 09. de 05 de outubro de 1992 14/10/92 

Portaria SSST n.° 04 de II de abril de 1994 14/04/94 

Portaria SSST n.° 22 de 26 de dezembro de 1994 27/12/94 

Portaria SSST n.° 14. de 20 de dezembro de 1995 22/12/95 

Portaria Si I-   o.° 99 de 19 de outubro (te 2004 21 110104 

Portaria 511 n.' 43. de II de março de 2008 (Rep.) 	13403/08 

Portaria SI I-  n°203. de 28 dejaneiro de 2011  01/02/11 

IS.! São consideradas atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem: 

15.1.1 Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos n.° 1.2.3.5. II e 12; 

15.1.2 (Revogado pela Portaria /7'F a 3 75/,  de 23 de novembro de /990) 

15.1.3 Nas atividades mencionadas nos Anexos n.° 6. 13 e 14; 

15.1.4 Comprovadas através de latido de inspeção do local de trabalho, constantes dos Anexos n.° 7.8.9 e lO. 

15.1.5 Entende-se por 'Limite de Tolerância, para os fins desta Norma, a concentração ou intensidade máxima ou 

mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará dano à saúde do trabalhador. 

durante a sua vida laboral. 

15.2 O exercicio de trabalho em condições de insalubridade. de acordo com os suhitens do item anterior, assegura ao 

trabalhador a percepção de adicional, incidente sobre o salário mínimo da região. equivalente a: 

15.2.1 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo 

15.2.2 20% (vinte por cem o). para insalubridade degrau médio: 

15.2.3 10% (dez por cento), para insalubridade degrau mínimo: 

15.3 No caso de incidência demais de um fator de insalubridade, será apenas considerado o degrau mais elevado, para 

efeito de acréscimo salarial, sendo vedada a percepção cumulativa. 

15.4A eliminação ou neutralização da insalubridade determinará a cessação do pagamento do adicional respectivo. 

15.4.1 A eliminação ou neutralização da insalubridade deverá ocorrer: 

a) com a adoção de medidas de ordem geral que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de tolerãncia: 

h) com a utilização de equipamento de proteção individual. 

15.4,1.1 Cabe à autoridade regional competente em matéria de segurança e saúde do trabalhador, comprovada a 
insalubridade por laudo técnico de engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho. devidamente habilitado, 
lixar adicional devido aos empregados expostos á insalubridade quando impraticável sua eliminação ou neutralização. 

44 
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LEGISLAAO * 
• 2 CLT - ARTS. 189 a 194 
* 	Ad. 189- Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, 

• aos seus efeitos. 

4 * 
• Art. 190-O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações insalubres e adotará 

* 	normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes 

• agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses agentes. 

4 	Parágrafo único - ÁS  normas referidas neste artigo incluirão medidas de proteção do organismo do 
* 	trabalhador nas operações que produzem aerodispersóides tóxicos, irritantes, alérgicos ou incómodos. 

Art. 191 - A eliminaçãd1ou a neutralização da insalubridade ocorrerá: 

* 	 1 - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de 

* 	tolerância; 

* 	 II - com a utilizaçãp de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que diminuam a 
* 	intensidade do agente agressivo a Imites de tolerância. 

• Parágrafo único - Caberá às Delegacias Regionais do Trabalho, comprovada a insalubridade, 
notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou neutralização, na forma deste artigo. 

• Ad. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância 

* 	estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% 

* 	(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo 

• se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo. 

* Art. 193. São considerajias atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, 

* 	impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a: 

- inflamáveis, exl1iÕsivos ou energia elétrica; 

• li - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança 

• pessoal ou patrimonial. 

4 	§ 10 O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% 
• (trinta por cento) sobre a salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou 

4 	participações nos lucros da empresa. 

§ 20  - O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe seja devido. 

§ 30  Serão descontados ou compensados do adicional outros da mesma natureza eventualmente já 
concedidos ao vigilante por meio de acordo coletivo. 

Art. 194 - O direito doqmpregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a 
eliminação do risco à sia saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas 

gde2 	 13/05/201509:16 

* 	condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos 
* 	limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição 



SGISLAÇÃO 	 http://disciplinas.stoa.usp.br/mod!book'tool/print/index.php?id=45  

pelo Ministério do Trabálho. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

Parecer 00412015 

O Sr. Presidente Marcos Joviano M. da Silva solicita seja apresentado parecer 

acerca da seguinte proposição: 

Projeto de Lei 06/2015 Dispõe sobre a regulamentação legal do 
adicional sobre atividades insalubres nu perigosas no âmbito do 
Puder Executivo do Município de Santo Antônio do Irambé e dá 
outras providências. 

Preliminarmente, cumpre salientar que :i proposição atende aos pressupostos de 
admissibilidade e processamento estabelecidos na Lei Orgânica Municipal, bem como no 
Regimento Interno da Câmara. A proposição contem objeto lícito e foi observada a iniciativa de 

sua autoria. 

No que se refere ao objeto da proposiçáo, os membros desta Comissão, em 
análise ao corpo cio Projeto de Lei, não encontraram qualquer elemento capaz de ensejar a 
rejeição ou mesmo a modificação do referido projeto. 

Não há óbice para  a da regulamentação do feito rio que diz respeito aos 

adicionais de insalubridade e periculosidade já que é tini direito dos servidores públicos 
municipais já previsto em lei complementar e que carece de regulamentaçao legislativa. 

Diante das considerações acima, esta Comissão Permanente se manifesta 
favoravelmente à aprovação da proposição sob apreciação, submetendo-as à consideração dos 
demais membros. 

É o parecer, s.m.j 

S o Antônio do ltambé 15 de junho de 2015. 

Vereador \'aldete èrô'mo Gonçalvc 

Presidente da Comissão 

a 
Vereador Edelvânio Santos da Silva 

Vereador Celso Soares da 

Vice-Presidente 1 
RAMUMCjPAL. 	 embro 

DL 
SANTO ANTÔMO UO lTAMB P76 

Aprovado er. 	tç /  ôc 	 / 	AÇ  
Votc.ç& e-lorr  

  

ot volus. 

 

'e 
Presidente 

SartoAat.iodoltornoé  .15  / 	 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, no 05- Fone (33) 3428-13111 Santo Antônio do ltambe/ MG 



PREFEITURA DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei Municipal n10Ç,  de junho de 2015. 

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de 
Educação - PME do Município de Santo Antônio do 
ltambé e dá outras providências. 

Cecir Alves Diamantino, Prefeito Municipal de Santo Antônio do ltambé - MG, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
com base nas disposições constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1° - Fica aprovado o Plano Municipal de Educação - PME - do Município de 
Santo Antônio do ltambé, com vigência por 10 (dez) anos, a contar da publicação 
desta Lei, na forma do Anexo 1, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 
214 da Constituição Federal e na Lei Federal n° 13.005, de 25 de junho de 2014, 
que aprovou o Plano Nacional de Educação - PNE. 

Parágrafo único: este PME é integrado, além da presente parte normativa, pelos 
seguintes anexos: 

- Metas e estratégias (anexo 1); 
II - Indicadores para monitoramento e avaliação da evolução das metas do PME 
(anexo II); 
III - Diagnóstico (anexo III). 

Art. 20  - São diretrizes  do PME: 
- Erradicação do analfabetismo; 

II - Universalização do atendimento escolar; 
III - Superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 
cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação; 
IV - Melhoria da qualidade da educação; 
V - Formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais 
e éticos em que se fundamenta a sociedade; 
VI - Promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 
VII - Promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; 
VIII - Estabelecimento de aplicação de recursos públicos em educação que 
assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão de qualidade 
e equidade; 

Rua Aristides Alves, 54— Centro -- CEP: 39.160-000 - Te!: (33) 3428-1223 
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00 

IX - Valorização dos profissionais da educação; 
X - Promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 
sustentabilidade socioambiental. 

s 	Art.30  - As metas previstas no Anexo 1 desta Lei serão cumpridas no prazo de 
vigência deste PME, desde que não haja prazo inferior definido para metas e 
estratégias específicas. 

4 
4 	Art.40  - As metas previstas no Anexo 1 desta Lei deverão ter como referência o 

censo demográfico e os censos da educação básica e superior, mais atualizados 
• e disponíveis, na data da publicação desta Lei. 

Art.50  - A execução do PME e o cumprimento de suas metas serão objeto de 
• monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados, sem prejuízo de 
4 	outras, pelas seguintes instâncias: 
• 1 - Secretaria Municipal de Educação - SME; 
* 	II - Comissão de Educação da Câmara dos Vereadores; 
.4 	III - Conselho Municipal de Educação - CME; 
4 
* 	§ 12 Compete, ainda, às instâncias referidas no caput: 
* 	1 - Divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos 

sítios institucionais da internet; 
• II - Analisar e propor poUticas públicas para assegurar a implementação das 
• estratégias e o cumprimento das metas; 
4 	III - Analisar e propor a revisão do pércentuat de investimento público em 

educação. 
4 
* 	§ 22 A meta progressiva do investimento público em educação será avaliada no 
• quarto ano de vigência do PME e poderá ser ampliada por meio de lei para 
* 	atender às necessidades financeiras do cumprimento das demais metas. 
4 
4, 
4 
4 
4 
4. 	§ 49 Para viabilização do monitoramento e avaliação do cumprimento das metas 

deste PME, serão utilizados os indicadores constantes do Anexo II, além de 
outros que venham a se mostrar pertinentes para tanto. 

' 
Rua Aristides Alves, 54—Centro - CEP: 39.160-000 - Te!: (33) 3428-1223 

4- 

§ 32 Fica estabelecido, para efeitos do caput deste artigo, que as avaliações 
deste PME serão realizadas com periodicidade mínima de 01 (um) ano contado 
da publicação desta Lei. 



PREFEITURA DE 

SANTO ANTÔNIO DO rrAMBÉ 

 

PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art.61  - O município promoverá a realização de pelo menos 2 (duas) conferências 
municipais de educação até o final do PME articuladas e coordenadas pela 
Secretaria Municipal de Educação em parceria com outros órgãos relacionados a 
Educação. 

Parágrafo único: As conferências de educação realizar-se-ão com intervalo de 
até 04 (quatro) anos entre elas, com o objetivo de avaliar a execução deste PME 
e subsidiar a elaboração do plano municipal de educação para o decênio 
subsequente. 

Art.70  - O município em regime de colaboração com a União e o Estado de Minas 
Gerais atuara, visando ao alcance das metas e a implementação das estratégias 
objeto deste Plano. 

§ 12 Caberá aos gestores do município a adoção das medidas governamentais 
necessárias ao alcance das metas previstas neste PME. 

§ 22 As estratégias definidas no Anexo 1 desta Lei não elidem a adoção de 
medidas adicionais em âmbito local ou de instrumentos jurídicos que formalizem 
a cooperação entre os entes federados, podendo ser complementadas por 
mecanismos nacionais e locais de coordenação e colaboração recíproca. 

§ 32 O Município criará mecanismos para o acompanhamento local da 
consecução das metas deste PME. 

§ 42 Haverá regime de colaboração específico para a implementação de 
modalidades de educação escolar que necessitem considerar territórios étnico-
educacionais e a utilização de estratégias que levem em conta as identidades e 
especificidades socioculturais e linguísticas de cada comunidade envolvida, 
assegurada à consulta prévia e informada a essa comunidade. 

§ 52 O fortalecimento do regime de colaboração entre o Município e o Estado de 
Minas Gerais incluirá a instituição de instâncias permanentes de negociação, 
cooperação e pactuação. 

Art.80  - O Município deverá aprovar leis específicas para o seu sistema de 
ensino, disciplinando a gestão democrática da educação pública no seu âmbito 
de atuação, no prazo de 2 (dois) anos contado da publicação desta Lei, 
adequando, quando for o caso, a legislação local já adotada com essa finalidade. 

Rua Aristides Alves, 54—Centro - CEP: 39.160-000 - Tel: (33) 3428-1223 
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Art.90  - O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentas anuais 
do Município serão formulados de maneira a assegurar a consignação de 
dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias deste 
PME, a fim de viabilizar sua plena execução. 

Art. 10- O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, coordenado pela 
União, em colaboração com o Estado de Minas Gerais, e o Município, constituirá 
fonte de informação para a avaliação da qualidade da educação básica e para a 
orientação das políticas públicas desse nível de ensino. 

Ad. 11 - Até o final do primeiro semestre do último ano de vigência deste PME, o 
Poder Executivo encaminhara a Câmara dos Vereadores, sem prejuízo das 
prerrogativas deste Poder, o projeto de lei referente ao Plano Municipal de 
Educação a vigorar no período subsequente, que incluirá diagnóstico, diretrizes, 
metas e estratégias para o próximo decênio. 

ArL12 - A revisão deste PME, se necessária, será realizada com ampla 
participação de representantes da comunidade educacional e da sociedade civil. 

Art.13 - Revogando-se a Lei Municipal n° 238/2006, que aprovou o Plano 
Municipal de Educação do Município de Santo Antônio do ltambé para o período 
de 2006-2016 e todas as demais em contrário, a presente Lei entra em vigor na 
data de sua publicação'. 

Santo Antônio do ltarnbé, em junho de 2015. 
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Projeto de Lei Municipal n%xyg, de julho de 2015 

41, 	 Dispõe sobre a alteração do art. 40  da Lei Municipal 
271/2008, que trata da composição do Conselho 
Municipal de Turismo e dá outras providências. 

CecirAlves Diamantino, Prefeito Municipal de Santo Antônio do ltambé - MG, no uso 

4 	 das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e com base nas 

disposições constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
e 
* 

Art. 1° - Fica alterada a redação do artigo 40  da Lei Municipal n°271/2008, que passa a 

4 	 vigorar com as seguintes disposições: 

t Art. 40  - O COMTUR será composto por um número ímpar de 
membros, de forma paritária, por representantes do poder público, 

4 	
da sociedade civil organizada e da iniciativa privada. 

1 - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

4 	 a)Um representante da Secretaria Municipal de Turismo e 
Desenvolvimento Sustentável; 

4. 	. 	. 	. 	 b)Um representante da Secretaria Municipal de Educação; 
* 	 . 	 c) Um representante do Parque Estadual Pico do Itambé; 
4 
4 
4. 
4, 

4 
.4 

4, 
III- REPRESENTANTES DA INICIATIVA PRIVADA 

a)Um representante do setor de hospedagem estabelecido no 
município; 

b)Um representante do setor de bares, restaurantes e similares 
estabelecido no município; 

Rua. Aristides Alves, 54—Centro - CEP: 39.160-000 - Te!: (33) 3428-1223 

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
a)Um representante da Associação Santo Expedito; 
b)Um representante do Sindicato dos Servidores 

Municipais; 
c) Um representante da Paróquia Santo Antônio; 

Públicos 
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c)Um representante do setor de guias e condutores de turismo com 
atuação no município; 

Art. 61  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Presidente 

Santo At It''lQ do itarnoé 
1 
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e 
e 
4 
4. 
4 
4 
4 
4 .  
4. 
4.  

Santo Antônio do ltambé, em 06 de julho de 2015. 

€rra 
Cecir Alves Diamantino 

Prefeito Municipal 

e— 
CÂMARA MUNIC!AL 

DL 
SANTO ANTÔNiO LIO ITAMBt 

Aprovado er, 	J.QZ_.-J 
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Projeto de Lei Municipal n°oss , de 19 de novembro de 2015 

Institui e regulamenta a CIP - Contribuição para o 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública, e dá outras 
providências. 

Cecir Alves Diamantino, Prefeito Municipal de Santo Antônio do ltambé — MG, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e com base nas 

disposições constitucionais vigentes, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Aitl° - Fica instituída a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - 
CIP, prevista no Art. 149-A da Constituição Federal, para o custeio dos serviços de 
iluminação pública prestados aos contribuintes nas vias e logradouros públicos do 
município de Santo Antônio do ltambé. 

Parágrafo único — O serviço previsto no caput deste artigo compreende o consumo de 
energia destinado á iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, custo 
administrativo direto e indireto e a instalação, manutenção, eficientização e expansão 
do sistema de iluminação publica do Município. 

Art.20 - O fato gerador da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública 
e: 

- o consumo de energia elétrica por pessoa natural ou jurídica, mediante ligação 
regular de energia elétrica no território do Município; 

II- a propriedade imobiliária de imóvel urbano edificado ou não, que não disponha de 
ligação regular de energia elétrica. 

Parágrafo Único: No caso previsto no Art. 211, inciso II, o sujeito passivo daContribuição 
para Custeio do Serviço de Iluminação Pública será o proprietário, possuidor ou titular 
do domínio útil de imóvel urbano edificado ou não, que não disponha de ligação regular 
de energia elétrica, conforme o caso. 
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Art.311  - O sujeito passivo da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública é o consumidor de energia elétrica residente ou estabelecido no território do 
Município e que esteja cadastrado junto à concessionária distribuidora de energia 
elétrica titular da concessão no território do município, excetuando-se os consumidores 
localizados em área rural. 

Art.40- A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública será calculada 
mensalmente sobre o valor da Tarifa de Iluminação Pública, aplicada pela 
Concessionária de Distribuição de Energia Elétrica ao Município, incluindo-se 
acréscimos ou adições determinados pela ANEEL - Agência Nacional de Energia 
Elétrica ou outro órgão que vier a substitui-Ia, devendo ser adotados, nos intervalos de 
consumo indicados, os percentuais correspondentes conforme tabela a seguir: 

Consumo Mensal - kWh 
Percentual da Tarifa aplicada pela Concessionária 
de Distribuição de Energia Elétrica ao Município. 

0 a 30 Isento 
31 a 50 2% 
51 a 100 4% 
101 a 200 7% 
201 a 300 8% 
Acima de 300 12% 

Parágrafo Único: No caso previsto no Art. 20, inciso II, a base de cálculo da 
Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública será de 1% (um por cento) 
ao mês. 

Ait50  - O produto da Contribuição constituirá receita destinada a cobrir os dispêndios 
da municipalidade decorrentes do custeio do serviço de iluminação pública. 

Parágrafo primeiro: O custeio do serviço de iluminação pública compreende: 

a) despesas com energia consumida pelos serviços de iluminação pública; 
b) despesas com administração, operações, manutenção, eficientização e ampliação 

do sistema de iluminação pública. 

2 
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Art.60  - È facultada a cobrança da Contribuição na fatura de consumo de energia 
elétrica emitida pela empresa concessionária, condicionada à celebração de contrato e 
convênio. 

Parágrafo Único: O Poder Executivo fica autorizado a celebrar contrato e convênio com 
a empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica local, para promover a 
arrecadação da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - CIP. 

Art.7° - Na hipótese do Art. 21, inciso II, a responsabilidade pela arrecadação da 
Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública será do ente municipal, 
mediante lançamento juntamente ao IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano ou 
outro meio previsto pelo município. 

Art.8° - Aplicam-se à Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública, no 
que couber, as normas do Código Tributário Nacional e legislação tributária do 
Município, inclusive aquelas relativas às infrações e penalidades. 

Art.90  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, especialmente aquelas previstas na Lei Municipal 187/2002. 

Santo Antônio do Itambé, em 19 de novembro de 2015. 

CtA1es:aMnno 
Prefeito Municipal 
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Exmo. Sr. 
Cecir Alves Diamantino 
Prefeito Municipal de Santo Antônio do Itambé 
R. Aristides Alves, 54 
39.160-000 - Santo Antônio do Itambé - MG 

RC/PP-10668/2015 	 Data: 16/10/2015 

Assunto: 	 Arrecadação da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública no 
município de Santo Antônio do Itambé. 

Senhor Prefeito: 

Foi identificado que esse município instituiu a cobrança da "Taxa de Iluminação Pública", através 
da lei n° 15 de 20 de Dezembro de 2002, cuja incidência ocorrerá sobre "o imóvel situado em 
logradouro servido de Iluminação Pública, a ser aplicada a partir do exercício de 2003", conforme 
disposto no Artigo 1°. 

Em que pese â arrecadação do tributo supramencionado, fazem-se necessários alguns 
esclarecimentos acerca da alteração da sua natureza jurídica. A taxa é uma espécie tributária que se 
relaciona com a prestação de serviço público ou exercício do poder de polícia que beneficia o 
próprio contribuinte. Sua cobrança aparece como uma contraprestação e, por estar diretamente 
vinculada a uma prestação estatal, deverá remunerar apenas serviços específicos e divisíveis. 

Em função da natureza do fato gerador dessa espécie tributária, o Supremo Tribunal Federal 
entendeu pela inconstitucionalidade da sua utilização na remuneração da prestação do serviço de 
iluminação pública, por tratar-se de serviço uti universi, destinado a beneficiar a população em 
geral. Tal fato culminou na edição da Súmula n° 670: "O serviço de iluminação pública não pode 
ser remunerado mediante taxa". 

No lugar da chamada "TIP-Taxa de Iluminação Pública", foi criada a "COSIP-Contribuição para o 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública", disposta no Artigo 149-A da Constituição de 1988: 

[ ... 
Ar:. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das respectivas 
leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, 1 e III. 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura de consumo 
de energia elétrica. 
[ ... } 

A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública é um tributo de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal. Assim, a regulamentação dessa contribuição é exclusivamente 
traçada nas leis desses Entes Federados, O que compete a Cemig D, enquanto concessionária de 
serviço público de distribuição de energia elétrica, no gozo da discricionariedade que lhe confere o 
parágrafo único do art. 149-A da CF/88, é celebrar convênios para sua arrecadação junto aos 
municípios, quando possível a sua operacionalização nas faturas de consumo de energia elétrica. 

140155 Rsftttncla 
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Brasília, 29 de julho de 2015. 
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Assunto: Reiteração dos efeitos do artigo 218 da REN 414110, 

4.  
4 	 Prezado Senhor, 
4 

1. A data final para transferência dos ativos de iluminação pública das distribuidoras para o 
4 	 Poder Público Municipal foi o dia 31 de dezembro de 2014, conforme redação atualizada do art. 218 da 
4 	 Resolução Normativa n°414, de 9 de setembro de 2010. 

2. Não obstante a data limite acima e ciente das dificuldades atinentes ao tema, foi • consentido às distribuidoras conduzir período adicional de ne9ociação, durante o qual deveriam ser 
4 	 envidados esforços no sentido de se oferecer aos Municípios todo o apoio necessário na solução de 

4 	 eventuais pendências ou impasses (e.g. manutenção do parque de iluminação durante a condução de 
* 	 licitações, reparo de luminárias consideradas em más condições, etc.). Para tanto foi admitido inclusive a 

continuidade da aplicação da tarifa 134b. 

• 3. 	Tendo-se em conta todas as condições e postergações do prazo limite que foram dadas 

* 	
desde 2010, entende-se esgotado espaço para maiores concessões, sob pena de descumprimento ou, no 
mínimo, leniência para com o que dispõe a Constituição Federal de 1988. 

4 	 4. 	Nesse contexto, destacamos o fato de que parte significativa das desavenças que 

• 
remanescem entre as concessionárias e as prefeituras residem em divergências acerca do estado de 
conservação em que se dará a transferência dos ativos de iluminação pública. 

• 5. 	Com o intuito de solucionar os impasses, solicitamos a Vossa Senhoria que faça urgente 

• levantamento, em conjunto com as prefeituras, das pendências de manutenção dos equipamentos, 
registrando-as em documento especifico, pelas quais deverá a consionárja se responsabilizar pela 
correção com a maior brevidade possível. 
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FI. 2 do Oficio Circular n° 002012015-SRD/SFEJAt4EEL, de 29/07/2015. 

6. 	Por fim, alertamos Vossa Senhoria para o fato de que, a partir de 2016, não mais se 
reconhecerá a aplicação da tarifa 134b, a qual inclusive não mais constará nas Resoluções 
Homologatôrias. Além do que, se sujeitarão ás penalidades cabíveis todos os casos de não-transferência 
nos quais se constate não ter havido ação concreta por parte da distribuidora para de fato solucionar 
eventuais impasses com a municipalidade. 

Atenciosamente, 

HUGO LAMIN 	 • MOI -; CHADO DA SILVA 
Superintendente de Regulação dos Serviços de 	Superintendente de Fiscalização dos Serviços de 

Distribuição - Substituto 	 Eletricidade 
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ANEXO — Lista de Destinatários 

DESTINATÁRIO EMPRESA 

Angelo do Carmo Presidente CEA 

Luiz Antonio Ciarlini de Sousa Diretor Presidente CEIFE 

Mauro Borges Lemos Diretor Presidente CEMIG 

Antônio José da Silva Presidente CERBRANORTE 

Edson Flores da Cunha Presidente CEREJ 

Rinaldo Ikemori Presidente CERMC 

Ricardo Tadeu Canto Bittencourt Presidente •CERMOFLJL 

José Antônio Redigolo Presidente 	
. 

1 

CERNI-IE 

Ivo Ferreira Grama Presidente CERPRO 

Nélio Antônio Leite Presidente CETRIL 

Emidio Pianário Junior Diretor Presidente COCEL 

Abel Alves Rochinha Diretor Presidente COELCE 

Carlos Alberto Ams Presidente COOPERA 

Alcimar Damiani de Brida Presidente COOPERMILA 

Vladimir Santo Dalef Diretor Presidente COPEL 

Carlos Zamboni Neto Presidente CPFL Paulista 

Carlos Zamboni Neto Presidente CPFL PiraUningp 

Marco Antonio Vilela de Abreu Presidente CPFL Santa Cruz 

Rogério Roberto Seibert Diretor Presidente DEMEI 

Miquei Setas Diretor presidente BANDEIRANTE ENERGIA 

Mário Femandes Presidente ELEKTRO 

Britaldo Pedrosa Soares Presidente ELETROPAULO 

Gabriel Alves Pereira Júnior Diretor-Presidente EMG 
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PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei Municipal n° oos, de janeiro de 2016. 

Dispõe sobre a concessão de gratificação aos 
servidores ocupantes de cargos na Comissão 
Permanente de Licitação, Pregoeiro e equipe de apoio. 

Cecir Alves Diamantino, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Itambé - MG, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e com base nas 
disposições constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art.1° - Fica estabelecida uma graBficação aosservidores públicos ocupantes de 
cargos na Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro e respectiva Equipe de 
Apoio, devida mensalmente, proporcional ao : tempo de permanência função 
extraordinária, nos seguintes valores: 

- Presidente da Comissão Permanente de Licitação: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais) 

li - Membro da Comissão Permanente de Licitação: R$ 175,00 (cento e setenta e cinco 
reais). 

III - Pregoeiro: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) 

IV - Equipe de Apoio ao pregoeiro R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) 

Art. 20  - Em nenhuma hipótese a gratificação se incorpora ou se acumula ao 
vencimento básico do cargo ao qual pertença o servidor, para efeitos de quaisquer 
direitos ou vantagens em sua remuneração 

Art. 30 - Fica o Prefeito Municipal, a atualizar os valores estabelecidos no artigo 1°, 
tendo como limite o valor da inflação apurada no respectivo período de referência, 

4 
	 mediante Decreto específico. 

4 
	

Art. 40  - Revogadas as disposições em contrário, com especial destaque à Lei 
4 
	

Municipal n° 323/2011, de 24 de maio de 2011, esta Lei entra em vigor na data de sua 
4 
	

publicação, retroagindo seus efeitos ao primeiro dia do mês de sua sanção. 
4 

_____ 	 a • Si imo # § a 	- 

1 • 	CÂMARA MUNIC?AL 
• DE 
4 SANTO ANTÔNsO DO lTAMB 
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Cecir Alves Diamantinb 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei Municipal n°co;, de janeiro de 2016. 

Dispõe sobre Benefícios Eventuais da Política Pública 
de Assistência Social e dá outras providências. 

Cecir Alves Diamantino, Prefeito Municipal de Santo Antônio do ltambé - MG, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e com base nas 
disposições constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 10  Os Benefícios Eventuais previstos no Art. 22 da LOAS, são provisões 
suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do SUAS e são 
prestadas aos cidadãos e as famílias em vir.xde d nascimento, morte, situações de 
vulnerabilidade temporária e de calamidade publica 

Parágrafo único. Na comprovação das necessidades pra a concessão do benefício 
eventual são vedadas quaisquer situações de constrangimento ou vexatórias.  

Art. 21  O benefício eventual destina-se aos cidadãos moradores do município de Santo 
Antônio do Itambe em vulnerabiIiade e risco social e as famílias com impossibilidades 
de arcar por conta próprrt com * enfrentamento de contingências sociais, cuja 
ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e 
a sobrevivência de seus membros 

Art. 3° A provisão dos benefícios eventuais deverá ser realizada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a partir de encaminhamentos do Centro de Referência 
de Assistência Social - CRAS ou do Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social - CREAS, mediante existência prévia de material ou recursos 
orçamentários e financeiros previstos em Lei. 

§10  A vulnerabilidade é caracterizada pelo advento de riscos, perdas e danos à 
integridade pessoal e familiar e são assim entendidos: 
- riscos: ameaça de sérios padecimentos; 

II - perdas: privações de bens e de segurança material; e, 
III - danos: agravos sociais e ofensas. 

§20  Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer: 
1— da falta de: 

a. Acesso a condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do 
solicitante e de sua família, principalmente a de alimentação; 

Rua Aristides Alves, 54—Centro - CEP: 39.160-000 - Te!: (33) 3428-1223 



PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

b. Falta de documentação; e, 
c. Falta de domicílio. 

II - da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos; 
III - da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da presença de 

violência física ou psicológica na família ou de situações de ameaça à vida; 
IV— de desastres e de calamidade pública; 
V - de outras situações que comprometam a sobrevivência do cidadão. 

Art. 40  O benefício eventual, na forma de auxílio-natalidade constitui-se em uma 
prestação temporária, não-contributiva da assistência social na forma de bens de 
consumo, para reduzir a vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da 
família residente no município. 

Art. 50  O auxílio-natalidade atenderá, preferenciaimente, aos seguintes aspectos: 
- Necessidades do nascituro; 

II - Apoio à mãe no casada morte do rec&-nasc1 
III - Apoio a família no caso de morte da mãe, e, 
IV - Outras condições que a Secretaria Municipal de Assistência Social considerar 

pertinentes. 

Art. 60  O benefício natalidade ocorrerá na forma de bens de consumo. 
§ 10  Os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido, incluindo bens de 
vestuário, utensílios para ahmentaç4oL quando riecessaflo, observada a qualidade que 
garanta a dignidade e o respeitotfámiiia beneficiaria 

§ 20  O requerimento do beneficio natalidade deve ser solicitado, preferencialmente, até 
30 (trinta) dias antes ou ate 40 (quarenta) dias após o nascimento 

§ 30 O As solicitações deverão ser atendidas órtÍ t&;60  (sessenta) dias após o 
requerimento. 

Art. 71  O benefício eventual, na forma de auxílio-funeral, constitui-se em uma prestação 
temporária não-contributiva da assistência social em prestação de serviço para reduzir a 
vulnerabilidade provocada por morte do membro da família. 

Art. 80  O alcance do benefício funeral, preferencialmente, será distinto em modalidades 
de: 
- Custeio das despesas de urna funerária; e, 

II - Auxílio social de necessidades urgentes da família para enfrentar os riscos e 
vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores ou membro. 

§ 10  Os serviços devem minimizar financeiramente o custeio de despesas de urna 
funerária e translado quando necessário. 

Rua Aristides Alves, 54— Centro - CEP: 39.160-000 - Te!: (33) 3428-1223 



PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

§ 20  O benefício requerido em caso de morte deve ser liberado na forma de prestação 
de serviço, sendo de pronto atendimento, em plantão de 24 horas. 

§ 31  O benefício funeral será concedido apenas se o(a) falecido(a) for residente do 
município, e enterrado no cemitério do município, salvo as situações de moradores de 
rua e andarilhos. 

§ 41  Os benefícios natalidade e funeral serão devidos à família em número igual ao das 
ocorrências desses eventos. 

Art. 90  O benefício natalidade e funeral serão liberados a um integrante da família 
beneficiaria (pai, mãe, cônjuge, filho, irmão) ou pessoa autorizada mediante procuração 
e documentos pessoais 

Art. 10. Outros benefícios poderão ser oferecidos:-na forma de auxílios materiais em 
situação de vulnerabilidade temporária:  
- Passagem intermunicipal, desde que documentada e comprovada a necessidade da 

viagem, não esta incluso nessa modalidade o fornecimento de passagens para 
tratamento de saúde fora do domicilio 

Ii - Concessão de leite a criança desnutrida e nutriz. Não serão fornecidos leites 
considerados especiais que envolvam questões de saúde; 

111—Cesta Básica; 
IV - Cobertores, roupas e assessônós de uso domestico; 
V - Outros benefícios que a Secretana Municipal de Assistência Social julgar 

pertinente,, inclusive materiais de construção para reforma de imóvel em risco. 

§ 10  Esses benefícios deverão ser artculados em consonância com os serviços de 
referência e contra referência, mediante parecer previa subscrito por Assistente Social 
devidamente habilitado 

§ 20  Não está inclusa na modalidade de benefícios eventuais na Assistência Social a 
concessão de materiais farmacêuticos (remédios), materiais hospitalares, órteses e 
próteses, exames médicos, cadeiras de roda e muletas. 

Art. 11. Considerar-se-ão benefícios eventuais o atendimento a vítimas de calamidade 
pública, de modo a assegurar-lhes a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia. 

§ 1° Para fins desta lei, entende-se por estado de calamidade pública o 
reconhecimento pelo poder público de situação anormal, advinda de baixas ou altas 
temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndios, 
epidemias, causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou 
à vida de seus integrantes. 

Rua Aristides Alves, 54—Centro— CEP: 39.160-000-- TeU (33) 3428-1223 



PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

§ 2° Conceder-se-á como forma de concessão do benefício eventual: 
a - Bens de consumo: auxílio alimentação, complementação alimentar (leite, frutas, 

legumes e verduras), e similares. 
b - Bens duráveis e materiais: cobertor, utensílios domésticos, lona, telhas, 

madeirame, tijolos, blocos, areia, cimento e outros às pessoas vitimadas por 
calamidade pública ou em risco de vida, sempre mediante parecer técnico 
autorizativo e deferimento pelo Prefeito; 

c - Pecúnia, em casos excepcionais e devidamente autorizados pelo Prefeito, 
mediante prévio parecer técnico autorizativo. 

Art. 12. Conforme já usual nos demais antes federativos, tal como se vê no Art. 9° do 
Decreto n° 6.307 de 14 de Dezembro de 2007, as provisões relativas a programas, 
projetos, serviços e benefícios diretamente vinculado ao campo da saúde, educação, 
integração nacional e demais políticas setoriais promovidas pelo Município não se 
incluem na modalidade de benefictos eventuais da assistência social 

Art. 13. Ao Município compete 
1 a coordenação geral, a operacionalização, a avaliaçãp da prestação dos benefícios 
eventuais, bem como o seu financiamento, 
II a realização de estudos da realidade e monitoralmentp da demanda para ampliação 
da concessão dos benefícios eventuais, e, 
I 1expedir as instruções e instituir formulários e rnodeloSde documentos 

Art 14 A Regulamentação iJdteflefícios eventuais a sua inclusão na previsão 
orçamentaria na Lei de Diretrizes Orçamentaria - LDO na Lei Orçamentaria Anual - 
LOA garantirá os recursos necessários, o qual também estará previsto no Fundo 
Municipal de Assistência Social 

Parágrafo único. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social estabelecer 
previamente os critérios e prazos para a Regulamentação dos benefícios eventuais de 
que tratam esta Lei, e que serão, caso acatados pela autoridade superior, 
posteriormente formalizados mediante Decreto do Poder Executivo. 

Art. 15. O município promoverá ações que viabilizem e garantam a ampla divulgação 
dos benefícios eventuais e dos critérios para sua concessão. 

Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Santo Antônio do ltambé, em janeiro de 2016. 

Cecir vesiaman aio 
Prefeito Municipal 

Rua Aristides Alves, 54— Centro - CEP: 39.160-000 - Tel: (33) 3428-1223 



EMENTA: PARECER JURÍDICO. PROJETO LEI N°  002/2016. DISPÕE SOBRE 

BENEFICIOS EVENTUAIS DA POLITICA PUBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA 

OUTRAS PRovmÊNcs4. tÉÕÁ.tZDÀDE. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PARECER JURÍDICO N°: 001/2016 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI No:  002/2016, que dispõe sobre Benefícios 

Eventuais da Política Pública de Assistência Social e dá outras providências. 

Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa, para emissão de parecer, o 

Projeto de Lei n°. 002. de janeiro de 2016, de autoria do Executivo Municipal que tem 

como objetivo autorizar a concessão dos beneficios evetituais da-Política Municipal de 

Assistência Social por meio de benefícios provisórios que hitegarn organicamente as 

garantias do SUAS e que serão prestados aos cidadãos e tnílis em virtude de 

nascimento, morte, situaç&s de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. 

Segundo o projeta em comento, os referidos beneficios se destinam aos cidadãos 

e famílias moraddrag- do°14 "iLpi de Santo Antonio d&Stnbé/MG em situação de 

vulnerabilidade social e/ctu com iqioSihilidade de arçáreffi p& conta própria com o 

enfrentamento de contingências' sôciais, cuja ocorrência provoque riscos e fragilize a 

manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros, 

sendo que a provisão dos eventuais benefícios deverá ser realizada pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social a partir do encaminhamento do CRAS- Centro de 

Referência de Assistência Social ou do CREA- Centro de Referência EspecializMo de 

Assistência Social, mediante existência prévia de material ou recursos orçamentários e 

financeiros. 

Sendo os tipos de benefícios eventuais previsto neste projeto o auxílio-

maternidade (artigo 4 a 6), auxílio-funeral (artigo 70  a 9°), bem como outros be 
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que poderão ser concedidos, tais como passagem intermunicipal, leite, cesta básica entre 

outros conforme previsto no artigo 10 do referido projeto. 

Em síntese é o relatório do Projeto objeto do parecer. 

ANÁLISE JURÍDICA 

s 

: Ç, -J Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
: 

e 
e * 
si 	 PriineiramentÕzio a 

verificamos a adequ 

• Orgânica Municipal 

O Projeto de Lei objeto de analise versa sobre matéria de competência comum 

da União, Estados, Dtttnto Federal e Municípios, encontrando amparo no artigo 50  e 23, 

incisos II e X da Const1th4o da Republica 	
/ 

Outrossim; Absøa-seque a matena e de inxciativ4do (efr do Poder Executivo 

Municipal, nos tfn1os ko arflgo  19 e166 e ss da Lei Cirgnica Municipal, em virtude 

do projeto versarsobre lntziuição de beneficios assistenciáls locais. Portanto, quanto a 

competência e iniciativa Procuradoria Jurídica, OPINA fayõtavelmente a tramitação • 
No que tànka. iúét dó Projeto de Lei . 0ii4iIt(pÕtta* se faz frisar que 

4' 	A Lei da Assistência 	- Lei tedehit14idi67 dejetbro de 1993 - dispõe 

tar&ge aos aspectt 4a.roposição legislativa, 

*Interno da Câmara e Lei 

• 

si 

. 	do Projeto de Lei em çomnto,,, 

• 

e 

4., 

2 
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em seu artigo 15 que: 

"Compete aos Municípios: 1 - destinar recursos financeiros para custeio do 
pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios 
estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social 

"Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 
provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são 
prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, 
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. § 10 A 
concessão e o valor dos beneficias de que trata este artigo serão definidos 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis 
orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos 

Sendo que o artigo 22, mencionado no referido texto assim dispõe: 

K 



lei. 

CONCLUSQ 
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IL 
2.143 
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OAB G 124. 

SUS COELHO E AP IDA 

Diante &toddéki't; após a análise da redãç'.ijinal,Abponto de vista de 

constituciona1id4eJu4dicide e técnica legislativa, à }roçttradori.a Jurídica, s mj, 

OPINA pela LEGALIDADE do Projeto de Lei xl°  002/2016 

Em tempo" inipÕzçite  ressaltar que cabe tão someftte ao-,"vereadores, no uso da 

função legislativa, venfleat a vjabihdøde ou não ,4 aprov$o do Projeto, respeitando-

oLt parecer possui caráter 

o atende ou não aos preceitos 

se para tanto, as $bànafitadeí legais e regimentais se 

apenas opinativo e com o obfrt4v6 de verificar se o 

Legais, o que conforme ditd àcirnafqi tetidido. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

respectivos Conselhos de Assistência Social. § 2° O CNAS, ouvidas as 
respectivas representações de Estados e Municípios dele participantes, 
poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) 
esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 
25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo para cada criança de até 6 
(seis) anos de idade. § 3° Os benefícios eventuais subsidiários não poderão 
ser cumulados com aqueles instituídos pelas Leis no 10.954, de 29 de 
setembro de 2004, e no 10.458, de 14 de maio de 2002". 

Partindo-se da previsão da Legislação Federal retromencionada, e da legislação 

correlacionada, tem que o projeto, no seu mérito, também atende aos requisitos legais, 

vez que seu conteúdo integra as provisões da política de assistência social definidas em 

Santo Antônio do Itambé/MG, 17 de fevereiro de 2016. 
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PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITÀMBÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei Municipal n°  03 , de fevereiro de 2016. 

Fixa e remuneração dos Agentes Comunitários de 
Saúde do Agente de Combate a Endemias, e dá outras 
providências. 

CecirAlves Diamantino, Prefeito Municipal de Santo Antônio do ltambé - MG, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e com base nas 

disposições constitucionais vigentes, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. V - O servidor exercente do cargo de Agente Comunitário de Saúde e do cargo de 
Agente de Combate a Endemias terá o vencimento mensal no importe de R$ 1.014,00 
(mil e quatorze reais). 

Art. 2°- Para fins de complemento da remuneração acima estabelecida e incentivo a 
atividade, os servidores acima citados receberão, a cada ano, um Kit para atuação 
consistente em boné, colete, guarda-chuva e protetor solar. 

Art. 31  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir do primeiro dia do mês seguinte, revogando as disposições em contrário, 
especialmente aquelas previstas na Lei Municipal 355, de 17 de abril de 2013. 

Santo Antônio do ltambé, em fevereiro de 2016. 

Á 	 >-_ 
Cecir Alves Diamantino 

Prefeito Municipal 
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4, 
4, 
4, 
4, 

t PEDIDO DE VISTA 

4, 
4, 
4, 
4, 

JUSTIFICATIVA: 

• Eu, Ineyverson Mourão dos Santos, vereador desta Casa Legislativa, venho 
através desta, justificar o meu pedido de vista junto ao Projeto de Lei 003/2016. 

* 	Tal pedido foi feito devido estar incompleta a lista de materiais com o kit 

• oferecido aos Agentes de Saúde no Artigo 20. Assim, tal lista será completada, 

• para que o Agente possa realizar suas atividades com segurança. 

• Desde já agradeço. 

* 
4, * 
4, 
4, 

* * 
lneyverson Mourão dos Santos 
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4 
	 EMENDA ADITIVA N° 001 AO PROJETO DE LEI N 03, de 03 de 

4 
	

fevereiro de 2016. 

4 
4 	 O Vereador que a esta subscreve, no uso de suas prerrogativas que 

Gr 
	 lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno da 

4 	 Câmara Municipal, apresenta a presente proposta de Emenda Aditiva ao 

Projeto de Lei 003/2016 que "Fixa a remuneração dos Agentes Comunitários 

de Saúde do Agente de Combate a Endemias, e dá outras providências", 

pelos termos que a seguir expõe. 

4 	
A presente Emenda possui previsão legal no artigo 149 do Regimento 

* 	Interno desta Casa e tem como objetivo acrescentar ao Kit previsto no artigo 

4 	2° do Projeto de Lei, matérias imprescindíveis para o bom desenvolvimento 

• das atividades dos agentes de saúde, os quais desenvolvem atividades de 

• alta relevância social para os Munícipes de Santo Antônio do Itambé/MG. 
4 

Acrescente-se parágrafo 21  do Projeto em comento, a seguinte 

redação: 

"Art )q  Para fins de complemento da remuneração acima estabelecida e incentivo à 
4 

	

	
atividade, os servidores acima citados receberão, a cada ano, um Kit para atuação 

consistente em boné, colete, guarda-chuva, protetor solar, bolsa-mochila, balança 

4 
4 	pessoal mecânica, caneta." 

4 

U'O .CJ 

4 
Autor da Emenda 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, no 05- ne: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 

Verïador Ineyverson Mourão dos Santos 



PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei Municipal n1004, de março de 2016. 

Cria o conselho Municipal de Esporte e dá outras 
providências. 

CecirAlves Diamantino, Prefeito Municipal de Santo Antônio do ltambé - MG, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e com base nas 

disposições constitucionais vigentes, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" - Fica criado o conselho Municipal de Esporte, que reger-se-á pelas disposições 
da presente lei, seu regimento interno e demais normas aplicáveis. 

Art. 20  - O Conselho Municipal de Esporte é órgão colegiado de caráter consultivo, 
vinculado à Secretaria Municipal de Esporte. 

Art. 3° - O Conselho Municipal de Esporte tem por finalidade auxiliar na organização do 
esporte, na consolidação de políticas públicas e na melhoria do padrão de organização, 
gestão, qualidade e transparência do esporte municipal. 

Art. 40  - O Conselho Municipal de Esporte tem a seguinte estrutura: 

- Plenário 
II - Mesa Diretora 
III - Secretaria Executiva 

Art. 51  - Ao Conselho Municipal de Esporte compete: 

- cooperar com o Conselho Estadual de Desportos e com os órgãos federais e 
estaduais incumbidos da execução das Políticas de Esporte; 
II -adotar medidas e apoiar iniciativas em favor do incremento do esporte e de atividades 
físicas e de lazer, objetivando a saúde e o bem-estar do cidadão, observando o 
cumprimento dos princípios e normas legais; 
III - fornecer, quando solicitados, auxílio e informações ao Poder Público e à 
comunidade, quanto a programas e projetos que visem a melhoria da prática de 
atividades e do esporte no Município; 
IV - opinar, quando consultado, sobre a concessão de auxílios e recursos financeiros ás 
entidades e associações esportivas sediadas no Município; 
V - zelar pela memória do esporte; 



PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

VI - contribuir para a formulação da política de integração entre o esporte, a saúde, a 
educação, a defesa social e o turismo visando potencializar benefícios sociais gerados 
pela prática de atividade física e esportiva; 
VII - acompanhar, a partir de análises orçamentárias, entre outras que se façam 
necessárias, a gestão de recursos públicos voltados para a prática de atividades físicas 
e de esporte, bem como avaliar os ganhos obtidos e o desempenho dos programas e 
projetos aprovados, manifestando-se a respeito e sugerindo aprimoramentos; 
VIII - realizar os esforços necessários ao esclarecimento de dúvidas quanto à correta 
utilização, por parte de entidades beneficiárias, de recursos públicos voltados para a 
prática de atividades físicas e de esporte; e 
IX - elaborar e aprovar, em reunião plenária, o Regimento Interno do Conselho. 

Art. 60  - O regimento interno do Conselho Municipal de esporte disporá sobre a 
competência do Plenário, da Mesa Diretora e da Secretaria Executiva. 

Art. 70  - O Conselho Municipal de esporte compõe-se dos seguintes membros: 

- REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
a) Um representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Lazer; 
b) Um representante da Secretaria Municipal de Educação; 
c) Um representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

II - REPRESENTANTES DA INICIATIVA PRIVADA: 
a) Um representante das Comunidades Rurais; 
b) Dois representantes dos Esportistas do Município; 

§ 10-  Os órgãos e entidades de que tratam os incisos 1 e II indicarão seus representantes 
à Secretaria Municipal de Esporte, para posterior designação do Prefeito Municipal. 

§ 20  - As funções de membro do Conselho Municipal de Esporte e de membro de suas 
comissões são consideradas serviço público relevante, não lhes cabendo qualquer 
remuneração. 

§ 30  - O representante do Poder Público ou da Iniciativa Privada poderá ser substituído 
a qualquer tempo, por nova indicação do representado. 

Art. 8° - A Mesa Diretora do Conselho será eleita dentre seus membros por meio de 
votação secreta. 

Art. 90  - O mandato dos membros do conselho Municipal de esporte é de 02 (dois) anos, 
permitida uma única recondução. 
Parágrafo único. O membro do Conselho que deixar de comparecer, sem justificativa, a 
três sessões consecutivas ou à metade das sessões plenárias no período de um ano 
perderá seu mandato. 
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Art. 10 - O Conselho Municipal de esporte reunir-se-á trimestralmente, nos meses de 
janeiro, abril, julho e outubro, e, extraordinariamente, por convocação da Mesa Diretora 
ou da maioria dos Conselheiros. 

Art. 11 - As deliberações do conselho serão tomadas pelo voto da maioria dos 
Conselheiros presentes às sessões, cabendo ao Presidente o voto de qualidade. 
Parágrafo único: As sessões do Conselho serão instaladas com a presença mínima de 
03 (três) Conselheiros. 

Art. 12 - Das sessões do Conselho serão lavradas atas, assinadas pelos presentes e 
pelo Secretário Executivo. 

Art. 13 - O Conselho Municipal de esporte pode constituir Comissões integradas por, no 
mínimo, um de seus membros e por profissionais de notório saber ou representantes de 
órgãos e entidades diretamente relacionados com o tema. 

Parágrafo único: Cabe à Presidência do Conselho estabelecer a composição das 
comissões, bem como convidar profissionais ou órgãos e entidades a indicarem seus 
representantes. 

SI 
4 
SI 

	 Art. 14 - A Secretaria Executiva será exercida por servidor da Secretaria Municipal 
responsável pela área de esportes, especialmente designado para tal função. 

4 	 Art. 15— No prazo de noventa dias, contados da data da entrada em vigor desta Lei, o 
SI 	 conselho elaborará e aprovará o seu regimento interno. 

• Art. 16 - Para a consecução de suas finalidades, o Conselho Municipal de Esporte 
articular-se-á com órgãos e entidades federais, estaduais e municipais, seja através de 

* 	 convênios, parcerias ou quaisquer outros instrumentos jurídicos aplicáveis. 

* 
e 

Art. 17 - Ficam revogadas em sua integralidade as Leis Municipais n° 116/1997 e 
• 286/2009. 

• 
e 

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé, em março de 2016. 

tÂMARA MUNIC:AL 
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Cecir Alves Diamantino 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei Municipal n°oo5, de abril de 2016. 

Altera dispositivo da Lei Municipal n° 392, de 23 de 
junho de 2015 e dá outras providências. 

CecirAlves Diamantino, Prefeito Municipal de Santo Antônio do ltambé - MG, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e com 
base nas disposições constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1° - O inciso 1 do artigo V da Lei Municipal 392, de 23 de junho de 2015, passa 
a ter a seguinte redação: 

- Atividade perigosa - 30% do salário base do servidor; 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé, em abril de 2016. 

JUSTIFICATIVA: 

Tendo como paradigma decisões proferidas no âmbito do Tribunal Superior do 
Trabalho, onde a base de cálculo para fins de concessão do adicional de periculosidade, 
e somente este, será a remuneração básica do empregado, justa é a modificação da Lei 
que regula este instituto a nível dos servidores municipais. 

Assim, por medida de justiça, solicitamos a aprovação do presente projeto, na forma 
em que o encaminhamos. 

Colocamo-nos à Vossa disposição para melhores e complementares esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

CYZ1ies Diamantino 
Prefeito Municipal 

Rua Aristides Alves, 54— Centro -- CEP: 39.160-000 - Tel: (33) 3428-1223 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÊ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei n°  0Ç,  12016. 

"Dispõe sobre as diretrizes gerais para a 

elaboração e execução da Lei 

Orçamentária para o exercício financeiro 

de 2017 e dá outras providências" 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de 

Minas Gerais, por seus representantes à Câmara Municipal aprova, e eu, Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Das Disposições Prelimifltres 

Art. 11  - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no 

§ 20  do Artigo 165 da Constituição Federal de 1988, nas normas da Lei Federal n° 

4.320 de 17 de março de, 1,9,64, e na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de 

maio de 2000, as diretrize1ia a elaboração e execução da Lei Orçamentária do 

Município de Santo Antônio do Itambé relativo ao exercício de 2017, 

compreendendo: 

- as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 

li— orientações gerais para elaboração e estrutura da Lei 

Orçamentária anual; 

III - disposições sobre a política de pessoal e serviços 

extraordinários; 

IV - disposições sobre a receita e alterações na legislação 

tributária do Município; 

V - equilíbrio entre receitas e despesas; 

VI - critérios e formas de limitação de empenho; 

VII - normas relativas ao controle de custos e a avaliação de 

resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos; 

VIII - condições e exigências para transferências de recursos a 

entidades públicas e privadas; 

Rua Aristides Alves, 54— Centro -- CEP: 39.160-000 - TeI: (33) 3428-1223 
e 
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Projeto de Lei Municipal n°00; , de maio de 2016. 

Cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social - P1115 bem como institui o Conselho Gestor 
do FHIS e dá outras providências. 

CecirAlves Diamantino, Prefeito Municipal de Santo Antônio do ltambé - MG, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e com base nas 

disposições constitucionais vigentes, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 Esta Lei cria o Fundo de Habitação de Interesse Social - FHIS e institui o 
Conselho Gestor do FHIS. 

CAPITULO l 
DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

Seção 1 
Objetivos e Fontes 

Art. 22 Fica criado o Fundo de Habitação de Interesse Social - FHIS, de natureza 
contábil, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para os 
programas destinados a implementar políticas habitacionais de interesse social 
direcionadas à população de menor renda. 

Art. 320 FHIS é constituído por 
- dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na função de habitação; 

II - outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao FHIS; 
III - recursos provenientes de empréstimos externos e internos para programas de 
habitação; 
IV - contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades e organismos de 
cooperação nacionais ou internacionais; 
V— receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas com recursos do FHIS; 
VI - outros recursos que lhe vierem a ser destinados. 

Seção II 
Do Conselho Gestor do FHIS 

Art. 40  O FHIS será gerido por um Conselho Gestor. 

 

1 
IK 
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4 

Nt, 511  O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto por 

	

' 	 representantes de entidades públicas e privadas, bem como de segmentos da sociedade 
ligados à área de habitação, tendo como garantia o princípio da representatividade da 
sociedade. 

4 

§ 10  A composição, as atribuições e o regulamento do Conselho Gestor poderão ser 
estabelecidos pelo Poder Executivo. 

	

4 	 § 2 A Presidência do Conselho-Gestor do FHIS será exercida pelo Secretário Municipal 

	

4 	 de Assistência Social 
4 

§ 320 presidente do Conselho-Gestor do FF415 exercerá o voto de qualidade. 
4 

§ 4Q Competirá à Secretaria Municipal de Assistência Social proporcionar ao Conselho 
Gestor os meios necessários ao exercício de suas competências. 

t Seção 1H 

4 	
Das Aplicaçôes dos Recursos do PHIS 

Art. 60  As aplicações dos recursos do FHIS serão destinadas a ações vinculadas aos 
4 	programas de habitação de interesse social que contemplem: 
• 1 - aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e arrendamento 
• de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais; 
4 	II— produção de lotes urbanizados para fins habitacionais; 
4 	III - urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização fundiária e 

urbanística de áreas caracterizadas de interesse social; 
IV - implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos urbanos, 

4 	complementares aos programas habitacionais de interesse social; 
V - aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de moradias; 

	

4 	VI - recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, 
centrais ou pehMhcas, para fins habitacionais de interesse social; 
VII - outros programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho Gestor do 

	

4 	
FHIS. 

	

40 	§ 12 Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à implantação de projetos 
• habitacionais. e • Seção [V 

Das Competências do Conselho Gestor do FHIS 

	

4 	Art. 70  Ao Conselho Gestor do FHIS compete: 
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- estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas de ação, alocação 
de recursos do FHIS e atendimento dos beneficiários dos programas habitacionais, 
observado o disposto nesta Lei, a política e o piano municipal de habitação; 
II— aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e plurianuais dos recursos 
do FHIS; 
III -fixar critérios para a priorização de linhas de ações; 
IV - deliberar sobre as contas do FHIS; 
V - dirimir dúvidas quanto á aplicação das normas regulamentares, aplicáveis ao FHIS, 
nas matérias de sua competência; 
VI— aprovar seu regimento interno. 

§ 10  As diretrizes e critérios previstos no inciso 1 do caput deste artigo deverão observar 
ainda as normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de 
Interesse Social, de que trata a Lei Federal n°. 11.124, de 16 de junho de 2005, nos 
casos em que õ FHIS vier a receber recursos federais. 

§ 20  O Conselho Gestor do FHIS promoverá ampla publicidade das formas e critérios de 
acesso aos programas, das modalidades de acesso á moradia, das metas anuais de 
atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados, identificados pelas fontes 
de origem, das áreas objeto de intervenção, dos números e valores dos benefícios e dos 
financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir o acompanhamento e 
fiscalização pela sociedade. 

§ 30  O Conselho Gestor do FHIS promoverá audiências públicas e conferências, 
representativas dos segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios de 
alocação de recursos e programas habitacionais existentes. 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 80  Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional de 
Habitação e com o Sistema Nabional de Habitação de Interesse Social. 

Art. 90  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

a 
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PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N00-3 /2016. 

Dispõe sobre a autorização para doação de lotes pertencentes 
ao Município para a APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Santo Antônio do ltambé e dá outras 
providências. 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, por seus representantes, aprovou, e 
eu Cecir Alves Diamantino, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica autorizada a doação dos lotes de terrenos matriculados sob os n°s 5.042 e 
5.065, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca do Serro, de propriedade 
do Município de Santo Antônio do ltambé, com a metragem total de 512M2  (quinhentos 
e doze metros quadrados), conforme croqui em anexo, para a APAE - Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Santo Antônio do ltambé, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.890.312/0001-31. 

Art. 2° - Fica também autorizado que o Município suporte o pagamento das taxas e 
emolumentos cartorários para a realização formal da doação junto aos cartórios e 
órgãos respectivos, tais como escrituração e registro cartorário próprios. 

Art. 30  - O imóvel autorizado para doação terá a destinação única e exclusiva de servir 
como local para construção da futura sede da APAE de Santo Antônio do ltambé, sendo 
certo o imóvel não poderá ser destinado, no todo ou em parte, para fins diversos, nem 
cedido ou mesmo alugado, sob pena de nulidade imediata da doação. 

Parágrafo único: No caso da entidade não realizar a construção de sua sede no imóvel 
doado no prazo de 06 (seis) anos, o mesmo retornará à propriedade do Município, o 
mesmo se dando na hipótese da extinção da entidade ou da alteração de sua finalidade 
e objetivos estatutários. 

Art. 40  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Santo Antônio do ltambé, em junho de 2016. 
MUNICIPAL 
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Art. W. Em cumprimento ao disposto no inciso X, do artigo 37, da 
Constituição Federal, é assegurada aos agentes políticos de que trata esta Lei a 
revisão geral anual dos subsídios, sendo a primeira no mês de fevereiro de 2018 
e as demais, no mesmo mês dos anos subsequentes. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

e 
e 
e 	 PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 0912016 
e 
4 
4 	 . Fixa o valor do subsidio mensal do Prefettoa  
4 	 Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de 

Santo Antonio do ltambé/MG, para a legislatura 
2017/2020 e dá outras providências. 

4 
e 

A Câmara Municipal de Santo Antonio do ltambé, Estado de Minas Gerais, 
através de seus representantes legais, aprovou, e eu, Presidente da Câmara 

. 	 Municipal, nos termos do artigo 60 e 61 da Lei Orgânica Municipal sanciono a 
seguinte Lei: 

e 
e 
S 	 Art. 10. O subsídio mensal do Prefeito do Município de Santo Antonio do 

ltambé, Estado de Minas Gerais, para a legislatura 201712020, é fixado no valor 
4 	 de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que lhe será devido em parcela única mensal, 
4 	pago até o quinto dia útil do mês subsequente. 

Art. 20. O subsidio mensal do Vice-Prefeito do Município de Santo Antonio 
do ltambé, para a legislatura 2017/2020, será de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos 
reais), que lhe será devido em parcela única mensal, pago até o quinto dia útil do 

4 	 mês subsequente. 

Art.30. O subsídio mensal dos Secretários Municipais de Santo Antônio do 
- 	 ltambé, para a legislatura 2017/2020, será de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais), que lhe será devido em parcela única mensal, pago até o quinto dia útil do 

• mês subsequente. 

Art. 40. O subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de 
* 	 que trata a presente Lei, será pago em parcela única, vedado o acréscimo de 
* 	 qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 

• espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37 da 
Constituição Federal. 

• Parágrafo único. Aos ocupantes do cargo de Prefeito, Vice-prefeito e 

• Secretários, é garantido o recebimento da Gratificação Natalina (130  salário), 

e 	proporcional ao exercício do cargo. 

e 
e 
4 

4 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Parágrafo único. O índice oficial adotado para a revisão geral anual, 
assegurada no caput deste artigo, é o IPCAIIBGE, ou outra oficial que venha a 
substituí-lo. 

Art. 60. As despesas decorrentes da execução dessa Lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias dos exercícios fluentes, em obediência ao principio 
da anualidade orçamentária, com fonte de financiamento nos orçamentos dos 
próximos exercícios. 

Art. 70. Faz parte integrante da presente Lei o impacto orçamentário-
financeiro, como preceitua o inciso 1, do artigo 16, da Lei Complementar n° 
101/2000. 

Art. 80. Revogando-se as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos a partir de 011  de janeiro de 2017. 

Santo Antônio do Itambé, aos 05 de setembro de 2016. 

\2Wio  Wr /Lq34 
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si 	seguinte redação: 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

EMENDA MODIFICATIVA N°: 001 AO PROJETO DE LEI N 009, DE 05 DE 

SETEMBRO DE 2016. 

Modifica-se o artigo I°,2°  e 3° de Lei Municipal N°: 009/2016 que passa a conter a 

1°- O Subsidio mensal do Prefeito do 

Município de Santo António do ftamhé. Estado de 

Minas Gerais para legislatura 201-,2020 é 

lixado no valor de R$13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), que lhe será devido em parcela 

única mensal, pago até o quinto dia útil do mês 

subsequente; 

Art. 2°-O subsidio mensal do vice-prefèito do 

Município de Santo Antônio do I/amhéMG. para 

legislatura 2017/2020 será fixada no valor de 

R4. 000,00 (quatro mil reais) que lhe será devido 

em parcela única mensal, pago até o quinto dia 

útil do mês subsequente; 

Ar 3°- O subsidio mensal dos Secretários 

Municipais do Município de Santo António do 

ízamhé/MG. para legislatura 201 7z2020 será 

fixada no valor de R3. 000,00 (três mil reais) que 

lhe será devido em parcela única mensal, pago 

até o quinto dia útil do mês subsequente 

OP 
4- 
e 
e 
e 
* 
e 
e 
e 
e 	2016. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

JUSTIFICATIVA  

40 	 Trata-se de Emenda de autoria do Vereador José dos Santos Neto possuindo 

previsão legal no artigo 149 do Regimento Interno desta Casa e objetiva o reajuste 

• 
dos subsídios do prefeito municipal, vice-prefeito e secretários municipais da Câmara 

Municipal para a legislatura subsequente (2017-2020) visando atender ao disposto no 

artigo 169 da Constituição Federal e Lei complementar 101/2000, artigos 16 e 17. 

O valor ora proposto está de acordo com o relatório de impacto orçamentário 

financeiro emitido pela assessoria contábil. 

4 

4 

4 
4 
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PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 00P42016. 

Dispõe sobre a revisão e alteração das Leis 
Complementares Municipais 00312014, 004/2014 e 
005/2014 de Santo Antônio do ltambé - MC. 

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, por seus representantes, 
aprovou, e eu Cecir Alves Diamantino, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. l - Esta Lei tem como finalidade a revisão e adequação do Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Municipais à realidade das correntes e 
atuais demandas da administração municipal, bem como ao atual grau de capacidade de 
gasto com a folha de pagamento, diante da gigantesca queda de receitas enfrentadas 
desde o segundo semestre do ano de 2014, e agravada, mês a mês, desde então, onde 
é imperioso determinar a redução do quadro de pessoal da administração municipal, 
sobretudo com a redução significativa do número de cargos comissionados de livre 
nomeação e exoneração, bem como no número de vagas em alguns cargos efetivos, 
livres e não ocupados atualmente, e nem objeto de aprovação no último concurso público, 
realizado através do edital 001/2015, para que assim seja possível manter a regularidade 
no pagamento dos vencimentos dos servidores, neste e nos futuros anos, e em especial 
atendimento ao limite de gastos com pessoal previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, 
e assim, no futuro próximo, com a redução do número de servidores, passarmos a 
trabalhar para buscar uma revisão geral dos vencimentos e aplicação de aumentos nos 
salários praticados pela administração municipal. 

Art. 20  - Desta forma os anexos 1, li e III, da Lei Complementar n° 003/2014—
Administração, passam a ter a redação dos respectivos anexos, conforme abaixo: 

ANEXO 1 
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS NÚMERO 
CARGOS 

SíMBOLOS DE 
VENCIMENTO 

MODALIDADE 
RECRUTAMENTO 

1- GRUPO DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
Secretário Municipal 09 SUBSIDIO Amplo 
Assessor chefe de Gabinete 01 SUBSIDIO Amplo 
Assessor Chefe de Controle Interno 01 SUBSIDIO Amplo 
Procurador Geral do Município 01 CPC - 1 Amplo 
2- GRUPO DE ASSESSORAMENTO 
Assessor Jurídico 01 CPC-2 Amplo 
Assessor de Planejamento, Políticas Públicas e 
Comunicação 

01 CPC —2 Amplo 
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5.000,00 CPC-1 
CPC-2 2.00000 
CPC-3 
CPC-4 

1.350,00 
1.000,00 

CPC-5 900,00 

PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assessor Chefe de Licitações e Coordenação de 
Aquisições 

01 CPC - 2 Amplo 

3— GRUPO DE CHEFIA 
Diretor de Departamento 08 CPC —3 Amplo 
Chefe de Divisão 02 CPC —5 Amplo 
4- GRUPO DE COORDENAÇÃO 
Encarregado de Turma 03 CPC —4 Amplo 
Coordenador do Gabinete 01 CPC —3 Amplo 
TOTAL 29 

TABELAS DE VENCIMENTOS 

ANEXOU 
QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO 

15-2 

Assistente Social 02 Superior Específico 2.200,00 
Auxiliar Administrativo 1 22 Ensino médio 880,00 
Auxiliar Administrativo II 02 Nível superior 1.500,00 
Auxiliar de Serviços Gerais 70 Alfabetizado 880,00 
Bombeiro Hidráulico 02 Ensino Fundamental 880,00 
Carpinteiro 01 Ensino Fundamental 880,00 
Conselheiro Tutelar * 05 Ensino médio 880,00 
Coveiro 02 Alfabetizado 880,00 
Eletricista 02 Nível técnico 1.100,00 
Engenheiro Civil 01 Superior específico 2.500,00 
Fiscal Municipal 01 Superior 1.350,00 
Jardineiro 02 Alfabetizado 880,00 
Motorista 18 Ensino Fundamental 950,00 
Operador de Máquinas 02 Ensino Fundamental 950,00 
Operador 	de 	Máquinas 
Pesadas 

02 Ensino Fundamental 2.000,00 

Pedreiro 06 Alfabetizado 880,00 
Psicólogo 01 Superior especifico 2.300,00 
Vigia 06 Alfabetizado 880,00 
TOTAL 147 
* cargo ocupado mediante eleição) 
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PREFEITURA DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMRÉ 

r uma cUde à 
PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ANEXO III 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

A) PROVIMENTO EM COMISSÃO 

- GRUPO DE DIREÇÃO SUPERIOR 

01- SECRETÁRIO MUNICIPAL 
- administrar a Secretaria Municipal, pelo qual é responsável, em estreita observância às 

disposições legais e normativas da Administração Pública Municipal, e, quando aplicáveis, as da 
legislação federal e estadual; 

- exercer a liderança institucional da área de competência da Secretaria, promovendo contatos, 
relações e articulação com autoridades, órgãos e entidades nos diferentes níveis e âmbitos 
governamentais; 

- assessorar o Prefeito e outros secretários em assuntos de competência de sua Secretaria; 
- despachar diretamente com o Prefeito; 
- participar das reuniões dos Conselhos e Comissões a que pertencem, presidindo-as quando 

lhes competir; 
- exercer a supervisão das unidades administrativas subordinadas à Secretaria, através de 

orientação, coordenação, controle e avaliação; 
- atender às solicitações e convocações da Câmara Municipal, na forma da Lei; 
- emitir, despachar ou dar parecer de caráter conclusivo sobre assuntos submetidos à sua 

decisão ou apreciação; 
- expedir atos administrativos de sua competência; 
- determinar às unidades administrativas outras medidas que se fizerem necessárias para 

eficiência dos trabalhos e consecução dos objetivos; 
- apresentar ao Prefeito, anualmente e em caráter eventual, quando solicitado, relatório 

analítico e crítico da atuação da Secretaria; 
- assinar convênios, contrato, acordos ou ajustes em que a Secretaria seja parte, observada a 

sua competência e a legislação aplicável; 
- aprovar, articulando-se com a Secretaria Municipal da Administração e Fazenda, os 

orçamentos anuais e plurianuais; 
- promover reuniões periódicas de orientação entre os diferentes níveis hierárquicos da 

Secretaria; 
- desempenhar outras atividades correlatas compatíveis com o seu cargo e cumprir 

determinações do Prefeito; 
- referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito, pertinentes a sua área de 

competência; 
- possuir nível de escolaridade livre, a critério do Chefe do Executivo Municipal; 

02. ASSESSOR CHEFE DE GABINETE 
- assessorar diretamente o Prefeito; 
- coordenar as atividades de representação social do Prefeito; 
- coordenar as atividades do cerimonial; 
- coordenar as exposição de motivos e publicação de atos; 
- planejar, coordenar, executar e controlar os trabalhos de cobertura jornalística e 

comunicação em geral; 
- acompanhar a tramitação de projetos na Câmara Municipal; 
- referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito; 
- desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo e cumprir as determinações do 

Prefeito; 
- nível de escolaridade livre, a critério do Chefe do Executivo Municipal. 

Rua Aristides Alves, 54—Centro - CEP: 39.160-000 - Te!: (33) 3428-1223 



PREFEITURA DE 

SANTO ANTÕNIO DO ITAMBÉ 

 

PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

03. ASSESSOR CHEFE DE CONTROLE INTERNO 
- assessorar e coordenar no âmbito da Administração Municipal a fiscalização geral, quanto a: 
- forma de organizações; 
- políticas; 
- sistemas; 
- procedimentos; 
- instruções; 
- padrões; 
- comitês; 
- plano de contas; 
- estimativas; 
- orçamentos; 
- inventários; 
- relatórios; 
- registros; 
- métodos; 
- projetos; 
- segregação de funções; 
- sistema de autorização e aprovação; 
- conciliação; 
- análise; 
-custódia; 
- arquivo; 
- formulários; 
- manuais de procedimentos; 
- treinamentos; 
- carta fiança e atividades correlatas. 
- possuir nível médio de escolaridade, no mínimo. 
- e, especificamente, no sentido de: 
- orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial do 

município e de seus órgãos, com vistas á regular e racional utilização dos bens públicos; 
- elaborar, apreciar e submeter ao Prefeito Municipal, estudos e propostas de diretrizes, 

programas e ações que objetivem a racionalização da execução da despesa e o aperfeiçoamento da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial, bem como a implementação da arrecadação das receitas 
orçadas, no âmbito da administração direta, indireta e fundacional; 

- acompanhar a execução física e financeira dos projetos e atividades, bem como da aplicação 
sob qualquer forma, dos recursos públicos; 

- tomar as contas dos responsáveis por bens e valores; 
- subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e programação financeira, 

com informações e avaliações relativas à gestão dos órgãos da Administração Municipal; 
- executar os trabalhos de auditoria contábil, administrativa e operacional, junto aos órgãos da 

Administração; 
- verificar e certificar as contas dos responsáveis pela aplicação, utilização ou guarda de bens 

e valores públicos e de todo aquele que, por ação ou omissão, der causa à perda, subtração ou estrago 
de valores, bens e matérias de propriedade ou responsabilidade do Município; 

- emitir relatório mensal e anual por ocasião do encerramento do exercício, sobre as contas e 
balanço geral do Município; 

- organizar e manter atualizado o cadastro dos responsáveis por dinheiro, valores e ben 
públicos, assim como, dos órgãos e entidades sujeitos à auditoria pelo Tribunal de Contas do Estad 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

- avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, na execução dos Programas 
de Governo e pelo Orçamento do Município; 

- manter condições para que os munícipes sejam permanentemente informados sobre os 
dados da execução orçamentária financeira e patrimonial do Município. 

04- PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
- cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na administração municipal; 

II - propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a 
consecução dos objetivos da Assessoria; 
III - planejar, executar, coordenar e controlar as atividades municipais relativas ao desenvolvimento e 
aplicação das atividades jurídicas da Prefeitura; 
IV - prestar assessoramento jurídico às demais áreas da administração direta, quando solicitado, bem 
como elaborar pareceres sobre consultas formuladas; 
V - representar a Municipalidade em qualquer instância judiciária e/ou administrativa, atuando nos feitos 
em que a mesma seja autora ou ré, assistente ou oponente, bem como nas habilitações em inventários, 
falências e concursos de credores; 
VI - processar, amigável ou judicialmente, as desapropriações, bem como promover o pagamento das 
indenizações correspondente e promover a execução da dívida ativa; 
VII - planejar, coordenar, controlar e executar contratos e atos preparatórios, bem como anteprojeto de 
instruções, portarias, decretos e leis, quando solicitados; 
VIII - acompanhar projetos em tramitação na Câmara Municipal, estudar as respectivas emendas, ou as 
leis votadas para, se necessário consoante os interesses do Município fundamentar razões de vetos; 
IX - emitir pareceres, sob o aspecto legal, em questões várias de caráter econômico, financeiro, social 
ou administrativo; 
X - exercer outras atividades correlatas. 

II. 	GRUPO DE ASSESSORAMENTO 

01. ASSESSOR JURÍDICO 
- representar a municipalidade em qualquer instância judiciária, atuando nos feitos em que a 

mesma seja autora ou ré, assistente ou oponente, como nas habilitações em inventários, falências ou 
concursos de credores; 

- planejar, coordenar e executar contratos e atos preparatóhos, bem como ante-projeto de 
Instruções, Portarias, Decretos, Leis e Vetos, e ou, reexaminar na fase de encaminhamento; 

- processar, amigável ou judicialmente, as desapropriações, bem como promover o pagamento 
das indenizações correspondentes; 

- planejar, coordenar, controlar e executar contratos e atos preparatórios, bem como ante-
projeto de instruções, portarias, decretos e leis, quando solicitados; 

- acompanhar projetos em tramitação na Câmara Municipal, estudar as respectivas emendas, 
ou as leis votadas para, se necessário consoante os interesses do Município fundamentar razões de 
vetos; 

- emitir pareceres, sob o aspecto legal, em questões várias de caráter econômico, financeiro, 
social ou administrativo, principalmente naquelas inerentes a convênios estabelecidos pelo município 
com pessoas naturais ou jurídicas de direito privado ou público; 

- elaborar ante-projeto de lei, minutas de decreto, portarias, contratos e outros; 
- executar as atividades de assistência judiciária gratuita, dentro das possibilidades de 

desempenho eficaz das demais atribuições e, desde que estipulada ou solicitada por decreto específico 
do Prefeito Municipal; 

- atuar diretamente, mediante designaçõ formal, junto aos serviços de assistência soci9 
inclusive junto ao CREAS e CRAS em suas atividades finalisticas; 
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PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- quanto à escolaridade, possuir nível superior especifico E INSCRIÇÃO REGULAR NA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. 

2. ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E POLÍTICAS PÚBLICAS E COMUNICAÇÃO 
- executar trabalhos de assessoramento na respectiva área atuação, baixando instruções 

gerais e zelando pelo cumprimento de diretrizes, normas e programas estabelecidos; 
- programar, orientar e controlar trabalhos de auxiliares, na aplicação de métodos de 

pesquisa, análises, interpretação e planejamento nas políticas públicas; propondo ainda, e inclusive, 
normas e diretrizes; 

- participar da revisão, compatibilização, harmonização e coordenação de planos, projetos e 
programas de ordem pública; 

- elaborar pareceres e relatórios e propor medidas técnicas relacionadas com a respectiva 
área de atuação; 

- coordenar a Política de Comunicação externa e interna da Administração Pública do Poder 
Executivo, garantindo agilidade e transparência; 

- coordenar as Políticas de Atenção ao Cidadão, recebendo os pleitos e reclamações dos 
cidadãos ou entidades da sociedade civil, propiciando o seu acesso às informações sobre a Cidade e os 
serviços municipais, garantindo a tratamento isonômico de todos perante a Administração Pública, 
procurando obter o atendimento aos pleitos formulados e, de qualquer forma, assegurando o direito à 
resposta; 

- monitorar através de pesquisas periódicas, as necessidades dos cidadãos e a avaliação que 
os mesmos e os servidores envolvidos fazem da Administração e dos serviços municipais e, com base 
nas demandas levantadas, propor, analisar e alteraras parâmetros de qualidade dos serviços públicos 
municipais visando à sua melhoria; 

- coordenar Ações e Campanhas que divulguem a Administração Municipal, a Cidade e suas 
potencialidades; 

- fomentar e apoiar a difusão e a promoção das iniciativas sociais, econômicas e culturais do 
Município; 

- coordenar e executar as atividades de Relações Públicas e Comunicação Dirigida; 
- coordenar e executar as atividades de Cerimonial, nos eventos em que a Prefeito se fizer 

presente; 
- coordenar a produção de todo o material gráfico e de audiovisual dos órgãos e Entidades 

da Administração Pública; 
- supervisionar todas as ações de divulgação e publicidade a serem executadas pelos órgãos 

e entidades da Administração Pública Direta e Indireta, mantendo-as em harmonia com a linha traçada 
pelo Chefe do Poder Executivo; 

- uniformizar slogans, vinhetas, marcas e demais símbolos de divulgação e publicidade das 
ações dos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta; 

- possuir nível de escolaridade médio, no mínimo; 
- desempenhar tarefas afins; 

3. ASSESSOR CHEFE DE LICITAÇÕES E COORDENAÇÃO DE AQUISIÇÕES 
- assessorar o prefeito nos procedientos de seleção, especificação, controle de estoque e 

destinação do patrimônio público; 
- coordenar os procedimentos administrativos de seleção, especificação, quatificação e 

pesquisa de preços de mercado dos bens a serem adquiridos pela administração; 
- assessorar os prefeito, mebros da Comissão Permanente de Licitação, bem como Pregoeiro 

e equipe de apoio nos procedimentos de licitação, bem como nas modalidades dispensa e inexigibilidade; 
- chefiar e coordenar a alimentação de dados nos diversos sistemas informatizados de controle 

de ações administrativas e correlatos sistemas informatizados de controle e prestação de contas jun 
ao TCE, TCU, Câmara Municipal e Portal da Transparência. 
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- é requisito para provimento deste cargo formação de nível superior e comprovada experiência 
nas funções mínima de 02 anos, devidamente atestada por certidão expedida por órgão público e 
formação em nível superior. 

II! - GRUPO DE CHEFIA 

1. DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
- administrar o Departamento, pelo qual é responsável, em estreita observância às disposições 

legais e normativas da Administração Pública Municipal, e, quando aplicáveis, as da legislação federal e 
estadual; 

- exercer a liderança institucional da área de competência do Departamento, promovendo 
contatos, relações e articulação com outros Departamentos; 

- assessorar o Secretário e outros Diretores em assuntos de competência de seu 
Departamento; 

- despachar diretamente com o Secretário; 
- exercer a supervisão das unidades administrativas subordinadas ao Departamento, através 

de orientação, coordenação, controle e avaliação; 
- atender às solicitações e convocações da Câmara Municipal, na forma da Lei; 
- emitir, despachar ou dar parecer de caráter conclusivo sobre assuntos submetidos à sua 

decisão ou apreciação; 
- determinar às unidades administrativas subordinadas ao Departamento, medidas que se 

fizerem necessárias para eficiência dos trabalhos e consecução dos objetivos; 
- apresentar ao Secretário, anualmente e em caráter eventual, quando solicitado, relatório 

analítico e crítico da atuação do Departamento; 
- desempenhar outras atividades correlatas compatíveis com o seu cargo e cumprir 

determinações do Secretário; 
- possuir nível médio de escolaridade, no mínimo; 

2. CHEFE DE DIVISÃO 
- planejar, dirigir, orientar, coordenar e controlar as atividades do Serviço; 
- participar da definição política administrativa de sua área de atuação, inclusive com 

proposição de normas e diretrizes; 
- planejar, organizar, coordenar e controlar o desempenho das unidades subordinadas; 
- estudar e aprovar adoção de novos métodos e processos operativos; 
- decidir, determinar providências e estabelecer contados sobre assuntos da respectiva área 

de atuação, baixando instruções gerais, zelar pelo cumprimento de diretrizes, normas e programas 
estabelecidos; 

- planejar, organizar, coordenar e controlar o desempenho de coordenador ou encarregado 
subordinado à sua unidade; 

- reunir subordinados para transmitir instruções e examinar assuntos relacionados com as 
atribuições da competência da unidade; 

- praticar atos relativos à administração de pessoal, material e orçamento; 
- apresentar relatórios das atividades do Serviço; 
- possuir nível de escolaridade médio, no mínimo; 
- o Chefe de Divisão estará vinculado a uma ou algumas das seguintes Divisões 

Administrativas, por sua vez adstritas à Secretaria ou Departamento próprio, na forma da Lei, observadas 
as funções inerentes. 

1V -GRUPO DE COORDENAÇÃO 

01. ENCARREGADO DE TURMA 
- supervisão permanente a grupo médio de pessoas; 	 - 
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- orientar, coordenar e controlar serviços de obras sem complexidade: capina e varredura de 
logradouros públicos, capina e roçadeira de estradas vicinais e outros vinculados ao interesse da 
administração; 

- organizar escalas de trabalho para distribuição do serviço; 
- realizar inspeções nas frentes de trabalho, fiscalizando e corrigindo as atividades 

desempenhadas; 
- responsabilizar pela coordenação, implantação, execução, desenvolvimento, 

acompanhamento e avaliação de programas e projetos especiais; 
- elaborar relatório, mensalmente, de suas atividades; 
- coordenar, orientar e controlar as atividades de seus pares e demais servidores envolvidos 

nos programas e projetos; 
- nível de escolaridade médio, a critério do Chefe do Executivo Municipal; 
- desempenhar tarefas afins. 

02— COORDENADOR DO GABINETE 
- realizar o assesoramento geral e controle da agenda e atividades internas e externas do 

prefeito junto à administração e demais órgãos da administração direta e indireta; 
- realizar o assessoramento geral e controle dos documentos recebidos e expedidos pelo 

Gabinete do Prefeito; 
- exercer a chefia direta sobre os demais servidores lotados junto ao Gabinete do Prefeito, 

inclusive no que tange à rotina administrativa e o controle de atuação, eficiência e pontualidade; 
- executar todos os atos relativos ao controle e assessoramento das atribuições do Gabinete 

do Prefeito. 

B) PROVIMENTO EFETIVO 

ASSISTENTE SOCIAL 
- orientar as atividades de pequeno grupo de auxiliares, que executam trabalho variado de 

assistência social; 
- fazer o estudo dos problemas de ordem moral, social e econômica de pessoas ou famílias 

desajustadas; 
- laborar histórico e relatório dos casos apresentados, aplicando os métodos adequados à 

recuperação de menores e pessoas desajustadas; 
- encaminhar a creches, asilos, educandários, clínicas especializadas e outras entidades de 

assistência social interessados que necessitem de amparo, providenciando, para esse fim, 
internamentos, transferências e concessão de subsídios; 

- manter intercâmbio com estabelecimentos congêneres, oficiais ou particulares, com os quais 
haja convênio para a interpretação dos problemas de menores internados e egressos, e para estudo de 
assuntos relacionados com a assistência social; 

- organizar e controlar fichário de instituições e pessoas que cooperam para a solução de 
problemas de assistência social; 

- redigir relatórios das atividades executadas e informar processos e papéis diversos; 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - ESCOLARIDADE: Alfabetizado. 
- executar tarefas elementares, de menor complexidade; 
- desempenha sua atividade no sentido de conservar a boa aparência e manter a ordem no 

ambiente de trabalho e os bens e equipamentos públicos em geral; 
- varrer, raspar e encerar assoalhos; 
- capina, varreção e limpeza de ruas e dependências públicas; 
- lavar ladrilhos, azulejos, pisos, vidraças e vasilhame; 
- manter a higiene das instalações sanitárias; 
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- zelar pela boa ordem e limpeza dos materiais, pecas e equipamentos do ambiente de trabalho; 
- receber e transmitir recados; 
- percorrer as dependências internas, apagando luzes, fechando torneiras e desligando 

aparelhos, quando for ocaso; 
- abrir e fechar portas e portões, responsabilizando-se pelas chaves; 
- observar a entrada e saída de pessoas e acompanhar visitas ao estabelecimento de trabalho; 
- desempenhar tarefas afins. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1— NíVEL MÉDIO DE ESCOLARIDADE 
- redigir correspondência e expedientes de rotina, geralmente padronizados; 
- examinar processos e papéis avulsos e dar informações sumárias; 
- fazer e conferir cálculos ahtméticos segundo critérios já definidos; 
- escriturar livros e fichas, e fazer síntese de assuntos; 
- preencher guias, requisições, conhecimentos e outros impressos; 
- selecionar, classificar e arquivar documentos; 
- conferir serviços executados na unidade; 
- fazer pesquisas e levantamentos de dados destinados a instruir processos, organizar quadros 

demonstrativos, relatórios, balancetes e estudos diversos; 
- participar de trabalhos relacionados com a organização de serviços de escritório que 

envolvam conhecimento das atribuições da unidade; 
- executar trabalhos de datilografia e digitação; 
- atender o público em geral; 
- desempenhar tarefas afins. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO II - NíVEL SUPERIOR DE ESCOLARIDADE 
- executar tarefas de alto grau de conhecimento; 
- emitir laudos e pareceres de sua área de atuação; 
- redigir correspondência e expedientes de rotina, geralmente padronizados; 
- examinar processos e papéis avulsos e dar informações sumárias: 
- preencher guias, requisições, conhecimentos e outros impressos; 
- selecionar, classificar e arquivar documentos; 
- conferir serviços executados na unidade; 
- fazer pesquisas e levantamentos de dados destinados a instruir processos, organizar quadros 

demonstrativos, relatórios, balancetes e estudos diversos; 
- participar de trabalhos relacionados com a organização de serviços de escritório que 

envolvam conhecimento das atribuições da unidade; 
- atender o público em geral; 
- executar serviços de gerência e chefia de unidades que exijam nível superior de instrução, 

preferencialmente junto ao CREAS e CRAS. 
- desempenhar tarefas afins. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 
- confeccionar instalações hidráulicas, rede de esgoto sanitário e outros; 
- localizar e reparar defeitos em instalações hidráulicas; 
- distribuir, orientar e fiscalizar a execução de tarefas que eventualmente foram executadas sob 

seu comando; 
- relacionar e controlar o material necessário ao serviço a executar; 
- desempenhar tarefas afins. 

CARPINTEIRO 
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- Executa trabalhos em madeira, com base em desenhos, croquis ou ordens de serviços, 
montagens, reparos ou modificações em estrutura de alvenaria, portas, divisórias, engradados, etc.; 

- Efetua levantamento dos materiais necessários, selecionando e preparando os mesmos de 
acordo com os trabalhos a serem realizados; 

- Operam máquinas, ferramentas e/ou instrumentos, a fim de lixar, cortar, plainar, montar, e/ou 
dar acabamento final exigido aos trabalhos; 

- Utiliza instrumentos de medição, a fim de verificar se os trabalhos estão de acordo com as 
especificações pré-determinadas; 

- Executa quaisquer outras atividades correlatas 

CONSELHEIRO TUTELAR 
- membro do Conselho Tutelar, titular de cargo eletivo; 
- atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105, aplicando 

as medidas previstas no artigo 101, 1 a VII, todos os dispositivos referentes ao Estatuto da Criança e 
Adolescente; 

- atender e aconselhares pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no artigo 129, 
1 a VII, relativo ao Estatuto da Criança e Adolescente; 

- promover a execução das decisões do Conselho Tutelar, podendo para tanto: 
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, 

trabalho e segurança; 
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas 

deliberações. 
- encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal 

contra os direitos da criança ou adolescente; 
- encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 
- providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no artigo 

101, de 1 a VI, referente ao Estatuto da Criança e Adolescente, para o adolescente autor de ato 
inf racional; 

- expedir notificações; 
- requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário; 
- assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e 

programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 
- representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no 

artigo 220, § 30, inciso II da Constituição Federal; 
- representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do pátrio 

poder. 
- executar tarefas afins. 

COVEIRO 
- capinar todas as áreas pertencentes ao cemitério; 
- preparar as sepulturas, mediante autorização oficial; 
- zelar pela manutenção, guarda, integridade em como da limpeza das dependências do 

cemitério e local dos velórios; 
- desempenhar tarefas afins. 

ELETRICISTA 
- confeccionar instalações elétricas em prédios públicos, próprios, cedidos ou alugados; 
- localizar e reparar defeitos em sistemas elétricos; 
- recuperar aparelhos eletrodomésticos; 
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- distribuir, orientar e fiscalizar a execução de tarefas que eventualmente forem executadas sob 
o seu comando; 

- Proceder com a manutenção preventiva e corretiva dos poços artesianos e demais 
equipamentos elétricos correlatos. 

- proceder com o controle, acompanhamento e fiscalização e manutenção dos serviços de 
iluminação pública; 

- relacionar e controlar o material necessário aos serviços a executar; 
- desempenhar tarefas afins. 

ENGENHEIRO CIVIL 
- projetar, calcular, orçar, dirigir e fiscalizar a construção, reformas e ampliações de edifícios 

públicos, estradas vicinais, praças de esportes e as obras complementares respectivas; 
- elaborar projetos urbanísticos; 
- elaborar projetos, orçamentos para construção de prédios públicos e praças de esportes, 

cálculos de estruturas de concreto armada e metálicas em edifícios públicos; 
- realizar em laboratórios especializados estudos, ensaios e pesquisas relacionadas com o 

aproveitamento de matérias primas, processos de industrialização ou de aplicação de produtos variados; 
- distribuir e orientar os trabalhos de levantamentos topográficos e hidrométricos; 
- fazer cálculos específicos para a confecção de mapas e registros cartográficos; 
- elaborar laudo de avaliação para fins administrativos, fiscais ou judiciais, mediante vistoria 

dos imóveis; 
- fiscalizar o cumprimento dos contratos celebrados entre o Município e empresas particulares 

para execução de obras; 
- examinar processos e emitir pareceres de caráter técnico; 
- prestar informações a interessados; 
- acompanhar a execução do plano diretor; 
- inspecionar estabelecimentos industriais, comerciais, laboratórios, hospitais, obras e proceder 

a fiscalização; 
- elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; 
- desempenhar tarefas afins. 

FISCAL MUNICIPAL (Tributos, Sanitário e Posturas) 
- zelar pelo cumprimento da legislação do Município naquilo que se exige a regular execução 

de atos ou negócios que devam ser praticados por outras pessoas, em obediência às regras legais ou 
aos deveres que lhes cabem no desempenho de certos misteres; 

- fiscalizar atividades do comércio, da indústria e postura, executando tarefas de fiscalização 
dos tributos da Fazenda Pública Municipal e correlatas; 

- atender o contribuinte e orientá-lo no tocante à observância as normas tributárias; 
- emitir autuações, notificações, guias e expedir certidões; 
- o servidor será capacitado para o exercício, conjunta ou isoladamente, dos três tipos de 

fiscalização necessárias ao exercício das atividades de fiscalização municipal. 
- executar outras tarefas afins. 

JARDINEIRO 
- executar os serviços de jardinagem e afins; 
- plantio, poda e conservação de plantas e jardins; 
- fazer mudas e enxertos; 
- cortar gramas e capina de áreas públicas; 
- executar serviços correlatos. 
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MOTORISTA 
- dirigir automóvel, ônibus, caminhão, camioneta, jeep e ambulância e outros veículos similares, 

dentro ou fora do perímetro urbano e suburbano: 
- transportar pacientes ou servidores do Município: 
- auxiliar nos primeiros socorros a pacientes dentro da ambulância, bem como locomovê-lo nas 

macas para o interior de hospitais: 
- conduzir passageiros: 
- transportar cargas, entregando-as nos locais de serviço ou de depósito: 
- cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos reparos; 
- desempenhar tarefas afins. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
- conduzir trator agrícola e outros equipamentos de médio porte e retroescavadeiras; 
- executar destocamentos, aragens "gradagens", adubações, plantios, capinas, irrigações, 

colheitas e roçadeiras, com máquinas e acessórios apropriados a cada uma dessas operações; 
- zelar pela manutenção do equipamento, procedendo a simples reparo, limpeza, lubrificação 

e abastecimento: 
- montar e desmontar implementos; 
- atender as normas de segurança e higiene do trabalho; 
- realizar aberturas de ruas, estradas, procedendo a terraplenagem, desmontes, aterros, cortes 

e nivelamentos "gardes", solidificação de asfalto e calçamento poliédrico: 
- desempenhar tarefas afins. 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
- conduzir máquinas do tipo motoniveladoras e similares, bem como outros equipamentos de 

grande porte; 
- executar os serviços correlatos aos equipamentos acima citados, com máquinas e acessórios 

apropriados a cada uma dessas operações; 
- zelar pela manutenção do equipamento, procedendo a simples reparo, limpeza, lubrificação 

e abastecimento; 
- montar e desmontar implementos; 
- atender as normas de segurança e higiene do trabalho; 
- realizar aberturas de ruas, estradas, procedendo a terraplenagem, desmontes, aterros, cortes 

e nivelamentos "gardes", solidificação de asfalto e calçamento poliédrico: 
- desempenhar tarefas afins. 

PEDREIRO 
- assentar tijolos, blocos, passeios, manilhas e outros; 
- confeccionar lajes, vigas, reboco, passeios, meio-fio, bueiros e outros; 
- distribuir, orientar e fiscalizar a execução de tarefas que foram executadas sob seu comando; 
- relacionar e controlar o material necessário ao serviço a executar; 
- lixar e pintar paredes, portas, janelas, grades, postes, meio-fios e outros; 
- limpar, guardar e conservar o material utilizado; 
- desempenhar tarefas afins. 

PSICÓLOGO 
- orientar, coordenar e controlar a aplicação, o estudo e a interpretação de testes 

psicológicos e a realização de entrevistas complementares; 
- orientar ou realizar entrevistas psico-sociais com candidatos à orientação profission 

educacional, vital e vocacional; 
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- orientar a coleta de dados estatísticos sobre os resultados dos testes e realizar, sua 
interpretação para fins científicos; 

- realizar sínteses e diagnósticos em trabalhos de orientação educacional, vocacional, 
profissional e vital; 

- planejar e executar ou supervisionar trabalhos de psicoterapia em casos de pessoas com 
problemas de ajustamento; 

- realizar síntese de exames de processos de seleção; 
- diagnosticar e orientar crianças e adolescentes com problemas no ambiente escolar; 
- participar de reuniões e realizar trabalhos de estudos e experimentos; 
- selecionar baterias de testes e elaborar as normas de sua aplicação; 
- elaborar, aplicar, estudar e corrigir testes destinados à seleção de candidatos à ingresso em 

estabelecimento de ensino, e ao provimento em cargos municipais; 
- realizar trabalhos administrativos correlatos; 
- desempenhar tarefas afins. 

VIGIA 
- rondar prédios, depósitos de materiais ou áreas pré-determinadas, para evitar furtos, roubos, 

incêndios e depredações; 
- percorrer as dependências internas, apagando luzes, fechando torneiras e desligando 

aparelhos; 
- abrir e fechar portas e portões, responsabilizando-se pelas chaves; 
- fiscalizar a entrada e saída de pessoas e acompanhar visitas dentro de horários 

estabelecidos; 
- vistoriar linhas de transmissão de energia elétrica, a fim de fiscalizar seu estado de 

conservação, localizar defeitos, repará-lo ou comunicá-los a eletricistas encarregados de sua reparação; 
- investigar anormalidades, tomando as providências que o caso exigir; 
- receber e transmitir recados; 

- desempenhar tarefas afins 

Art. 3°- Pelas razões expostas no artigo 10  desta lei complementar, os anexos 
1 e II da Lei Complementar no 00412014 - Magistério, passam a ter a redação dos 
respectivos anexos, conforme abaixo: 

ANEXO 1 
CARGOS EFETIVOS 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 
No DE 

VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
HABILITAÇÃO 

VENCIMENTO 

PROFESSOR 1 10 25 HORAS MAGISTÉRIO 1.030,00 
PROFESSOR II 26 25 HORAS MAGISTÉRIO 1.030,00 

SUPERVISOR PEDAGÓGICO 02 25 HORAS 
SUPERIOR EM 
PEDAGOGIA 

1.160,00 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA 
EDUCAÇÃO 

04 40 HORAS NÍVEL MÉDIO 
880,00 

NUTRICIONISTA 01 40 HORAS NÍVEL 
SUPERIOR 

2.300,00  

TOTAL 43 
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ANEXO II 
CARGOS COMISSIONADOS 

DENOMINAÇÃO 
DOS CARGOS 

N° DE 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA HABILITAÇÃO 

FORMA DE 
RECRUTAMENTO 

VENCIMENTO 

DIRETOR 
ESCOLAR 

01 
40 HS NÍVEL SUPERIOR AMPLO 1.600,00 

DIRETOR DA 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL E 
CRECHE 

01 

40 HS NÍVEL SUPERIOR AMPLO 

1.600,00 

COORDENADOR 
DE ENSINO 
MUSICAL 

01 
40 1-45 ESPECIALISTA EM 

MÚSICA AMPLO 
1.800,00 

TOTAL 03 

Art. 4°- Pelas razões expostas no artigo 10  desta lei complementar, os anexos 
1 e II da Lei Complementar n°005/2014—Saúde, passam a ter a redação dos respectivos 
anexos, conforme abaixo: 

ANEXO 1 
** CARGO EM COMISSÃO - EXTINTO 

ANEXO II 
QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO 

DENOMINAÇÃO NÚMERO DE VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO 
MÉDICO 02 40 HORAS 13.500,00 
DENTISTA 02 40 HORAS 3.000,00 
AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL 

02 40 HORAS 880,00 

FARMACEUTICO- 
BIOQUÍMICO 

01 40 HORAS 4.000,00 

ENFERMEIRO 03 40 HORAS 3.000,00 
FISIOTERAPEUTA 01 40 HORAS 2.500,00 
PSICÓLOGO 01 40 HORAS 2.300,00 
AGENTE DE 
ENDEMIAS 

01 40 HORAS 1.014,00 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

12 40 HORAS 1.014,00 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

01 40 HORAS 880,00 

AUXILIAR DE SAÚDE 01 40 HORAS 880,00 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

05 40 HORAS 900,00 

TOTAL 32 
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Ari. 50 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, mas gerando efeitos somente no primeiro dia útil no mês seguinte 
a sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé, em junho de 2016. 

Cecir Alves Diamantino 
Prefeito Municipal 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38521.829/0001-02 

EXCELENTISSÍMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ. 

4 
* 
4 
4 
4 
• Senhor Presidente. 

4 
4 
e 

: 	
Através do presente, nos termos do artigo 148 do Regimento interno desta 

Casa Legislativa, sirvo-me para apresentar minha justificativa ao pedido de 

VISTA apresentado na sessão ordinária do dia 04/07/2016, no que tange a 

• discussão e estudo da Projeto de Lei Complementar n2 002/2016, que trata 

• da reforma administrativa da Prefeitura Municipal, tendo como 

• fundamento a complexidade da matéria, reiterando o pedido já deferido 

• por Vossa Senhoria, para formação de Comissão Especial, para a qual 

4 	 proponho meu nome como membro efetivo, solicitando a adoção das 

• medidas administrativas para que todos os procedimentos de estudo dos 

• impactos do projeto sejam executadas de forma comedida e sem pressa na 

• conclusão do parecer, e futura votação do Projeto, garantindo a defesa dos 

interesses da Prefeitura, da Câmara e especialmente do povo de nossa 

cidade. 

4 
4 
4 
4 	 Santo Antônio do Itambé, aos 06 de julho de 2016. 
4 
4 

Edelvânio Santos da Silva 

Vereador mandato 2013/2016 

4 
4 	Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428 - 1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 
4 

No mais, estou à disposição para outros esclarecimentos. 

RECEBEMOS 
,  cY7  2o/1,  
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PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 14° o03 /2016. 

Concede aumento aos professores municipais, visando o 
atendimento do Piso Nacional do Magistério e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé - MG, através de seus representantes 
legais aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l. O valor do salário base dos professores P1 e P11 da rede municipal de ensino, 
previsto no anexo 1 da Lei Complementar n° 004/2014, passa a ser de R$ 1 400,00 (mil 
e quatrocentos reais), considerando aqui a proporcionalidade dos vencimentos sobre a 
jornada de trabalho desempenhada, visto que o Piso Nacional - Lei Federal n° 
11.738//2008 - estabelece jornada semanal de 40 (quarenta) horas e no Município a 
jornada fixada em Lei Complementar é de 25 (vinte e cinco) horas de trabalho semanais. 

Art. 20 - A garantia legal dos novos vencimentos em atenção do Piso Nacional do 
Magistério, estabelecida pela presente lei será devido aos professores a partir da 
competência de dezembro de 2016, mesmo que aprovada e sancionada em data 
posterior. 

Art. 311- Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Santo Antônio do ltambé - MO, 10 de novembro de 2016. 

Cecir Alves Diamantino 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Primeiramente, urge esclarecer que o aumento estabelecido no presente projeto de 
lei não está incluída na vedação estabelecida para o período eleitoral, visto que não 
se trata aqui de revisão geral dos vencimentos dos servidores, mas sim a adequação 
da legislação municipal ao Piso Nacional do Magistério, atendendo assim as normas 
federais aplicáveis à matéria, previstas na Lei Federal n° 11.738112008. 

Importante destacar que a única forma de crescimento consistente de um povo é o 
investimento maciço em educação. 

Assim sendo, pugnamos pela aprovação do presente projeto, em caráter de urgência 
urgentíssima, tendo em vista a repercussão financeira extremamente favorável aos 
professores e alunos da rede municipal de ensino. 

Santo Antônio do Itambé - MG, 10 de novembro de 2016. 

Cecir Alves "amantino 
Prefeito Municipal 
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